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OISTHIE

PROPOSTA DE PRECOS READEOUÁDÁ

Âo pR[coEIRo DÂ coMrssÀo PmlrlANENTE DE ctrAçÂo
PRf,FEITURÂ MUNICIPÁI, DE IUÁZEIRO DONORTE
pÂEcÀo ELE'rRôNIco l\l' zoz 3,12.2 6.5
DÁTÂ DEÂaERTUR : z9l01/2024ÁS (»:00HS
oATA DA DISPUTÂ:29101/2024 ÁS o9:3oHS

oBIETO: ÁQUrSrçÃO DE ÂCE5SóR|OS EsUPRlÍiIENTOS DE INFORMÁT|CÂ PÂRÂATENDERÂS NECES§!DÁDEs DE DMRS^S
SECRETÁRIÁs Do MUNtcÍno DE JUAzEtRo Do NoRTE/GE

R zÀo soctÂL: IBR DttrRtBUIDoR E sERvIços LTDA
CNPI: 41.380.22010001.75
ENDEX.EçO| RUÂ lOÂO TOME N! a32, -B^|RRO: MONTE CÁSTELO - CEP: 60.325.220- FORTALEZÁ.CE
nEPRESENTÂNIE LEGÂL cLysrENEs IÂLBERv DE souzÂ, BnÁstLEtRo, cÁsÁDo, pRopRtETÁR|o, Rc:99002076330 ssp cE, cpF:
967.221.773-OO
FoNE/tÁx: TIH aS 99415.9239WHÂTSÁPP - E-MÂlL: l!8Dl§IBlllIlDOSázÁ@G
BÁNCO: lTÁU ÁC0t{CtA: l ó02 - COi{TA CORRE TE:99698-3
FÁVORICIDO: IBRDISTRIBUIDORÂ

PELÁ PRESENTE I,8cLÂRÁMos INTEInÂ sUaM§sÀoÁos PRECEIToS I.EGÁIS EM vIGOR, ESPECIALMENTE OS DA LEI NO 8,óó6l93 E

LEr N0 1o,s2ol2002, BEM coMo ÀscúusulÁsI coNDrçôÊs DA MoDÁLtDADE tBEGÁOllEIBoxIÍ,o.x:zoz3.r2.26.s

DEcUIRÂMosÁINDÀ qUENÁo ocoRREU FÂTo QUE I{os In,lPEçÁ DE PÁRTICIPAR DA MENCIoNÁDA LICITÁçÀo.
ASSUMIMOSO COMPROiIISSO DE BEM EFIELIÍENTE FORNECER OS PRODUTOS/BENS ESPECIFICAOOS NO ÁI{EXO I. CÁSOSEIAMOS
vEr{cEDoR (Es) DA PRESETTE LtclTÂçlo.

LoTE 02: SUPRIMENTo DE ll{FoRilATlcÂ
ITE[I i{ARCÁ EsPEctFtcÁcÁo UNID OUANT, VLUITIT EXTENSO UNIT TOTAL VL EXTENSO TOTÂL

1 ORBI LIMPÁ CONTÂTO 3OOiIL. LIMPÂDOR
coNTATo ELÉTRrco/ELETRôNrco,

ÂPLlcÂÇÁo LIMPE?Á coMPoNENTFS
ELÊrRt cosÁpRtsENTÂç,Ão spRÂy Á sEco,

3ooMr" coMPosrçÁo PEIRóLEo E GÁs
PRoPELENTE, cÁnÁcÍERÍsrtcÁs

ÁDICIONÁI§ COiI CÁNUDO PROLOI{CADOR
NÁO INFLÂÍíÁYEL

UND 71 R' 9,14 NOVE RIÂIS E

SETEIITA E OITO
CENTÁVOS

Rt 69,1,38 SEISCENTOS E

NOVENTÂ E QUÂTRO
REAIS E TRINTA E

OITO CENTÂVOS

AERO PÂsrÂ TÉRMICÁ PÁRÁ PRocEssÁDoR DE
100G,

UND 36 R3 19,28 DEZENOVE REA§
E VINTE E OITO

CENTÂVOS

Rí 694,04 SEISCENTOS E

ÀIOVENIA E QUATRO
NEÁIS E OITO
CENT VOS

3 FORLUX SOLDÂ EsTÂNHO . 25G 63XI7 TINÂ O,sMii
COM 6M

UND l+ RS 20,66 VINTE REÁIS E

SE§SEXTÂ E SEIS
CENTAVOS

RS 289,2a DUZENTOS E

OIIENTA E IiOVf,
REAIS EVINTE E

OUÂTRO CENTÂVOS

4 wlTLUB SPR.AY I,UBRIFICÁNTE MULTIUSO 3OO L.
óLEo LUBRITIGANTE E oE§INGRIPÂNTE

PEso LÍqulDo DE zoo c E coÍ{TEúDo DE
3oo ML EMBÂI-aGEM PRÁTtcr Possut

VÁLVUIA DE taor ExcLUsIvÂ euE
PERMITEO USOCOM A LÁTÁ DECÁBEçÂ

PÁRÂ BÂTXO LUBRIFICIXTE E

ÂNTICORRO§IVO MULTIUSO.

UND 59 RS 13,54 TREZE REÁIS E

CINQUENTÁ E

QUÂTRO
CENTÂVOS

RS 79a,86

ALC ÁLcool IsoPRoPIUco 5L' EcAsMD PARÁ
LrpEzÁ DE plÁc , suasrÂi/cn qulMtcÀ
ÁLcoor tsopRoptLtco ou tsopRopÁNoL

(ca Hoo) uruzÂDorÂMBÉM PAn
LrMzÁ DE cHlp, ctRcuro ELÉTRôNtcos,

PRocDssÂDoRE$ PLÁcÂs Lóctcás,
CoMPoNENTES ELÉIRô tcos EM GER L.

UND 16 RS 69,46 SESSEI{TÂ E I{OVE
REÁIS E OITENTA
ESEISCENTAVOS

R$ 1.117,76 MILCENTOE
DEZESSETE REÁIS E

SETENTÁ E SEIS
CENTÁVOS

6 ALC ÁLcool IsoPRoPILtco . BGÁ sMD PÁnÂ
LtMPEzÂ DE PLACA, suBsrÂNc[

quiMrc,ÁLcooLrsoPRoPllrcoou
ISOPROPANOL (C3 HaO) UTtL|ZADO
TÁMBÉM PÁRÂ Ln{PEzÂ DE: cHtP,

clRcutros ELErnôNIcos,
PRocEssÁDoREs, PtÁc s Lóctcâs,
coMPoNENTES ELETRôNIcos EM

GERÂLÁLcooL IsoPRoPILIco.
EMBALÁGEM DE 1LITf,O.

UND 6 RI 22,O9 VINTE E DOIS
REÁIS E NOVE

CENTÁVOS

RS 132,54 CENTO E TIINTA E

DOIS REÁIS E

CINQUENTA E

QUÂTRO CENTAVOS

VÂLOf, TOTÂL: Rt 3,726,46 TRÊs MIL,
SETECENTOS E

VINTE E SEIS R[ÂIs E

OITENTÁ E SEIS
CENTAVOS

LoTE 03: SUPRlMBr,lTo DE INFoRMÂTlCÂ
ITEM MÂRCÁ EsPEclFlcÂçío IJNID OUÂNI VLUNIT EXTEitSO Uillr TOTÂL VL EXTENSO TOTAL

I BRCABOS CÂBO DE REDECÁTECONIA ó UTP (NÃO
BLtnDADo) - tso cLltssE ETRÂNsMtssÁo
ÂTÉ zsoMHz,. Rofls cot4pLt^NT. u/urp

(NÂo BLrNDÂDo). Pvc , cMx
10/100/10008Á§E NÂ coR AzuL cÁt)G

cx 11 n$ 329,3ó TREZENIOS E

VINTE E NOVE
REÁIS ETRINTÁ E

SEISCENTÁVOS

R$ 3.622,96 rRÊs MrL,
SEISCENTOS E VINTE

E DOIS REÀ15 E

NOVENTÁ E SEIS
CENTAVOS

SETECENTOS E

NOVENTÂ E OITO
REÁIS É OITTIIIÀ E

SEIS CENTAVOS

5

RUA JoAo foÚÉ, $2, ttoNÍE casÍELd FoRTALEzatcE
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CINCO REÁIS E

§ETENTÁ E OITO
CENTAVOS

coM 30s MErRos.
DOISMIL, DUZENTOS
E DEZENOVE REAIS E

QUÂTRO CEÍ{TÁVOS

2 BRCÁBOS CÂBO DE REDE PAR. TRANçÂDO.
CÂTEGOn|Â CATS E CIIXÁ COM 305

METROS. ROIIS COMPUÁNT. CÂTEGOruÁ
s[ - u/uTP (xÂoBLINDÂDO) - PVC- CÍi{X-

TtÂ.5ó8'C2 E SEUS COitPLEil ENTOS.
ÁNSt/TIÂ-569. rSO/rEC DIS 11801. UL {{.í.

cx 9 RS 246,5ó DUZENTOS E

QUÁRENTÂ E SEIS
Rf,ÂIS E

CINQUEI{TÁ E

§EISCE TAVOS

Rt 2.219,0/t

MIL OIIOCENTOS E

OITENIA E QUATRO
REÁIs E CII'ICO

CENTAVOS

3 BRCABOS CÂBO HDMI2.O BUNDADO F'T'LL HD IOSOP
.15 METROS REFORçADO

UND 3S 53,83R$ CINQUENTÂ E

TRB REÁI§ E

OITEI{TA E TRêS
csNTÂvos

R3 r.884.0S

CÁBO PZXzRCÂ. CÁBOCOM ENTnÂDA
AUXILIÁR P2STEREO ESAIDA 2 RCA
BLINDADO 10 METROS PLUG METÁL

UND 11 20,13rl VINTE REÁIS E

QUARENTÂ E

TRÊS CEmÁVOS

RS 224,73 DUZENTOS E VINTE E

QUÁTRO REAIS E

SEIENTA E TRÊs
CENTAVOS

4 BRCÁBOS

BRCÂBOS CIBO SATA III TÁXÁ DE TRA SFERE CTA6
GBIS. CÁTEGORIA DE APUCáçÀO

TN.ÂNSFERÊNCIA DE OADOS. TIPO DE
coNEcToRES / TNTERFÂCE CONECTORES

180r/90r. Poi{TAA CONECTOR 180. -

PONTA 8 CONECTOR 9OC.ÁCABAMENTO
DOS CONECTORES CONECTORES COM

TNÁVAs. TÁXÁ DETRÂNSFERÊNC|Á DE
DADO§ 3 GBPS.TEiIPER^TUnÂ DE

OPERAçÁO' TEMPDRÁTURÂ DE

^ni{AzEi/Ati{ 
EitTo - coR PREDoi{ tNÂ[{TE

VEIRIIELHO.

UND I s,7ans ctNco RfÁrs E

SETENTA E OITO
CENTÂVOS

s.7aRÍ

CINQUEI{TA
REÁIS E

CINQUENTÁE
DOISCENTÂVOS

Rt 252,60 DUZENIOS E

CINQUENTÂ EDOIS
REÂIs E SESSENTÂ

CENTÁVOS

BRCÁBOS CÁBO VGA 15 METROS. BLINDÂDO,
ENTRÂDÂ MÂCHO PROFI§SIONÂL PÁRA

PROJETO& 15 METROS

UND 5 50,52RS

NOVE REÁIS E

SESSENTA E DOIS
CENTÂVOS

R3 413,66 QUATROCENTOS E

TREZE REAIS E

SESSENTA E §EIS
CENTÁVOS

7 BRCÁBOS CÂBO VGA 1,5 METROS. CÂBO MONITOR
VGÁ, COMPRIMENTOT 1,5 METRO§ ESTE

CJBO É UTILIZÂDO ÁPEI{AS PARÁ
TMNSMISSÂO DE IMAGEÍTI, OSOiI NÂO É

TRANSüITIDO COM ELE

UND 43 9,62RS

I{OVECEI{TOS E

TRINTA EUM RETIS
E XOVENTA ECINCO

CENTAVOS

I BRCÁBO5 cáBo DG FORçá DE 3,OO METROS
coNFoRME I{8n14136 (irOVO PÂDR.ÃO)

UND s7 R$ 16,35 DEZESIIEIS REâIS
E TRIXTÂ f,

ctNcocEItTÁvos

RÍ 931,95

VALORTOTÂL: RS 9.SS4,77 NOyE Mlt"
QUINHENTOS E

CINQUENTA E

QUATRO REAIS E

SETENTA E SETE
CENTAVOS

LOTf, 04: SUPRIMEilTO DE INFORüATICÁ
ITEM MÁRCâ ESPECIFICICIO UNID ouÂNt VLUNIT EXTENSO UNIT TOTÁL VL IXTEI.JSO TOTAL

UND 32 as 129,79 CENTO E YII{TE E

NOVE REÂIs E

SETENTA E NOVE
cENTAVOS

Rl 4,153,2a QUÂTRO DIIL, CÉNTO
E CINqUENIA E TRÊS

REAIS E VINTE E

OITO CENTAVOS

TPLINX ROTEÁDOR BÁNDA LARGA. COM
TECNOLGIÂ ÂC; DUAL- BÁND; qos

(CONTROLE DE BANDA); COiIPÂTIVf,L
COi,I IPV6, PADRÂO IEEE

802,11ÂlB/G/N/AC, vELOCIDÂDEr
300MBPs (2.4GHz) E 867 MBPS (sGHz);4

ÂNTENÁS FIXÂS EXTER ÂS DESDBIi 1
PORTA WAN GTGABTT (r0l100/1000), 3
PonTÂsGIGÁBlTLÁ 910/r00/1000)i
MODOS DE OPEf,ÂçÂO ROTEÂDOR ÂPl

REPETIDOR WINf, LESS/ CLIIITE
WIRELESS/PONTO DE ACE§SO.

UO t9 R§ 56,1,75 QUI flENTOSE
STSSENTÂ E

quÂTno REATS E

§EÍINTA 8 CINCO
CENTÁVOS

R$ 10.730,25 DEZ MIL,
sETECENTOS E

TRINTÂ R8ÁIS E

VINTEECINCO
CENTÂV05

z TPLINl( swrrcH 2{ PoRT,/ts. swtTcH, 24 PoRTÂs,
t0l100/1000 TxÂuTo sENsE,

GERENCTÁVEL 1Ol lOO/ 1000, PÁDRIO
ETHERtTIET IEEE EIIIERNET, CONECTORf, S

RI.4S, CONECTÂR MICROCOMPUTÂDOR À
REDE.

CENTO E TAINTA
E OITO REÁIS E

TREZE CENTÂVOS

RS 2,348,21 DOIS MIL,
TREZENTOS E

QUARENTÂ E OIIO
REÁIS E VINTE E UM

CENTAVOS

UND 17 R$ 138,133 TPLINX SWITCH 8 PORTAS 'SWITCH, OS PORTÂS,

l0l100/1000 Tx ÂuTo sENsE,
GERENCTÁVEL 1Ol1OO/1OOO, PÂDRÂO

ETHERNEI IEEE ETHERN[lT, CONECTORE§
R'.45, CONECTAR MICROCOMPUTADOR À

REDE
RS 17.231,74 DE-ZESSETEMIL,

DUZEI'{TOS ETRINTA
E UU IEAIS E

SETENTA EQUATRO
CENTAVOS

VÁIOR TOTÂL:

LOTE 05: SUPRIMENTO DE ll{ÍORMATICÂ
VL EXTENSOTOTÁLUNID OUÁIIT. VLUNIT EXTENSOUNIT TOTÁLITEH ttt^BcÁ ESPECIFICÁçÀO

SESSENTÂ E DOIS
TEÁIS E

CINQUSI{IAE UI{
cENTÂVOS

Rl 3.r2S,50 TRÊS MIL,CENTO E

VIiITE ECINCO REÂIS
ECITIQUENTA

CENTAVOS

UND s0 62,51R$1 KNUP ADATTADOR E RECEPTOR WIRELESS USB
ÂC. DUAL BÁI{D z.{GHZ E SA GHZ

ÂNTENÂ E VE|.OCIDÂDE I{O MÍTIMO 600
MBP§

RUA JOÃO ÍOfiÉ, 131 ttONfE CASIELO- FORTÀLEZA|CE
CNPJ : 11.380.220fr 00 1 -7 5

FONE: 05 99815-9239
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6

29 17,16R' DEZESSgTE REÂIS
E DEZESSEIS

GENT VOS

R3 497,ó4 qUÂTROCENTOS E

NOVENIA E SETE
REÁIS E SEIISENTA E

QUÁTRO CENTÂVOS

z GOLD ÂDAPTADOR HDMI PÂNÂ VGÁ. CÁBO
ADAPTADOR CONVERSOR HDMI PÁn^VGA

coM sÂÍDÂ P2 DE ÁuDIo. colvEarE
SINALHDMIXVGÁ. COI{DUDOR DE ÂLTA
QUÁLIÂDECOMTER II{AISBÂNHÂDOS

QUE SV'ITÂM Á PENDA DO SUNÁL PLUC &
P!âY. Ào PREclsÂ DE ÂLTMENTÂçÁo
EXTERNÁ. HDMr ríÂcHo E vcÂ flMPr.

UND

RS ,141,44 QUATROCENTOSE
QUÁRENIA E UIV

REÂIS E QUARENTA
E QUÁTRO
CENTÀVOS

BG ÁDAPTÂDOR PÂRA TOiIADÂ UNTVERSÂI"
2PINO§+T, 10Á BIVOLT, BRÁNCO.

UND 89 4,96RS QUATROR ISE
NOVENTÂ E SEIS

CENTÁVOS

3

RS 334,05 TREZEIiIOS E

TRINTÁ E QUATÂO
REAIS E CINCO

cÉNTAVOS

ÁLICÂTE DE CRIMPAR CÁBO DE REDE
coNEcToR R145, R|12, Rlt1, COM 1

úMrNÂ DEcoRTE DE Fto,2 LAMtNASDE
DECÂPAGEM. MEDIDÂ5 ÁPROXIMÂDÁS

2X20X5Cit.

UNO l7 19,6SR$ DEZENOVE REÁIS
E SESSENTÂ E

CINCOCENTÁVOS

+ gBIWÁX

RS 458,52 QUATROCENTOS E

CINQUENIA E OITO
REÂIS E CINQUENTA

E DOIS CENTAVOS

UND 12 38,21RS TRII{TA E OITO
REÁIS E I4I{TE E

UM CENTÂVOS

5 SRIWÂX Âr,rcÁTE PUNorDowN DE tNsERçÁoDE
CÂAOS DE REDEPÁRÁ RJ4S

n$ 1.312,a0 MILTREZENTOS E

DOZE REÁtS E

OITENTA CENTAVOS

UND 8 R3 164,10 CENTO E

SESSENTÂE

QÚATRO REAIS E
DEZ CENTÂVOS

PREMIUM ÁsPtRÂooR DE Pó PoRTÂT|L - ÂsPtRÂ
TÂNTo PóDETo En, MoroR DE

ÂPRoxlMÁDÂi,íENTE 1300w DE POTBI{ClÂ
COM TERMO PROTEIOR AUTOMATICO

ÁCIOPÂOO (EM CÁsO DB AQUECIMENTO
AUTo DEsLrcÂ NÂo DEIMNDoqUE o

MOTOR qUEIMS). ITIEDIDÁs
APRoXIMAD,qS Do 

^sPlMDoR: 
19Â .171 '

4SC.IDEÂT PÂBÂ RECÂRCÂ E LIMPEZÂ DE
COPIÁDORÂS E IMPRESSORÂS.

Rl 1.537,a0 MIL QUINHENTOS E

TRINTÁ E SETE

Rf,ÁIS E OITENTÁ
CENTÁVOS

46,60RS QUARENTÁ E SEIS
REÁISE

SESSENTÂ
cENT^VOS

UND 33CÂNETA LÂSER CONTROLE SEM FIO.
POWER POII{T CÁTETA APNE§ENTÁDOR

COR: PRETO MóDULO DO LÂSEfu
COMPRIMENTO DE ONDA DE

APROXIMÁDÁÀIENTE 6SONM (CLASS II)
(VERMELHO)OUTPUT POWER: <1MW

FoNTE DE^LtMENTÁçlo: ptlflÂ 23Á 12v
GoRRENTE DE OPERÁçÃO: 15MÂ

DtMENSÕES ÁPRoxIMÂDÁs
145x22X14MM PEso ÂPROXIMÁDO: 45G

RECEPTOR USB CO& PRETO FONTE DE
aLlMEirrÂçÂo: ArRÁvÉs DA PoRTÁ usB

CoRRENTE DEoPERÁçÁor 10- r2i{Â
W|NDOWSO XP 32-6,r BlTl VlSl^ 32.61

Brr/ sEvEx(7) 32-64 BrT/ WINDOWSI32'
6a Brr / E MÁc osô loJ coMPÁTÍvEL
cou oi lpt rcenvos oo utcnosom
oFFtcE DtMENSõEs ÂPRoxlMÁDÂs:

7SXz5X1sMll PESO ÂPROXIMÂDO: ZSC.

7 PRE

Rt 2.519,74 DOIS MIL,

QUINHENTOS E

DEZENOVE REAIS E

SETENTA E OITO
cEilTAvos

CENTO E TRINTA
f, DOIS Rf,ÁIS E

SES§ENTÂ E DOIS
CENTAVOS

Ui{D 19 R$ 132,62P§ LÂSER cáRTÁo DE MEUóru ütcRosD 2s6cB'
cÁPÁclDADE (2): 2s6GB. DESEnlPExHor
lOOMB/S PÂRÂ LEITUNÂ ESOMB/S PÂRÂ

cR,qvÁç.Ão- vEloctDADE DE vÍDEo
ct ÂssE uHs.r Ív3ot. DTMENSôÊs

ÁPROXIMADÁS (MICROSD) ll MMX 1sMM
x I MM.FORM^Toi EXFÁT (SDxc 6{GB'
512G8}. TEMPERÂTURÂ DEOPERÁÇÃO.

25'CA 85'C. TEMPER^TUnÂ DE
ÂRMAZEr{AMENTo .4o'c Â 8s'c - rENsÂo

3.3
QUATRO MIL,

QUINHENTOS E

QUÁNENTÁ REÂIs E

NOVENTÁ E SEIS

CENTAVOS

QUÂRENTÂ E

QUATRO REÂIS E

NOVEI{TA E SEIS

CENT VOS

R$ 4.540,96101 nt 11,96UNDcÁRIÂo DE MEMóBIÁ MTCROSD 6+GB.
CÁPÂCIDÂDE (1) 64G8. DESEMPENHO (2)
lOOMB/S PARA LEITURÂ (16G8128G8).
Dri,tENsôEs ÁPRoxtMÁDÁsr 11x 15x 1

MM (MTCROSD) /24X32 X 2,1litM (COM

ADAPÍ^DOR SD) - FORMÁTOi EXIAT
(64GB.SrZGB) ' TEMPERÁTUn DE

opEnaçÀo.2s.ca 85'c ' TEMPERÂTuRÂ
D8 ÂRMAZENÁ]IIENTO.4O"C A 85'C '

TENsÃo 3,3v

9 SÁNDISX

NOVECENTOS E

DOZE REÁIS E

TRINTA E OITO
CENTAVOS

RS 912.38QUÁREi/TÂ E

OITO REÂIS E
DOISCENTÂVOs

UND 19 +o,o2R5CÂSE PÂRÁ lID EXTERIIO SÁTÂ 2.5 USB 3í
-ÂruMixlo, sLtM.

10 EXBOM

DOI§ ÍUIL,
NOVECENTOS E SEIS

RfÁIS EVINTEE
otTocEltTAvos

Rl 2.906,28VINTE E qUÁTNO
REÂIS E OITENTÁ

E QUÂTRO
CENTAVOS

117 24,44RSUNDc3
TouADAs. EsPEclFlcÁç^o: ExrE sÁo
úÁTERrÁL púsrtco. cÁRÁcrERlsTlcÂs
ÁDlClO ÂlS: Â PÂRTE qUE ENCÁ|X l{^
TOMÂDA DÁ PAREDE DEVE CONTER03

PI 10M

DEcoM 3EXTEN11

MILQUINHENTOS EDEZOITO REAIS E RS 1.501,4218,31RSUND a2-ãienilo Et ffiIce. cotrr s sÂioes oe12 c3

I

RUA JoAo forrÉ, a32, noMrE casÍELo F@ÍaLarlcE
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UM REÁIS E

QUARENÍÁ E DOIS
CENTAVOS

TRINTA E UM
CENTÁVOS

IoMÁDAs. ESPECIEICAçÂo: EXTENSÀO
MATERTAL pLÁsrtco, cAnÂcrERÍsrlcÁs
ÂDICIoNÁI5: Á P.{RTE QUEENcÁlXÁ NA
TOMÂDÂ DÁ PÂREDE DEVE COIITER 03

tÍa!$ PtNos, 5M.
VINTE E SETE

REÁIS E
§ESSENTA E OITO

c0NTÂvos

RS I.Z73,ZA MIL DUZENTOS E

§ETENTA E TRÊs
REÂIS E VINTE E

otTo CENTAVOS

UND 16 z7,68R'FILTRO DE LINHA TRIPOLÂR BIVOLT.
coMPRrMEr,rro MlNtMo Do cADo:3

METRos, coM MlNtMo s roMADÁsDo
TlPo 10Á.IR|PoLÁR (2P+ T), coM cHÂvE

LIGA/DESLIGÂ, LED II{DICÁDOR DE

FUNCIONÂMEiITO PORTÂ TUSryEL
EXTERNO COTI UI{IDÁI'E RÊSERVÂ.

tusÍvEl DE PRorEçÃo, FREQUÊNctÂi
soHz / 6oHz, TENsÁo: BIvoL't 127v I

2zov. porÊNctA MÁxtMAt 1z7v t27 ow,
PorÊNctÂ ilÁrtMÂ, 2zov.zzoow, coR:

PRETO.

l3 c3

RS 486,90 QUATROCENIOSE
O'TENTÂ E SEIS

REAIS E NOYENTA
CENTAVOS

t8 z7,osR$ VINTEESETE
nEÂts E ct co

CENTÁVOS

UI,{Dl4 EX80ti.l TE§TÁDOR DE CÂBOS DE REDE [RI{s, $T2,
Rlrr) - DtMENSôES ApRoxIMÁDÁsr 1o,s x
6,5 X 2,S CME 10X 3 X 2.5 CM,EATERIA9V.

TOTAL

RS 21.844,75

VL EXTENSO TOTAL

CINCO CENTA

VINTE E UI\{ MIL,
OTTOCENTOS E

QUÂRENTA C OITO
REÁIS E SETENTÂ E

VLUNIT EXTEN§O I'ul{MÁRCA

VALORTOTÁL:

EsPSCtFtCÂ
RJ 241,56 DUZENIOS E

QUARENTÁ E UI\4

RIÁIS ECINQUENTÂ
E SEIS CENTAVOS

PCT 36 6,71R§ SEIS REÁIS E

SEIENTÂ E UM
CENTÁVOS

HT Á8RÁçÀDEIRÂ DE NYLON (1sOMM).

^BMçÂDEIXÂ 
DE NYLOi{, 150MÍi{ [30 CM)

PÁCOTE COM IOO UNIDADES

I

QUÁTROCENTOS E

SESSENTÂ E TRES

REAIS E ONZE
CEI{TAVOS

13 10,77R5 DEZ RFÁIS E

SETENTÂ E SETE
CENTÁYOS

R5 4ó3,11,qBRÂçÁDEIRÁ DE NYLON [2OOMM).
ÁBRÁçADEIRÁ DE NYLON NA MEDIDÁ 2,S X

200 MM, COR BR^NCO. PÁCOTE COM 100
UNIDADE§

PCT2 HT

RÍ r.653,12 MILSEISCEI{TOS E

ctNeuENTA Ê TRÊs
REAIS E DOZE

CENTAVOS

PCT ,11 10,32R' QUÁRENTA REÁIS
E TRII{TA E DOIS

CENTAVOS

3 HT ÂBRÂç DElr s PúÍrcá (39oMMl -

aBRÁçÂoErRÁs PúsflcÁ, PRgro, 4,aMM
X 390 MM PACOTECOM lOOUI{IDÂDES.

R$ 351,ó8 IR[ZENTOSE
CINQUENIÂ E UM

REÂIS E SESSENIÁ E

OITO CINTÂVOS

2A 12,s6R' DOZE Rf,ÂIs E

CINQUEI'ITÂ E

sEtscEt{TAvos

PCTXBOOM coNEcToR Rr.1S: CONECToR Rl-45,
coRPo EM TERMoPús[co DE ÂLTo

tMp^cro euE I{Ào pRop^c^ cHÂi{^s uL
94V-0r 08 VlÂS DE CONTÁIO PRODUZIDÂS

EM BRONZE FOSFOROSO COiI CÁi{ADÁS
DE z,s4MrcRôMETRos DE NÍeuEL E 1,27
MrcRôMETRos DE ouRo: coMPÁTÍvEL

coM os PÁDRÔES DE MoNTÂGEM T5ó84 E

T5ó88; NOR ÁS APLTCÁVE|§ EtÂ/TtA 568
c2 E SEUS ÂDENr,OS, ISO/|ECr 1801, NBR

14565, FCC 68.5; CERTIFICÂçÕES UL
LISTED 8173971; CONTÂTOS ÁDEQUADOS
PARÂ coNDUToRES sóLIDos slsrEMÁs
DE CÂBEÁMENTO ESTRUTURÂDO PÁNÂ
TnÁFEGo DE voz, D^Dos f, IMÂcExs,

SEGUNDO REQUISITOS DA IIORMÁ
Tta/ErÁ-s68 c2 (BÂL/TXCED TWTSTED

PÂIR CABLING COMPONENTS), PÁNÁ
CÂBEÁMENTO HORIZONIÁI" EM PONTO

oEÂcEsso NA ÁREÂ DE TRÂBÂLÍto PÂRÁ
TOMADÁS DESERVIçOs EM SISTEMÁS DE

CÁBEÁl'tEilTO; CONECTOR MÂCHO PÂRÂ
CABO SOLIDO, P COIE COM 100

co EcToRÊs.
Il3 1ó5,88 CENTO E SESSENTÁ E

CINCO REAIS E

OITENTÂ E OITO
cEl'{TAVOs

116 rt3RÍ UM RE,IIL E

QUARENIÁ E

TRÊs cENTÂvos

UND5 XBOOM EMENDA R'45,CATó, PARá CABO DEREDE

Íú 1a7,39 CENTO E QUARENTÁ
I SETE NEÁIS E

TRINTÂ E NOVE
CENTAVOS

9,67RS otroRtáls E

SESSElrlT^ E SETE

CENTÂVOS

PCT t76 8EM FIXÂ xtT GM,ti{PO FtX.Â nO PÂRÂ CÂAO
coÂxtÂL8MM coM too UNIDADES

olTocE Tos E

SE§SENTÂ REÁIS E

QUÁRENTA
CENTAVOS

VINTE E UM
REÁIS E

CINQUEITTA E UM
CENTAVOS

R$ A60,40UND 40 21,slR5üMPÁDÂ DE LtD 4ow BRÂNC7 AVÂNTE

RS 4.763,07 QUÂTRO MI[,
SETECENTOSE

sEssENTÁ E Txês
BFIIS E SETE
CENTAVOS

l?7 26,91RI VINTEESEIS
REÁIS E

NOVENTÂ E UM
CENTAVOS

UNDORGANIZÁDOR DE TIOS. MOLÁ PVq
PROÍETOR M^NGUEIM 1/4,10 MSTROS,

8 ILEXPLÁST

CENTO E TREZE
REÁIS ETRINTA E

R3 113,3611,17RJ QUÂTOR'ZEREAIS
E DEZESSETE

UNDBRO PUEúRÂ À[TrEsrFicÁ sEM Fro PÁ[^
PRoTEc.Ão coNTnÁ EsD: ERÂCELEIE

9

LOTE 06r SUPRI ENTO DE lNFORltlÁTlCÁ
M

4

RUA JoÀo To*IÉ, 132, MONTE CASTELO. FORTALEWCE
CNPJ : I 1.380.22010001 -7 5

FONE: 85 9981U9239
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OISTFIB

VALOR GLOBÂL DÂ PROPOSTÁ: Rl ó1.121,69 (SESSENTA E UM MII. CENTO E VINTE E UM RFÁIS E SE§SENIÁ E NOVE CENTAVOS)

FONIALEZÁ. CE 29 DE 

'ÁNEIRO 

DE 2024

PRÁZO DEvAltDÂOEDÂ PROmSTA:60 (SESSE TÁ) DlÂs
PRÂZO OE ENTRf,GÂ: COXFORIIE EDITALOU ÂTÉ 05 (CINCO) DIÁS,COI{TADOS DÁ ORDEM DE SERVIçOS/COMPRÁS E/OU
ÁUTORIZÁçIO DE EXECUçTO/FORTECIMEITO. OS SERYIçOS OU PRODUTOS\BENS LICITÂDOs DEVERÁO SER EXECUTÂOOS/
ENTREGUTS NOS D|AS, rOC ISEHOúR|O5TNDIC DOS.
PBAZO DE EXECUçÃO CONTRÂTUÁL' DE ÁCORDO COM EDITAL
FORMA DE PAGAMENTO; ATÉ 30 (TRINTA) DIÁS, OU CONFORiIE EDITÁL
GÁRÁNTIA; CONFORME EDITÂLOU ATÉ I2 (DOZE) MESE§

O LICITÂNTE OECLÁBÂ QUE TEM O PLENO CONHECIMENTO, ACEITAçÁO E CUMPRTRÁ IODAS ÁS OBRIGÁçÔES CONTIDAS NO ÁNEIO I
. PRO'ETO BÁSICOÃERMO DE Rf,FEÚI{CIA DESTE EDITÂL INDEPEXDEXTE DE DECIÁNÂçÃO EXPRESSÂ, FICÁ SUBEI{TENDIDA QUE
NO VALOR PROPOSTO ESTAO INCLUÍDAS TODAS ÁS DESPESAS NECESSÁRIÂS Á UECUçÃO/ENITEGA DO
SERVIçOS/BENS/PRODUTOS, INCLUSM ÂS RElrtcloNÂDÁ5 CoM; ENCARGoS §oCIÁIS, TRÁBALHISTAS, PREVIDENCIÁruos E

OUTROSI TRIBUTOS, TÂYIÂS E TARIFÂS, EMOLUMENTO§, LICENçÁS, ALVÁRÁS, MUI,TAS E/OU QUALQUER INFRÁçõES; SEGURO EM
GERÂI, DÁ INFORTU ISTICÁ E DE RESPONSÂBILIDÁDE CIVIL PÁRA OUA§qUER DAI'/OS E PRE'UIZOS CAUSADOS Á CONIRÁTANTE
E/OUÁ TERCEIROS, GERADOS DIRETÂOI' II{DIRETÁMEI,{TE PELÂ DXECUçÁODOS SERVIçOS. INCI,USIVE Â MÁRGEM DE LUCRO,

DECUIRÂ, PARÂ EFEITO DO CUMPRIMENTOAO ESTÁBELECIDO NO INCISO VII, DOÁRI.4" DÁ LEI FEDEML I{" 1O,S2O, DE
17l07l2002, SOB ÂS PENÁS DÂLEI QUECUMPRE PLENAMENTEOS f,EQUISITOS DE BÁEILITAÇÁO EXIGIDOS NO EDITÂL, E QUE §UÂ
PROPOSTÂ E§TÁ EM COI{FORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO PRESENTE PROCESSO LICITATóRIO, CIENTE DÂ OBRIGÂTORIEDADE
DE DECLARÁR OCORRêNCIAS POSTERIORES NOS TERMO§ DOÂRT.32, § 2., DA LEI Nq 8.666193 BEM COMO TODÂS AS CúUSUIâS E

coNDrçôEs PREVTSTÂS NESTE EDITÁL

DECLÁRÁMOS QUE ESIAMOS EM SITUAçÂO REGUL/TR PEBÁNIE Â TÂZENDÂ E§TÁDUAI" ÂSEGURIDADE SOCIÂI, E TUNDO DE
GARÂIITIÁ POR TEMPO DE SERVIçO, ÁTENDEIIDO TÂMBÉM Á5 EXIGÊNC|ÁS DO PRESENTE EDITALQUANTOÀ HÂEILIIAçÁO
,URiDIcÁ E QUALIFIcÁçÔES TÉCNIcÁ E ECONÔMICO.FINAIiCEInÀ

FIIIALIZÂNDO, ÂFIRMÂMOS ESTÁR DE PLENO ÁCORDO COM TODÂ5 ÁS CONDIçOES ESTÁBELECIDAS NO EDITAL DÁ LTCITAçÀO E

SEUS ÁNEXOS.

,AR OtSTntüJtOOAÁ E Á$hro dê íomà úsEl
sEnVrcOS Po BR osTru8Úoo(Á t
LÍD^:41 3802200001 75 LrDÀ.t 3s022oooor 75

IBRDISTRIBUIDORÁ E SERVIçOS LTDÂ
CLISTENES JÂLBER VIEIRA DE SOUZÂ

PROPAIETÁRIO
RG 990020763 3 0 §SP-CE,

CPE. 967.221.73.OO

Eúsnco ÂlusrÁvEt, LIMtTÁDoR Ds
CORRENTE: RESISTOR DE lMO,COM

PU1SEIRA ETTBÂ PÂRÁ SUBSTTTUICÀO.

CENTAVOS SEIS CENTÁVOS

RS 8,759.57 otTo trflL
SETECENTOS E

ONqUE TÂ E NOVE
ÂEÂIS E CINQUENTA

ESETECENTÂVOS

VALOR TOTÂL:

RUA JOÁO IOfuIÊ, 132, ITONTE CASIELo- FOR|ALEZA/CE
CN PJ: 11.380.22010001 -75

FONE: 85 99815-9239
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ANEXO II
PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n 8.666/93 e Lei n 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçôes da modalidade Pregão

Eletrônico n 2023.12.26.5.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada
Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no
Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisição de equipamento de proteção individual (EPl) para serem distribuídos aos

servidores de diversas secretarias pertencentes ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especifi cações apresentadas no abaixo.

rorrurtrtcaçÃo Do coNcoRRENTE:
TERMIX COMERCIAT LTDA

cNPJ 39.s86.42610001-04
lE: 417.625.119-110
lM:110815
REPRESENTANTE IEGAI. E CARGO:

Tiago Roberto Terossi Júnior - Administrador
RG ne 52.833.467-0 I CPF ne 425.L26.348-o9
Rua Hênriquê Jacobs 1110 - Parque Egisto Ragazzo - Limeira/SP - CEP 13485-321
Contato: 19 9 9673-2292 / E-rnail: na9o.terossi@termixshop.com.br
DAOOS BANCARIOS:

Banco/Código: ITAU/UNIBANcO - 341
Agência: 8405
Conta:99465-1

Lote : 01 . Suprimentos de lnformáüca

. RAzÃo socrAl: TERMTX coMERcrAL LTDA

cNP', 39.s86.426IOOO1-04
Rua Henrique lacobs 1110 - Parquê Egisto Ragâzzo - Limeira/SP - CEP 13485-321

Contato: 19 9 9673-2292 / E-mail: tiago.têíossi@termixshop.com.br

Solucões
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SolucÕes Terrnicas
Item Dêicrlção lrnld Marca / Modelo Qtde RS Unlt RS Total

FONTE DE CARREGADOR DE NOTEBOOK ADAPTADOR

uNrvERsAL 24v - ADAPTADoR AclDc DE ALTA porÊNcrA.

ALIMENTA NOTEEOO(S QUE REQUEREM ÊNIRADA OE 12V A
24v coM poÍÊNcrA DE ATÉ 12ow rNcLUso I FoNÍE
uNrvERsAL 120W, l CABO DE FORçA AC E l KtT COM 9

PI.UGS.

UNID

FONTE DE CARREGAOOR DE

NOTEBOOK ADAPTADOR

UNIVERSAL 24V -

AOAPTADOR AC/DC DE ATTA

PorÊNctA, AUMENTA
NOTEBOOKS QUE

REQUEREM ENÍRADA OE

12v A 24v coM PorÊNctA
DE ATÉ 12ow rNcLUso 1

TONTE UNIVERSAL 120W, 1

CABO DE FORçA AC E 1 (IT
COM 9 PLUGS. hedmax

35 41,58 1.455,30

02 DISCO RIGIDO EXTERNO 1TB, USB 3.0. UNIO 7.800,00
OISCO RIGIDO EXTERNO 1T8,

USB 3.0 tronos
30 260.00

03
Drsco RrGrDo SERTAL sAÍA 3.5 GB/S - 500G8,7200RpM.
32MB OE CACHE COM 6GB/S.

UNID

Disco Rígido lnterno Western
0iEital Elack Wd5000lpsx-

5009b Disco Rígido lnterno
Western Digital Black

Wd5000lpsx- 500tb

01 136,74 136,78

04

Dtsco RÍGtDo EXTERNo 2TB - EspEcrFtcAçÕEs TÉcNtcÁs:
CAPACIoAOE DE ÂRMAZENAMENTO: 2Í8, INTERFACE: USB 3.0
, coMpATÍvEL coM us8 2.0, ALTMENTAçÃo vtA usB.
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7, WINDOWS VISTA,

wrNDowS xP sP3 (32 B|TS E 64 B|TS), WTNDOWS 8,
WINDOWS 10 OU SUPERIOR.

U NID
DISCO RIGIDO EXTERNO 2TB,

USB 3.0 tronos
22 439,08 9.659,76

05 Dtsco RÍGtDo ErrERNo 4TB poRTÁT|L - poRTA usB 3.0 UNID

Dtsco RÍGtDo ExrERNo 4TB
PoRTÁrL - PoRTA usB 3.0

tronos
636,20 5.725,80

Dlsco RGtDo SERtAL SATA 3.0 GB/s, 1TB, 72oo RpM UNID

Dtsco RÍGtDo sERrAt SATA

3,0 G8/s, 1TB, 7200 RPM.

seagate

05 264,35 7.321,75

FoNTE DÊ AUMENTAçÃo soow NoM|NAL Arx SATA
poÍÊNcrAl 5oow ptNos: 2o+4p E cpu 4+4p/ 2o+4p E cpu
4+4P CORRENÍE: r8A /16A l38A lO.3A /2.5^ FREQUÊNCIA:

rzow 1456w /3. 6vt lt2.5w rENsÃo ENTRADA: 23ovAc/
sA/ 4763H2 - Brvot-T CHAVEADA TENsÃo SAÍDA: +3.

3Vl+sUl+rzvl-72V1+5VSB NÍVEL tvlÁXtMO DE RUÍDO| 31 DBA
- NÍvE[ MÍNrMo DE RUÍDo:18 DsA.

UNID
FONTE 5OO WATTSNOMINAL

HEDMAX HEDMAX
81 73,49 5.952,92

08

HEADSET - DEscRrçÃo rÉcNtcÂ: coR pRETo, FoNEs DE

4OMM, MICROFONE INTEGRADO, COMPRIMENTO DO CABO

2,2OMT SENSIBITIOADE -5408 + 3DB TENSÃO DE TRABATHO

4,5vDc rMpEDÂNcrA: 2,2K REsposrA DE FREeUÊNcrAr 1oo -
16 KHZ TIPO: OMNIOIRECIONAL CONEXÃO: MINI PLUGUE P2

DE 3,5MM D|ÂMETRo Dos ALTo-FALANTES: 4oMM
rMpEDÂNctA 32 oHMs poÍÊNctA MÁx. ENTRAoA 2oMW
REsposrA oE FREeUÊNctA zo{z - 2oKHz SENS|BtLTDADE

1O5DB + - 3DB ( A IKHZ) ACOMPANHA ADÂPTADOR P2 PARA

P3 GARANTIA 06 MESES.

UNID
Headset Multi Pro, P2,

Preto/Cinza, com Adaptador
P3 - PH316 Multi

20 35,37 707,40

09 LEITOR E GRAVAOOR DE CD E DVD EXTERNO- INTERFACES DE UND GRAVAOOR EXTERNOSTIM 05 119,16 595,80

01

o7

06

RAzÃo soc|At: TERMIx coMERcIAL TÍDA
cNPJ 39.s86,42610001-04

Ruâ Henrique Jacobs 1110 - Parque EBisto Râgâzzo - Limeira/SP - CEP 13485-321
Contâto: 19 9 9673-2292 / E-mail: dâBo.terossi@termixshop.com_br
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RAzÃo socrAr: TERMtx coMERcrAr LTDA

cNPJ 39.586.42610001-04
Rua Heníique Jacobs 1110- Pàrquê Etisto RaEàzzo- Limeire/SP- CEP 13485-321

Contatot 19 9 9673-2292 / E-mâil: hago.terossi@termixshop.com.br

13

14

headmax

CONECÍlVlDÀDE: USB 2.0. VETOCIDADE 08. IEITURA: 24X (CD)

/ 8x (DvD), V€ToCIDADE DE GRAVAçÃo:24x (CD) / 8X

(DVDIR)/ 8X (OVDtR DL), VETOCIDADE DE REGRAVAçÃO: 24X
(cD)/ 8x (DvD). DTMENSÕES ApRoxrMADAS (AxLxp)r 1,4 cM
x 14,4 cM x 13,7 cM. coR: PRETO. INSTALAçÃo: PIUG AND

2.151,33UNO
MOUSE EX80M MS-9 1000

DPIEXBOM
276 7,7910

MOUSE OPTICO UsB. MOUSE CONEXAO USB,3 BOTOES,

TEcNoLoGtA óprTlcA DE No MíNrMo loooDpt, RoDA coM
ROLAGEM SCROI.I- REONHECIMENTO AUTOMATICO PEI.O

wINDows. NÃo R€QUER DRIvER PRoDUTo. COR: PRETA,

8.042,r7UNID

Pen Drivê 64GB Adata
UV240, USB 2,0, Branco -

AUV24O-64G-RWH ADATA

241 33,37

PEN DRIVE (64 GB) , CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO OE

64 GB, coM vEtocrDADE DE tEtruRA DE (No MÍNrMo) 1oo

MB/s E GRAVAçÃo DE (No MÍNrMo) 10 Ms/s, TNTERFACE

usB vERsÃo MíN|MA 3.0, coMpÂTÍvEL coM wrNDows xp E

SUPERIORES, LINUX V2.6 OU SUPERIOR E ANDROID.

89 19,49 1.734,3212

PEN DRIVE . USB, 2.0, ATTA VETOCIDADE, CAPACIOADE DE

ARMAZENAMENTO 16G8, - CAPACIoAOE: 16GB - FONTE DE

ENERGIA: DC 5V - VIA PORTA USB - TÂXA DE TRANSFERÊNCIA:

48 MB/S, LEITURA ATÉ 10 MB/S E GRAVAçÂO AIÉ 3 MB/S.
TEMPERATURA AMBIENTET 0e - 45e C - INTERFACE USB 2.0 OE

ALTA VETOCIDADE - SISTEMAS OPERACIONAIS: WINoOWS 98,
2000, ME, xP E VTSTA/ MACOS 9,0 OU SUPERTORES/ UNUX 2.4
OU SUPERIORES - COR: PRETO/PRAÍA.

UNID
PenDrive 16GB USB 2.0 - LB-

PD16 LEBOSS

PENTE DE MEMORIÂ ODR3 .

4GB FRENQUNCIA 1333

MHZ. SEGMENTO: DESKTOP -

PADRÃo: DDR3 -

CAPACIDADE:4G8.
FREeUÊNcrA: 1333MHz '

LATÊNcrA: 9-9-9-24 -

PINAGEM: 240 PIN - T€NSÃO:

1,5V. FORMATO DA

MEMÓRIA: DIMM. KinRston

60 55,68 3.340,58

PENTE DE MEN4ORIA DDR3 - 4GB FRENQUNCIA 1333 I\4H2.

SEGMENTO: DESKTOP - PADRÃO: DDR3 - CAPACIDADE: 4GB .

FREQUÊNctA: 1333MHz, t-ATÊNctA: 9-9-9-24 - ptNAGEM: 240
prN - ÍENsÃo: 1,5v - FoRMATo DA MEMóRrA: DrMM.

UND

2? 44,57 t.202,o4

ENTE OE MEMORIA DDR2 - 2GB,FREQU€NCIA 667 MHZ.

RECURSOS AVANçADOs: CAPACTDADE 2GB - LATÊNC|A CAS:

DDR2 - FoRMATo DtM ' FREqUÊNctA, 667MHz - LATÊNC|A

crs - TENsÃo: 1.8v - ESTRUTURA 16 cHrpsr 128M x 8 -

PINAGEM: 240-PlN - LINHA VALUERAM.

UND

PENTE DE MEMORIA DDR2 -

2GB,TREQUENCIA 667 MHZ.
RECURSOS AVANçADOS:

cAPAcTDADE 2GB - LATÊNCta

CAS: 0DR2 - FORMAÍO OIM -

FREQUÊNctA: 667MHz -

tATÊNctA ct-s - TENsÃo,
1.8V - ESTRUTURA 16 CHIPSI

128MX8-PINAGEM:240-
PIN - I-INHA VALUERAM.

Kingston

629,6415

prAcA DE REDE pcr E pcFExp8Ess 1ol1oo/1ooo, - DTMENSôES

APROXIMAoAS DO ADAPTADOR:3,1 x 4,8 x 0,8 POL. (78,5 x

120,8 x 21,5 MM) - VERSÃO 4.0 - rEEE8o2.3, rÉ€E802.3U,

|EEE802.3AB, |EEE802,3X, - rOlLOo I 1000MBPS PARA O

MoOo HALF.DUPTEX, 2OI2OO / 2OOOMBPS PARA FUTT.DUPLEX

MoDo - wrNoows 10 / B.r I Bl7 / v|sr{ / xp Jz l 64BtÍs.

UND

Placa De Rede

10/100/1000mbps Pci

Exprêss Gigabit - Mymâx
22 24,62

UNID SS0 120G8 GoTêch 4320
GoTech

70 57,9O 4.O53,2416 SSO SATA 120 GB - CAPACIDADE: APROXIMADAMENÍE 120 GB

- INTERFACÊ| SAÍA III 2,5? - TEMPERATURA DE OPERAçÃO:0.

1
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Solucões Terrnicas
C A 70'C - TEMPERATURA DE ARMA2ENAMENTo: -40' C A
85'C - RESISTENTÊ A CHOQUES: 1500G - RESISTENCIA A
vrBRAçÃo: 16.4G(10Hz-2oooHz) - supoRTE A AHct,
S.M.A.R.T, NCQ, TRIM - TBW: 64T8 - VOLTAGEM: 5V - MTFB: 1

MrLHÃo DE HoRÂs - AUToGERENCTAMENTo DE BADBLocKS -

CONSUMO 0E ENERGIA:4W - CONSUMO DE ENERGIA loLE:

0.6w
TEcr-Aoo usB DE 109 TEctAs - coNExAo usB, pADRÃo aBNT
2, coM No MÍNrMo 3 TECLAS DE AcEsso RÁptoo E 3 TEctAs
DE GERENCIAMENÍO DE ENERGIA DO PC,

RECoNNHECTMENTo AUToMÁTtco pELo wtNoows, NAo
REQUER DRIVER. COR: PRETA COMPRIMENTO APROXIMADO

DE CAEO 1,35M 12 MESES DE GARANTIA PE[O FORNECEOOR.

UNIO
BíazilPC BPC-

8236
243 30,o7 7.305,85

18
wEBcAM - EspEctFtcAçÃo: coNExÃo usB, RESoLUçÂo

1O8OP, COM MICROFONE EMEUTIDO,
U NID

wEBCAM - EsPEctFtcAçÂo:
coNExÃo us8, RESoLUçÃo

1O8OP, COM MICROFONE

Elú8UÍlDO, Wsdcâm

36,27 3.010,41

77

Valor total da proposta: RS 64.825,00 (Setenta e Quatro Mil, Oitocêntos e Vinte e Cinco Reais)

Validade da proposta:60 (sessenta) dias

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato

Limêirâ/sP, 29 de janeiro de 2024.

gr",Àb
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tÁ60 noaERYo ÍEiossr JuNtoi
DàrJ:1elou202. ro 46 or.o3oo
v?r í,quêed'trrtPs r',àkd.'.ir gov b'

TERMIX COMERCIAT TTDA

cNPJ 39.s86.42610001-04
lE: 417.525.119-110
lM:110815
REPRESENTANTE TEGAT E CARGO:

Tiago Roberto Terossi Júnior - Administrador
RG ne 52.833.467-0 / CPF ne 425.L26.348-09
Rua Henrique Jacobs 1110 - Parque Egisto Ragazzo - Limeira/SP - CEP 13485-321
Contato; 19 9 9673-2292 I E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br

RAzÃo socrAL, TERMTx coMERctAL LToA
cNPl 39,586,42510001-04

Rue Henrique Jacobs 1110 - Paíque E8isto RaBarzo - Limeira/SP - CEP 13485-321
Contato: 19 9 9673-2292 / E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br
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ATA DE SESSÃO - ADJUOTCAçÃO - parre I de 'l

pREGÃo ELETRôNtco No 2023.12.26.5
Processo Administrativo No 2023. I 2.26.5

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicâção: 27 I 1212023 I 4:55:58

MOVIMENTOS DO PROCESSO
26/0í/2024 09:í5:08 CADASTRO DE PROPOSTA MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA

261011202410112t16 CADASTRO DE PROPOSTA JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

261011202414149':09 ALTERÂçÃO DE PROPOSTA JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

261011202417t25t13 CADASTRO DE PROPOSTA ART COMERCIO E SERVICO LTDA

271O112O24 11:i7:26 ÂLTERÂçFO DE PROPOSTA MARTCELL EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA LTDA

2710112024 12t41t48 CADASTRO DE PROPOSTA TERMIX COMERCIAL LTDA

281011202413151t27 CADASTRO DE PROPOSTA 48.837.707 MATEUS BARBOSA DERZE DE PAIVA

2910112024 08:36i54 CADASTRO DE PROPOSTA F.D. COMERCIAL LTDA

2@T F.D. COMERCIAL LTDA

29101120240g:00t49 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia sênhor€s licitantes,
2910112024 09:O1 :01 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abêÍtura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
291011202409:01:13 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documênlaçáo do habilitaçáo exigida no Edital Convocatório deveÍá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa do Licitaçõos do Brasil. no sitio €letrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessâo pública, sob pêna dê inabilitaçáo/desclassificâção do licilânle no caso do não atendimento, conÍorme item
editalício 7.'13.

29t0112021 09101t20 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexaÉo do aÍquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objoto ofertado com seus respeclivos preços e marcas para cada produto ofertâdo, âté a dala e o
horário ostabelBcidos Ía aberlura dâ sêssão blica.
291011202409t01t28 MENSAGEÍI| PREGOE
Outra observaçáo a ser feita, diz resp€ito ao envlo das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
29/0í/202409:0í:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do pIazo de 02 (duas) horas, via e.mail, as
suas propostas Íinais e. se necessário, documentação complemenlar, nos termos do item editallcio 10.4.
2910112024 09t01t4'l MENSAGEM PREGOEIRO
O nào cumprimento da ontrêga das propostas flnais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassiÍlcaçâo/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e âssim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, nos têÍmos do it€m
editalicio 10.4.'1.
29/0í/202409:0í:48 MEN P EIR
lnÍormamos ainda que, no P[69ão Elelrônlco, a d6sisténcia dê proposta somente pode ocorrer até a abêÍtura da sessão pública,
conforme pr€visão contid8 no art. 26, § 6o, do Docr€to no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43. § 6o, da Lei Federal no

8.666/93, nos termos do Acordão no 2.132/2021 do Tribunal de Contas da União - TCU.
2910112021 o9io1i'4 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da proposta íinal, dênlro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão sôÍ considerados como DESÍOlA,
e serão remetidos à ProcuradoÍia JurÍdicâ do Município, para qu€ venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo adminislrativo, no sontido ds quê sêjam aplicadas possÍveis sançôes administrativas,

Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantês vencedores deverão observar que os valores oÍertados somênte
serão aceitos se estiverem iguais ou infsriores aos valores do rôferência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura, em
atendimento ao quê êstabelec€u o itêm 8.4 do Edital.

Gerado €m: 29i 01/2024 13iO3:52 'Í de'Íô
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29t0112024 O9102i48 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta obsorvaçâo também será válida para todos os preços unitários dos itêns que compóem os lotes, não
vindo a seÍ aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também ser€m inferiores ou iguais aos do oÍçamento, sob pena de desclassificaÉo da
p , nos termos revistos no item 8.4 do Edital.
2910 24 09:03:01 MENSAGEM PRÊGOEIRO
ReÍorçamos que, os licitantes quê vierem a so tornar vencadores, ao foÍmularem suas propostas finais paÍa encaminhamento via ê-
mail, devêÍáo também inseÍir os valorôs unitários Íinais dos itôns no campo indicado na PlataÍoÍma on-line "bllcompras.com", no
sentido dô ue tais valores venham a ser tÍanscÍitos na Ata da Sessáo
29/0í/2024 09:03:í2 MENSAG
O cadastro das pÍopostas iniciais € a anexaçáo dos documenlos de habilitâção somente poderiam tor sido 6nc€minhados ató a data
e o horário estabelecidos para aborlura d6sta sessão pública, não podendo sêr recêbidos após tal pêrlodo.
29101116-24 i*wZ ÍEW
O não encaminhamenlo dos documentos de habilitaçáo iuntamente com o cadastramenlo das propostas iniciais na plataforma
acaÍr€tará na inabilitação/desclassiÍicação do inteÍessado, nos termos do ilem 7.13 do Edital.
2910112024 09t03146 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
2910í/202409;25;59 MEN
Bom dia novamente.

PRE

2910112024 09126106 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ue todas as ro
291011202409126|20 MENSAGEM PREGO

stas iniciais foram devidamento analisadas e estão de acordo com o Edilâl

Em al ns minutos daremos início à sessão de d de pÍeços, através da oÍeÍta de lances
2910í/202409:30;3'l MEN PRE tRo
Nesse momento daremos início à sêssão de disputa de preÇos.

2910112024 09t30t37 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
2910112021 09:45t08 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhorês licitanles não será possÍvel o cancelamento de lancos no lempo rândômico e etapa fechada,
2910112024 09t45:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Portanto tenham muita atençáo na formulação dos seus lancss.
29/0í/202409:58:39 MENSAGEÍI| PREGOEIRO
Senhorês licitantes favor, m on-line e atentos as convocâÉês, conforme item 9.4.2 do edilal convocalório
29/01/2024 09:58:49 ME
Nesse momento passaremos para a fase de negociação , conforme preceitua o item '10.2 do edital
2910112024 10103102 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão de disputa ê negociação de preços, por meio da oferta de lances, fora encerrada.
2910'112021 10t03115 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos aos paÍticipantes com melhores ofêrtas o encaminhamsnto dentro do prazo de 02 (duas) horas, via ê-mail
(cpl.pmjn@gmail.com / cpl@juazeiro.ce.gov.br), das propostâs finais, nos têrmos do itêm êditalício 10.4.
2910112024 10104t02 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas Íinais começará a contar do horário da mensagem anteriormente

da, ou s a, 10h03min'l
29lo1l2o241oto4t20 MENSAGEM PREGO

Assim, o referido praz
2910112024 1o:O4t27 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que os licitantes venc€dores, após o envio das suas propostas finais poÍ e-mail, deveráo inserir os valores unitários finais
dos itens, do acordo com as suas propostas Íinais, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na Plataforma on-line
"bllc ras.com", no sontido de uo tais valoros venham a sor transcritos na Ata da Sessão
2910í/202410:05:27 MENSAG PRE
Nesse momento, passaremos à anális€ da docum€ntaçáo d6 habilitaÇão da(s) empresa(s) arrematante(s)
29lo'll2o21 1oto5t32 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de prêços finais, as mensagens
passarão a ser enviadas nas informações peíinentos de cada lote.
29t0112024 12142112 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise das proposlãs de preços linais das empresas vencêdoras já Íoi concluída e se encontram divulgadas através de
mensagens posiadas nas inÍoÍmaçóes especíÍicas de cãda lote.
2910'112024 12143119 MENSAGEM PREGOEIRO
O julgamento da habilitação já s€ encontra divulgado nas informaçõ

Ge?do eÍni 2910112021 13103152

es especíÍicâs de cada lote
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2910112021 12:43:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Dêsta Íorma, ava remos nêsse mom€nto para a fase de ma o ds rgcursos, coníorme anteriormente informado
29tO í3:03:30 MENSAGEÍI| P GO tRo
lnformamos que não houvo manifesta d€ recursos íle dos licitantes
29/0í/2024 13:03:39 PR GOEIRO
Desla forma, o objeto do pr€sentô proc€sso já pode ser adjudicado aos s€us rêspectivos vêncôdores.

LOTE 1 . ADJUDICADO
Suprlmontos do lnformática

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: UND Marca: FONTE DE CARREGADOR OE Modelo: FONTE DE CARREGADOR

NOTEBOOK hedmax DE NOTEBOOK hedmax
DescriÇão: FONTE DE CARREGADOR DE NOTEBOOK ADAPTADOR UNIVERSAL 24V- ADAPTADOR AC/DC DE ALTA
PoTÊNCIA. ALIMENTA NOTEBOOKS QUE REQUEREM ENTRADA DE 12V A 24V COM POTÊNCIA DE ATÉ 12OW INCLUSO 1

FONÍE UNIVERSAL 120W. 1 CABO DE FORÇAAC E 1 KIT COM 9 PLUGS.
Quantidade: 35 Valor Urit.: 41,58 Valor Total: 1.455,30

Itêm:2 LJnidade: UND Marca: OISCO RIGIDO EXTERNO 1TB, Modelo: Dl RIGIDO EXTERNO
USB 3.0 tíonos

Descriçáo: OISCO RIGIDO EXTERNO 1TB, USB3.0.
Quantidad€: 30 Valor Unll.:260,00

1TB, USB 3.0 tronos

Valor Total: 7.800,00

Item: 3 Unidade: UND Marcâ: Disco Ríg WeslêÍn Dig Black Modelo: Disco Ríg Western Dig Black
wd5000lpsx- 5009b Wd5000lpsx- 5009b

Descrição: DISCO RIGIDO SERIAL SATA 3.5 GB/S - 500G8. 7200RPM. 32MB OE CACHE COM 6GB/S.

Quantidade: 'l Vâlor Unlt,: 136,78 Valor Total: 136,78

Itêm: 4 Unidade: UND lrarca: DISCO RIGIDO EXTERNO 2TB, Modelo: DISCO RIGIDO EXTERNO
USB 3.0 tronos 2TB, USB 3.0 tronos

Descriçáo: Drsco RlGrDo EXTERNO 2TB - ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS: CAPACIDAOE OE ARMAZENAMENTO: 2TB,
TNTERFACE: USB 3.0 - COMPATíVEL COM USB 2.0, ÂLIMENTAÇÃO VIA USB. SISTEMA OPERACIONAL WINOOWS 7,
wrNDows vrsrA, wrNDows xp sp3 (32 B|TS E 64 B|TS), wrNDows 8, wrNDows 10 OU SUPERTOR.
Ouantidader 22 Valor Unlt.: 439,08 Valor Total: 9.659,76

Item:5 Unidade: UNO MaÍca: DISCO RIG ExT 4TB PORTATIL Modelo: DISCO RIG EXT4TB
. PORTA USB 3.0 ITONOS PORTÁTL. PORTA USB 3.0 ÍONOS

Descrição: orsco RÍGrDo EXTERNo 4TB PORTÁT|L - PORTA USB 3.0

Quantidads: I ValoÍ Unlt.: 636,20 Valor Total: 5.725,80

Item:6 Unidade: UND IíarA: DiSCO RIG SERIAL SATA MOdEIO: DISCO RIG SERIAL SATA
seagateV Descriçãor Dlsco

seagatê200 RPM seagate
RíGIDO SERIAL SATA 3.0 GB/S, 1TB, 72OO RPM.

ValoÍ Unlt.:264,35Ouantidade:5 ValorTotal:1.321,75
Item: 7 Unidad€: UND i,larca: FONTE 500 WATTS NOMINAL Modelo: FONTE 500 WATTS

HEOMAX NOI\,IINAL HEOMAX
Descrição: FONTE DE ALTMENTACÃO SOOW NOMTNAL ATX SATA - POTÊNCIA: 500W PINOS: 2O+4P E CPU 4+4Pl2O+4P
E CPLT4+4P CORRENTE: 18A /16A I'38A /0.3A /2.5A FREQUÊNCIA: 12OW /456W /3. 6W /12. 5W TENSÃO ENTRADA: 23OVAC/
5ÁJ 4763H2. BIVOLT CHAVEADA TENSÃO SAÍDA: +3, 3VI+5VI+12V!'I2VI+5VSB NÍVEL MÁXIMO DÉ RUIDO: 31 DBA - NIVEL
MINIMO DE RUIDO: 18 DBA.
Ouantidade: 81 Valor Unlt.: 73,49 valoÍ Total: 5.952,69
Item:8 Unidade: LJND Marc€: MultiPro P2 Pr€to/Cinza-Adapt. Modelo: MultiPro P2 Pteloloinza-

P3 - PH316 Multi Adapt. P3 - PH316 Multi
Descrição: HEADSET - DESCRIÇÃO TÉCNICA: CORPRETO, FONES DE 4OMM, MICROFONE INTEG-RADO,
COMPIIIMENTO DO CABO 2,20úT SENSIBILIOADE -54D8 + 3DB TENSÃO DE TRABALHO 4,sVOC IIVlPEDÂNCIA: 2,2K
RESPOSTA DE FREOUÊNCIA: ,IOO . 16 KHZ TIPO: OI\íNIOIRECIONAL CONEXÃO: IVINI PLUGUE P2 DE 3,5MM DIÂMETRO OOS
ALTO-FALANTES: 4OMM IMPEOÂNCIA 32 OHMS POTÊNCIA MÁX. ENTRADA 2OMW RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 20HZ -
2OKHZ SENSIBILIDADE '1O5DB + - 3D8 ( A lKHZ) ACOMPANHA ADAPTADOR P2 PARA P3 GARANTIA 06 MESES.
Ouantidade: 20 Valor Unlt.: 35,37 Valor Totsl: 707,40

GeÍado em: 29/01/2024 13tO3152 3de16
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IIEM:9 UNidAdEI UND Marcâ: GFIAVAOOR EXTERNO SLIM Mode|o: GRAVADOR EXTERNO SLIM
headmax headmax

Descrição: LEITOR E GRAVAOOR DE CD E OVO EXTERNO- TNTERFACES DE CONECTTVTDADE: USB 2.0.
VELOCIDADE oE. LEITURA: 24x (cD) / 8x (DVD). VELOCIDAoE 

-DE GRAVAÇÃo: 2ax (CD) / Bx (DVorR) / 8x (DVDTR DL).
VELOCTDADE DE REGRAVAÇAO: 24X (CD) / 8X (DVD). DTMENSÔES APROXTMADAS (AXLXP): i,4 CM X 14,4 ôN,,t x 13,7 CM.
COR: PRETO. INSTALAÇÁO: PLUG AND PLAY.
Quantidade: 5 Valorunlt.:119,16 Vator Totat: 595.80
Item: 10 Unidade: UND Marca; MOUSE EXBOM MS-g 1000 DPI Modelo: MOUSE EXBOM MS-g i000

EXBOM DPI EXBOM
Descrição: MOUSE OPTICO USB - MOUSE CONEXAO USB,3 BOTOES, TECNOLOGTA ÓptTtCA DE NO MÍN|MO 1000Dpt,
RODA COM ROLAGEM SCROLL, REONHECIMENTO AUTOMATICO PELO WINDOWS. NÁO REQUÊR DRIVER PRODUTO, COR:
PRETA.
Quantidâde: 276 Valor Unit.: 7,79 Valor Totsl: 2.150,04
It6m: 11 Unidade: UND Marcâ: Adatra UV240, USB 2.0, Branco - Modelo: Adata UV240, USB 2.0,

AUV24G64GRWH ADATA Branco - AUV240-64GRWH ADATA
DescTiÇão: PEN DRIVE (64GB) - CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 64 GB, COM VELOCIDADE DE LEITURA DE
(NO MINIMO) 1oO MB/S E GRAVAÇÃO DE (NO MINIMO) 1o MS/S, INTERFACE USB VERSÃo MÍNIMA 3.0, CoMPATÍVEL COM
WINDOWS XP E SUPERIORES, LINUX V2.6 OU SUPERIOR E ANDROID.
Quantidad€: 241 Valor Unlt.: 33.37 ValoÍ Total: 8.042,17
tem: 12 Unidade: UN Marca nDrive 1 U B 2.0 - LB- Modelo: PenDrive 16 BU

PD16 LEBOSS PD16 LEBOSS
Descriçâo: PEN DRIVE - USB, 2.0, ALTA VÊLOCIDADE, CAPACIOAOE OE ARMAZENAI\TENTO 16G8, - CAPACIDADE:
16GB - FONTE DE ENERGIA: DC 5V - VIA PORTA USB - TAXA DE TRANSFERÊNCIA: 48 MB/S, LEITURA ATÉ ,IO MB/S E
GRAVAÇÃO ATÉ 3 MB/S - TEMPERATURA AMBIENTE: O" - 45" C - INTERFACE USB 2.0 OE ALTA VELOCIDADE - SISTEMAS
OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 2000, ME, XP E VISTA,/ MACOS 9.0 OU SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU SUPERIORES - COR:
PRETO/PRATA,
Quantidade: 89 Valor Unlt.: '19,49 ValoÍ Total: 1.734,6'l

Item: '13 Unidadei UND Marcâ: PENTE DE MEMORIA Kingston Modelo: PENTE DE MEMORIA
ODR3 Kingston

Descrição: PENTE DE MEMORIA DDR3 - 4GB FRENOUNCIA 1333 MHZ. SEGMENTO: DESKTOP - PADRAO: ODR3 -
CAPACIDAOE: 4GB - FREQUÊNCIA: 1333MHZ - LATÊNCIA: 9-9-9-24 - PINAGEM: 240 PIN - TENSÃO: 1,5V - FORMATO DA
MEMóRtA: DrMM.
Quantidade: 60 Valor Unlt.: 55,68 Valor Total: 3.340,80
Itsm: '14 Unidade: UNO Marca: PENTE DE MEMORIA DDR2 Modelo: PENTE DE MEMORIA DDR2

LINHA VALUERAM. Kingston LINHA VALUERAM. Kingston
DescÍiÇâo: PENTE DE l\,,lEMORlA DDR2 - 2GB,FREQUENCIA 667 MHZ. RECURSOS AVANÇADOS: CAPACIDADE 2GB -
LATÊNC|A cAS: DDR2 - FoRMATo DtM - FREoUÊNcrA; 667MHz - LATÊNC|A cls - TENSÃo: 1.sv - ESTRUTURA '16 cHrps:
1281, x 8 - PINAGEM: 240-PlN - LINHAVALUERAM.
Quantidade: 27 Valor Unlt.: i14,52 Valor Totâl: 1.202,04

Item: 15 Unidade: UND Marc€: Placa'10/100/1000mbps Pci Modelo: Placâ 10/100/'1000mbps Pci
Express Gigabit-Mymax Express Gigabit-Mymax

Descrição: PLACA DE REDE PCI E PCI-EXPRESS 10/100/í000, - D||\4ENSÕES APROXIMADAS DO ADAPTADOR: 3,1 '
4,8 x 0,8 POL. (78,5 x 120,8 x 21,5 MM) - VERSÁO 4.0 - 1EEE802.3, |EEE802.3U, |EEE802.3AB, |EEE802.3X, - 10/100/ 1000MBPS
PARAOMODO HALF-DUPLEX, 2OI2OO / 2OOOMBPS PARA FULL-DUPLEX MODO-WINDOWS 10 I 8.1 I8I7 IVISÍAIXP32I
64BITS.
Quantidade: 22 Valor Unlt.: 28,62 Valor Total: 629,64

Item: 16 Unidade: UNO Marca SD 'l20GB GoTech 4320 Modelo; SSD 'l20GB GoTech 4320
GoT€ch GoTech

Descrição: SSO SATA 120 GB - CAPACIDADE: APROXIMADAMENTE 120 GB - INTERFACE: SATA lll 2.5? -
TEMPERÂTURADEOPERAÇÃO:O'CA70'C-TEMPERATURADEARMAZENAMENTO:.40'CA85'C-RESISTENTEA
cHoouESr 1500G - RESTSTENCTA A VrBRAÇÃO: 16.4GI1OHZ-2OOOHZ)- SUPORTE A AHC|, S.M.A.R.T, NCO, TRrM - TBW: 64T8
- VOLTAGEM: 5V - MTFBI 1 MILHÁO DE HORAS . AUTOGERENCIAMENTO DE BADBLOCKS . CONSUMO DE ENERGIA: 4W -
CONSUMO DE ENERGIA IDLE: 0.6W
Quantidade: 70 Valor Unlt.: 57,90 Valor Total: 4.053,00
Itêm: 17 Unidade: UND Marca: Brazil PC BPC-8236 Modelo: BÍazil PC BPC-8236
Descriçáo: TECLADO USB DE 109 TECLAS - CONEXAO USB, PAORj(O ABNT 2, COM NO MIN|MO 3 TECLAS DE
ACESSO RÁPIDO E 3 TECLAS DE GERENCIAMENTO DE ENERGIA DO PC. RECONNHECIMENTO AUTOMATICO PELO
WINOOWS, NAO REQUER DRIVER. COR: PRETA COMPRIMENTO APROXIMADO DE CABO 1,35M 12 MESES DE GARÂNTIA
PELO FORNECEDOR,
Quantidade: 243 Valor Unlt.: 30,07 Valor Total: 7.307,01
Item: 18 Unida l\,larca CAiil - Wsdcam l\4odelo: WEBCAM - Wsdcam
Descriçãor WEBCAM - ESPECTFTCAÇÃO: CONDGO USB, RESOLUÇÃO 1080P, COM MTCROFONE EMBUTTOO.

Quantidade: 83 Valor Unlt.: 36,27 Valor Total: 3.010,4'l

Gerado sm: 29101/2024 13t03i52 4 de'16
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

cLASStFtCAçÂO
Razào Social Num Documento Oforla lnlcial OfÊrta Flnal DiÍ.(%) ME

1 TERMIX COMERCIAL LTDA 107 39.586.42610001-04 76.605,43 64.825,00 Sim

2 JBR DISTRIBUIOORA COMERCIO E 109 41 .380.22010001-75 76.605,43 68.944,89 6,36 Sim

3 MARTCELL EQUIPAMENTOS DE 088 11.093.169/0001-50 76.605,43 76.197,00 10,52 Sim

4 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 022 44.O14.58O1OO0141 76.281,73 76.281,73 0,1'1 Sim

5 48.837.707 MATEUS BARBOSA DERZE 119 48.837.7071000í -83 76.591,87 76.591,87 0.41 Sim

6 F.D. COMERCIAL LTOA 120 30.144.060/000149 83.14'r,94 83.14't,94

DESCLASSIFICADOS

8.55 Sim

Razão Social Num Documento Oforta lnicial Otêrta Flnal Dr,.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documsnto OÍsía lnlcial Oferta Flnal DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27 11212023 14:,55158 PUBLICADO

2A112J2023 OgtOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

29/01/2024 09:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

29/0í/202409;30:42 DISPUTA

29t01t2024 09t30t42 LANCE JBR DISTRIBUIOORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 75.605,43

29t01t202109t3ot42 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 022) 76.281,73

29101t2024 09t30t42 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS OE TÉLEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 088) 76.605,43

2910112024 09130t42 LANCE 48.837.707 MATEUS BARBOSA DERZE DE PAIVA (PARTICIPANTE 1 19) 76.59í,87

2910112024 09t30:.42 LANCE F.D. COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 120) 83.í41,94

2910112024 09130t42 LANCE TERMIX COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 107) 76.605,43

291011202109:32105 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 088) 76.59í,86

29/0í/2024 09:33:3í LANCE JBR OISTRIBUIDORA COI/ERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 76.590,20

2910112024 09:39i4'l LANCE TERMIX COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE '107) 76.280,25

2910112024 09i42i35 LANCE JBR OISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIçOS EIRELE (PARTICIPANTE 76.281,74

29tu1t2024 o9t4st42 TEMPO RANDôM|CO

29t0112024 09i46i42 NOTTFTCAçÃO STSTEMA
Os seguint8s participantôs possu€m diroito de efetuar lance Íinal e fschado: PARTICIPANTE 107, PARTICIPANTE 022,
PARTICIPANTE 109, PARTICIPANTE 088, PARTICIPANTE 119, PÂRTICIPANÍE 120

291011202109146142 FECHADO í
2910112024 09i47 i15 LANCE TERMIX COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 107) 64.825,00

2910112024 09147154 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 68.944,89

2910112024 09t48:12 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTOA (PARTICIPANTE 088) 76.197,00

291011202109ts1t42 NOTIFICÂçÃO SISTEMA
O detentoÍ da melhor oÍerta deve veriÍicar e readequar sêus valorês unitários para eslê lote

2910112024 o9ts1t42 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíerta da etapa d€ lances é TERMIX COMERCIAL LTDA
29to1 t2O21 09t51 t42 HABIUTAçÃO

29/0í/202409:59:07 MENSAGEi,I PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 107: 8om dia senhor licitante, o sonhor cons€guô melhorar sua ofêrta dê lancê?
29/0'l/202409:59:í3 MENSAGEM PREGOÉlRO
PARA PARTICIPANTE í07: Para tanto r6quisitamos qu€ se maniÍest6 no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dêssâ mensagem.

Gerado em: 29/0'l/2024 13i13i52 5 dê 16
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2910112024 09159121 MENSAGEM TERMIX COMERCIAL LTDA (PARTIC|PANTE 107)
bom dia, eslamos no nosso melhor valor
2910112021 1O:O0i13 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 107: Certo, obrigado pelo retorno!
29t01/2024 11t33t3't NOTtFtCAçÃO StSTENTA

Valores unitários definidos pslo voncedor.
29t01t2024 10,:4,:28 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
Valores unitáÍios deÍinidos elo vencedor,
29t01t2021 10151t57 ÍIIENSAGEM TERMIX COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 107)

êmail enviado

291011202410t54:14 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 107: A proposta final da ompresa TERMIX COMERCIAL LTDA já fora recebida por meio do e-mail e passará
a ser analisada.

2910112024 10159:,15 MENSAGEM TERMIX COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 1 07)
também ajustamos os valor€s unitários no sist€ma

2910112024 11104142 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '107: Cêrto, muito obrigado pela celeridadel

2910112024 12t32t20 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta llnal da empresa TERMIX COMERCIAL LTDA já Íora devidamente analisada e se encontra classiÍicada por atender aos
requisitos do Edital convocatório.

29101t20?1 12:32:.3s MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A empresa TERMIX COMERCIAL LTDA está Ísgulârmenle habilitada, por atendimento integral
aos uisitos do Edital, no uê conceme aos documentos de habilitação

2910112024 12t43t33 MANIFEST OE RECURSOS

2gl01l2024 12158133 EM ADJUDICAçÃO

2gli1l2o24 13103i51 ADJUDICADO

LOTE 2 . ADJUDICADO
Suprimêntos dê lnformática

vALoRES uNtrÁRtos FrNAts
Item: 1 Unidade: UND Marca: ORBI Modelo: ORBI

DESCTiÇãO: LII\,4PA CONTATO 3OOML - LIMPADOR CONTATO ELÉTRICO/ELETRÔNICO, APLICAÇÃO LIMPEZA
coMPoNENTES ELÉTRIcos,APRESENTAÇÃo SPRAY A SEco, 3OOML, coMPoSIÇÃo PETRÓLEo E GÁS PROPELENTE,

V CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM CANUDO PROLONGAOOR. NÃO INFLAMAVEL.
Quantidade: 71 Vâlor Unlt,: 9,78 Valor Total: 694,38

Itom: 2 Unidade: UND Marca: AERO
Descrição: PASTA TÉRM|CA PARA PROCESSAOOR DE 100G

Quantidade; 36 Valor Unlt,: 19,28

Modelo: AERO

valor Total: 694,08
Item: 3 Unidade: UND Marca: FORLUX

Dêscriçáo: SOLDA ESTANHO - 25G 63X37 FINA 0,51\,lM COl,í 6M

Quantidade: 14 Valor Unlt.:20,66

Modelo: FORLUX

valor Total: 289,24

Item: 4 Unidade: UND Marca: W|ÍLUB Modelo: WTLUB
DESCTiçáO: SPRAY LUBRIFICANTE MULTIUSO 3OOML-ÓLEO LUBRIFICANTE E DESINGRIPANTE PESO LIQUIDO DE2OO
G E coNTEÚoo DE 3oo ML EMBALAGEN,,I PRÁTICA PoSSUI VÁLVULA DE í8oo EXoLUSIVA OUE PERMITE O USO COM A
LATA DE CABEÇA PARA BAIXO LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO,
Ouantidade: 59 Valor Unlt.: 't3,54 Valor Total: 798,86

Itêm: 5 Ljnidade: UND Marca: ALC Modelo:ALC
DescÍiÉo: ALcooL tsoPRoPtLtco 5L - BGA sMD PARA LtPEzA DE PLACA, sUBSTÂNcrA oulMrcA, ÁLcooL
ISoPRoPILIco oU ISoPRoPANoL (c3 H8o) UTILIzADo TAMBÉM PARA LIMzA DE cHIP, cIRcUITo ELÉTRÔNIcos,
pRocEssADoREs, pLAcAs LóGtcAS. coMpoNENTES ELÉTRôNtcos EM GERAL .

Ouantidadê: 16 Valor Unlt.:69,86 ValoÍ Total: 1 117,76

Gerado em: 29101/2024 13103i52 6de 16
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Item: 6 Unidade: UND Marca:ALC Modêlo: ALC
Descriçâo: ALcooL rsopRoplLtco - BGA sMD PARA LtMpEzA DE pLAcA, sUBSTÂNctA eulMtcA, ÁLcooL
ISOPROPILICO OU ISOPROPANOL (C3 H80) UTILIZADO TAMBÉM PARA LIMPEZA DE: cHIP, cIRcUIToS ELETRÔNIcos,
PROCESSADORES, PLACAS LÓGIcAs. coMPoNENTES ELETRÔNIcoS EM GERAL.ÁLcooL IsoPRoPILIco. EMBALAGEM
DE 1 LITRO,
Quantidade: 6 Valor Unit.: 22,09 Valor Total: 132,54

cLAssrFrcAçÃo
Razâo Soclal Num Oocumênto Ofêrla lnlcial Oferta Flnal DlÍ.(%) ME

1 JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E 126 41.380.2201000',t-75 4.',t40,97 3.726,86 Sim

2 MARTCELL EOUIPAMENTOS DE 050 1 I .093.169/000'r -50 4.140,97 4.125,O0 10,68 Sim

3 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 105 44.014.580/00014',1 4.128,69

DESCLASSIFICADOS

4.128,00 0,07 Sim

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial OÍsrta Flnal orÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Soclal Num Documênto Ofêrta lnlcial OÍ6rta Final Dií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27 112J2023 14:55:58 PUBLICADO

28t't2t2123 OgtOOtOO RECEPçÂO DE PROPOSTAS

29/01/2024 09:OO:OO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

29/0'U2024 09:30r42 DISPUTA

291011202109130t12 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 105) 4.í28,69

291011202109t30t42 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 050) 4.140,97

2910112024 09:30i12 LÂNCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 4.140,97

2910112024 o9':32:2O LANCE MARTCELL EOUIPAIVIENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 050) 4.128,68

2910112024 o9:35t34 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 105) 1.128,00

2910112024 09t45t31 MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANÍE 105)

favor desistência do meu lance

2910112024 o9t4'|42 TEMPO RAND Mlco
29t01t2L24 09i51t42 NOTtF|CAçÃO SISTEMA

V Os seguintes participantes possuem dir€ito de efetuar lanc€ flnal e fechado: PARTICIPANTE 105, PARTICIPANTE O50,
PARTICIPANTE 126

2910112024 09:51t42 FECHADO í
2910112024 09t52t36 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIÂ LTOA (PARTICIPANTE 050) 4.í25,00

29/0í/2024 09:53:35 LANCE JBR DISTRIBUIOORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 3.726,87

2910112024 09156142 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíêrta da etapa de lances é JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

2910112024 09t56t42 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhoÍ oÍerta dev6 vorificâr e rêadequar seus valores unitáÍios para este lote

29 rc1 no24 09t56112 HÂB|LITÂçÃO

291011i2021 09159t30 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE í26: Bom dia sênhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

29/0í/202409:59:35 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE '126: Para tanto requisitamos quo se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

29101t2024 1OtO0t37 MENSAGEM JBR DISTRIBUIDORÂ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

BOM OIA SR, PREGOEIRO, PARA O BOM ATENDIMENTO E VENDA AO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, ESSE E
NOSSo MELHoR VALOR OFERTADO, oESDE JA ÂGRAOECEMOS A ATENÇÃO.

Gerado em: 2910112024 13t03152 7 dê 16
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

291011202410t01:42 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE '126: Certo, obrigado pelo Íelornol
29t0112O2411152t'16 LANCE JBR DISTRIEUIOORA COMERCIO E SERVIÇOS ETRELE (PARTIC|PANTE 3.726,86

2910',1t2024 11:53102 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Valores unitários d€ínidos pelo vencedor.
2910112021 11t55t19 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da êmprêsa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já Íora rec€bida por meio do e.mail e passaÍá
â ser analisada.

2910'll2O24 12133102 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da êmpresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já Íora devidamênte analisada e se encontra
classificada por atender aos requisilos do Edital convocatório.

2910112024 12t33t36 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de HabilitaÉo: A empresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edltal, no que concerne aos documentos de habllitâção.

29tO112O24 12t43t33 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2910112024 12:58133 EM ADJUOICAçÃO

2910112021'l3t03|51 ADJUDICÂDO

LOTE 3 . ADJUDICADO
Suprimentos de lnformática

vALoREs UNITÁRIoS FINAIS
Itêm:1 Unidade: CX Marca: BRCABOS Modelo: BRCABOS

Descriçâo: CABO OE REDE CATEGORTA 6 UTP (NÂO BLTNDADO) - tSO CLASSE E TRANSMTSSÃO ATÉ 250MHZ, - ROHS
coMpLlANT - u/urp (NÂo BL|NDADo) - pvc - cMx 10/100/'t000 BASE NA coR AzuL. cAtxA coM 305 METRos.
Quantidade: 1'1 Velor Unit.: 329,36 Valor Total: 3.622,96

Item: 2 Unidade: CX Marca; BRCABOS Modêlo: BRCABOS

Descrição: CABO DE REDE PAR - TRANÇADO - CATEGORIA CATS E CAIXA COM 305 METROS - ROHS COI\,IPLIANT -
CATEGORtA 5E - U/UTP (NÃO BLTNDADO)- pVC - CMX - T|A-568-C.2 E SEUS COMPLEMENTOS, ANSr/TlA-569, tSOilEC DIS
11801, UL 444.
Quantidader I Velor Unlt.: 246,56 Valor Total: 2.219,04

Item:3 Unidade: UNO MaÍcar BRCÂBOS

OescriÉo: CABO HDMI 2.0 BLINDADO FULL HO 1080P- í5 METROS REFORÇADO

Ouantidade: 35 ValoÍ Unit.:53,83

Modelo: BRCABOS

Valor Total: 1.884,05

Item: 4
Dêscrição: CABO
METAL.
Quantidade: '11

Unidade: UND l\4arca: BRCABOS N4odelo: BRCABOS

P2X2RCA - CABO COM ENTRADA AUXILIAR P2STEREO E SAIDA2 RCA BLINDADO 1O METROS PLUG

Vâlor Unlt.: 20.43 Valor folali 224,73

Item: 5 Unidade: UND Marca: BRCABOS Mod€lo: BRCABOS

DescTição: CABO SATA III TAXA OE TRANSFERENCIA 6 GB/S - CATEGORIA DE APLICAÇÃO TRANSFERÊNCIADÊ
DADOS - TIPO DE CONECTORES / INTERFACE CONECTORES 18OO/9OO - PONTA A CONECTOR 180" - PONTA B CONECTOR
90" - ACABAMENTO DOS CONECTORES CONECTORES COI\4 TRAVAS - TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS 3 GBPS -
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO - TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO . COR PREDOMINANTE VERI,4ELHO,
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 5,78 Valor Totâl: 5,78
Itom: 6 Unidade: UND Marca: BRCABOS
Descriçao: CABO VGA lSMETROS - BLINDADO, ENTRÂDA MACHO
Quantidade: 5 Valor Unit.:50,52
Itsm:7 Unidade: UND Marca: BRCABOS Modelo: BRCABOS

Descriçáo: CABO VGA1,5 METROS - CABO MONITOR VGA, COMPRIMENTO: 1.5 METROS. ESTECABOÉ UTILIZADO
APENAS PARA TRANSMISSÃo oE IMAGEM. o soM NÃO Ê TRANSMITIDO cOI\,l ELE.
Ouantidade: 43 Valor Unit.: 9.62 Valor Total: 4'13,66

Itêm:8 Unidade: UND Marca: BRCABOS Modelo: BRCABOS

DescriÉo: CABO OE FORÇA OE 3,00 METROS CONFORME N8R14136 (NOVO PADRÃO)
Ouantidade:s7 Valor Unlt.: í6,35 Valor Total: 93'1,95

Modelo: BRCABOS
PROFISSIONAL PÂRA PROJETOR, 15 METROS.

Valor Total: 252,60

GeÊdo em: 29101 12024 1 3:03t52 8de 16
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

cLAssrFrcAçÃo
Razão Social Num Documônto Oferta lnlcial Oferta Final olí.(%) ME

1 JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E o92 41 .380.220t0001-75 10.6í6,48 9.554,77 Sim

2 MARTCELL EOUIPAMENTOS DE 087 1 '1.093.'t 69/0001-50 10.6't6,48 10.570,00 í0,63 Sim

3 ART COMERCIO E SERVICO LTDA 004 /t4.0'14.580/000141 10.572,14

DESCT-ASStFtCADOS

10.572,OO 0,02 Sim

Razão Social Num Documênto OfeÍta lnlclal Oferta Flnal DrÍ(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documonto Ofêrta lnlclal Oferta Flnal olr.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
27 t12i2023 14:55:58 PUBLICADO

y1 2811212023 09:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

29/0í/2024 o9:OO:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

29/01/202409:30:42 DISPUTA

2910112024 09:30i42 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 087) 10.6í6,48

291011202109i30i42 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COIVERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE í0.6í6,48

2910112024 09t30t42 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTOA (PARTICIPANTE 004) 10.572,14

2910112024 09:32i31 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTOA (PARTICIPANTE 087) í0.572,13

2910112024 o9:,36:11 LÂNCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 004) í0.572,00

2910112024 09145138 MENSAGEM ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 004)
peço por favor desistência do meu lance
29101t2024 09145142 TEMPO RANDÔMICO

2910112024 O9:51i42 NOTIFICAçÁO SISTEMA
Os ssguintes participantes possuem direlto d6 êÍ€luar lance linal e fechado: PARTICIPANTE 004, PARTICIPANTE 087,
PARTICIPANTE 092

2910112024 09ts1t42 FECHADO í
29/0í/2024 09:53:05 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTOA (PARTICIPANTE 087) 10.570,00

2910112024 09t54t06 LANCE JBR OISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 9.554,83

s.r 291O112024 09:56:42 NOTTFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oíerta dâ etapa de lancgs é JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

29tO1t2O21 09:56142 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detBntor da melhor oÍerta deve verificar s rsadequar seus valoros unitáÍios para este lote

29/Oí/202/í 09:56:43 HABILITAçÃO

29t0112024 09159:.49 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 092: Bom dia senhor licitante. o senhor consêgue melhorar sua oferta de lance?

29/0'l/202409:s9:s5 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 092: Para tanto Íequisitamos que se manifesto no prazo de 5 (cinco) minulos, contados a partií do horário da
postagem dessa mensagem.

2910112024 1OtOOt52 MENSAGEM JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE
BOM DIA SR. PREGOEIRO, PARA O BOM ATENOIMENTO E VENDAAO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTEiCE, ESSE E
Nosso MELHoR VALoR oFERTADo. DESDE JA AGRADEcEMoS A ATENÇÃo
2910112024 10t01t48 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 092: Certo, obrigado p€lo retorno!

291011202411153t4O LANCE JBR DISTRIBUIDORÂ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 9.554,77

2glo1l2o21 11154':25 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitáÍios definidos pelo vencedor.

Gerado em: 29101/2024 13t03152 9 de 16



"%5[
.\

& JJAIH[O
rlofill

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

291011202411tíst2B MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já fora recêblda por meio do e-mail o passará
a ser analisada.

2910112024 12t33t07 MENSAGEM PREGOEIRO
A pÍoposta Ílnal da empresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já fora devidamenle analisada e se encontra
classiÍicada por alender aos requlsitos do Edital convocâtóÍio.
2910112024 12i13i41 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa ds Habilitiação: A ompresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE ostá regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisilos do Edital, no qus concsrnê aos documentos d€ hâbil itação

29101 12024 12':43t33 MANIFESTAçÁO DE RECURSOS

2910112024 12158133 EM ADJUDICAçÃO

2910112024 13103152 ADJUDICADO

LOTE 4 . ADJUDICADO
SupÍimentos de lnformática

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
llem: I Unidado: UND Marca: TPLINK Modelo: TPLINK

Descrição: ROTEAOOR BANOA LARGA-COM TECNOLGIA AC: DUAL- BANO; QOS (CONTROLE DE BANOA);
COMPATIVEL COM IPV6, PADRÃO IEEE 802.11A./B/G/N/AC; VELOCIDADE: 3OOMBPS (2.4 GHZ) E 867 MBPS (SGHZ); 4
ANTENAS FIXAS EXTERNAS DE SDBI: 1 PORTA WAN GIGABIT ('10/1OO/1OOO), 3 PORTAS GIGABIT LAN 910/1OO/'1OOO)i MODOS
DE OPERAÇÃO ROTEAOOR AP/ REPETIDOR WIRELESS/ CLINTE WIRELESS/PONTO OE ACESSO.
Quantidade: 32 Valor Unit.: '129.79 valor Total: 4.'153,28

Item: 2 Unidad€: UND Marca: TPLINK Modolo: TPLINK

Descriçâo: swtTcH 24 PORTAS - SW|TCH, 24 PORTAS, 1O/100/1000 TX AUTO SENSE, GERENCIÁVEL, 10i100i',1000,
PADúO ETHERNET IEEE ETHERNET, CONECTORES RJ.45, CONECTAR MICROCOMPUTAOOR À REDE.
Quantidade: 19 Valor Unit.: 564,75 Valor Total: 10.730,25

Item: 3 Unidade: UNO Marca: TPLINK Modelo:TPLINK

Descrição: swrTcH I PoRÍAS - SWITCH,OS PORTAS, 10/1OO/1OOO TX AUTO SENSE, GERENCIÁVEL, 10/100/1000,
PADRÁO ETHERNET IEEE ETHERNET, CONECTORES RJ.45, CONECTAR MICROCOMPUTADOR À REDE.
Quantidade: 17 Valor Unit.: 138,13 Valor Total: 2.348,21

cLASSTFTCAçÃO

Razâo Soclâl Num Documento Oferta lniclal Oí€rta Flnal Dií.(%) ME

'1 JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E 133 41.380.22010001-75'19.'r46,55 17 .231,74 Sim

2 MARTCELL EOUIPAMENTOS DE 120 1 1 .093.169/000',t-50 19.122,00 19.120,00 10.96 Sim

3 ART COMÊRCIO É SERVICO LTDA 014 44.0 f 4.580/000'141 19.'.122,O0 19.122,OO 0,0í sim

4 48.837.707 MATEUS BARBOSA DERZE 057 48.837.70710001-83 19.145,87 19.145,87

oEscLAsstFtcAoos

0,12 Sim

Razão Soclal Num Documento Oíorta tnictat Oíerta Final Dtf.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Soclal Num Documento Of6Íla lnlclal OíBrta Flnal Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
27 h212023 11i55158 PUBLICADO

28t12J2O23 OgtOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

29/0í/2024 09:0orOO ANÁLISE OE PROPOSTAS

29/01/202409:30:42 DISPUTA

291011202109t30:42 LANCE ART COMERCIO E SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 014) 19.122,00

2910112024 09t30t42 LANGE MARTCELL EQUIPAI\,IENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 120) 19.122,00

291011202109:,30t42 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇoS EIRELE (PARTICIPANTE í 9.í46,55

Gerado em: 29/01/2024 13tO3:52 10 de 16
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2910112024 09:30:42 LANCE 48.837.707 MATEUS BARBOSA DERZE OE PAIVA (PARTICIPANTE 057) í 9.í45,87

291011202109t32:.48 LÂNCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELÊFONIA LTDA (PARTICIPANTE 120) í9.í 2í,99

2910112024 09135ts2 LANCE ART COMERCIO E SÉRVICO LTDA (PARTICIPANTE 0í4) í9.í 2l,00

29/0I/2024 O9:/r:}:09 LANCE JBR OISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE í9.í2í,90

2910112024 09143151 MENSAGEM ARTCOMERCIOE SERVICO LTDA (PARTICIPANTE 014)
p6ço por favor desistência do m€u lanca.

29t0112024 09141t16 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 014 no valor de 19.12'1,00 foi cancelado.

2910112024 09t44t36 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 014: Lancê cancelado conforme solicitação do licitante

29t0112024 09t45i12 TEMPO RANDôMICO

2910112024 09i5'1i42 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguinles parlicipantes possuem dirêito de eÍetuaÍ lance final o Í6chado: PARTICIPANTE '133. PARTICIPANTE 120,
PARTICIPANTE 014, PARTICIPANTE 057

2910112024 09151142 FECHADO í
29/0í/2024 09:53:06 LÂNCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARÍICIPANTE 17.231,90

2910'112024 09:53t25 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 120) í9.í20,00

29t011202409t56t43 NOTIFICAçÁO SISTEMA
O det€ntor da melhor oÍerta da e[apa de lanc€s é JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

2910112024 09t56t43 liOTlF|CAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíerta deve veÍiÍlcar 6 readôquar seus valorês unitários para este lote

2910í1202,1 09:56:43 HABIUTAçÃO

2910112024'lO:00t30 MENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia senhor licitante, o senhor consogue melhorar sua oferta de lance?

2910112024 1oiooi44 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 133: Para tanlo requisitamos que s€ maniÍêsto no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do hoÍáÍio da
poslagem dessa mensagem

2910112024 10t01:07 MENSAGEM JBR OISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

BOI\4 DIA SR. PREGOEIRO, PARA O BOM ATENDIMENTO E VENDA AO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, ESSE E
Nosso MELHoR VALoR OFERTADO, DESDE JA AGRADECÉMOS A ATENÇÃO

29/0í/2024í0:0í:56 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE í 33: Corto, obrigado pelo Íetomo!

V 2910112024 11:54:49 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 17.231,74

2910112024 11155110 NOTIFICAçÂO SISTEMA
Vâlor8s unitários deÍinidos pelo voncêdor.

2910112024 11155136 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já fora recêbida por meio do e-mail e passará
a ser analisada.

2910112024 12t33t13 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa JBR OISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já Íora devidamênte analisada e se encontra
classiflcada por atender aos Ísquisllos do Edital convocatório.

2910112021 12133145 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamonto da Êtapa de HabilitaÉo: A empresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos rôquisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitâÉo.
29t01t2021 12i43133 MANTFESTAçÁO DE RECURSOS

2910112024 12t58t33 EM ADJUDICAçÃO

2910112024 13t03ts2 ADJUDICADO

LOTE 5 - ADJUDICADO
Suprimentos do lnÍormática

Gerado em: 29101 12024 13103i52 11de 16
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vALoREs UNITÁRIos FINAIS
Item: 1 Unidade: U

Descriçáo: AOAPTADOR E
MINIMO 600 I\,'IBPS.
Quântidade: 50

ND Marc€: KNUP Modelo: KNUP
RECEPTOR WIRELESS USBAC- OUAL BANO2.4GHZE5.8 GHZ, ANTENA EVELOCIDADE NO

Valor Unll.: 62,51 Valor Total: 3.125,50
Itêm: 2 Unidade; UND l/arca: GOLD Modelo: GOLD
DescTição: ADAPTADOR HOMI PARA VGA.CABO ADAPTADOR CONVÊRSOR HDiiiII PARA VGA COM SAÍDA P2 DE
AUDIO. CONVERTE SINAL HOMI X VGA. CONOUDOR DE ALTA QUALIADE COI\4 TERMINAIS BANHAOOS OUE EVITAM A
PEROA DO SUNAL. PLUG & PLAY. NÃo PRECISA DE ALIMENTAÇÃo EXTERNA. HDMI MAcHo E VGA FÊMEA.
Quantidad€r 29 Valor Unlt.: 17,16 Valor Totsl: 497,
Item:3 Unidade: UND Marca: BG
Descrição: ADAPTADOR PARA TOMADA UNIVERSAL, 2PINOS+T, 10A

Quantidade:89 Valor Unll.:4,96

Modelo: BG

BIVOLT. BRANCO.

Valot folali 44'l ,44
Item: 4 Unidade: UND Marc€: BRIWAX Modêlo: BRIWAX

Descriçáo: ALTCATE DE CRTMPAR CABO DE REOE CONECTOR RJ45, RJ12, RJ1'1. COM 1 úM|NA DE CORTÊ DE FlO,2
LAMINAS DE DECAPAGEM. MEOIDAS APROXIMADAS 2X2OX5CM.
Ouantidade: 17 Valor Unlt.: 19,65 Valor Total: 334,05

Item: 5 Unidade: UND Marca: BRIWAX Modêlo: BRIWAX

DESCT|ÉO: ALICATE PUNCH OOWN DE INSERÇÁO DE CABOS DE REDE PARA RJ45

Quantidade: 12 Valor Unlt.:38,21 Valoí Total: 458,52

Itêm: 6 Unidade: UND Marca: PREMIUM Modelo: PREMIUM

DESCÍ|ÉO: ASPIRADOR DE PÓ PORTATIL. ASPIRA TANTO PÓ DETONER, MOTOR OE APROXIMADAMENTE l3OOW DE
PoTEúcIA coM TERMo PRoTEToR AUToMATIcO ACLOPADO (EM CASO DE AOUÊCIMENTO AUTO DESLIGA NÂO
DEIXANDO QUE O MOTOR OUEIME). MEoIDAS APROXIMADAS DO ASPIRADOR: '19A -171 - 45C. IDEAL PARA RECARGA E
LIIVPEZA DE COPIADORAS E IMPRESSORAS.
Ouantidade: I Valor Unlt.: 164,10 valor Total: 1 .3'12,80

Item:7 Unidade: UND Marca: PRE Modelo: PRE

Descrição: CANETA LASER CONTROLE SEM FIO- POWÉR POINT CANETA APRESENTADOR COR: PRETO I,íÓDULO
DO LASER: COMPRIMENTO DE ONDA DE APROXIIVAOAMENTE 65ONM (CLASS II) (VERMELHO)OUTPUT POWER: <'1MW

FoNTE DE ALTMENTAÇÃo: ptLHA 23A 12v coRRENTE DE opERAÇÃo: 15MA DTMENSôES ApRoxtMADAS i4sx22x14MM
PESO APROXIMADO:.isc RECEPTOR USB COR: PRETO FONTE DÉ ALIMENTAçÁO: ATRAVÉS DA PORTA USB CORRENTE
oE oPERAÇÃO: 10 - 12MA WNOOWS@ XP 32-64 BrT/VTSTA 32-64 BIT/ SEVEN(7) 32-64 BIT/ WINDOWS I32-64 BrT / E MAC
oS@ 1O.x coMPATIVEL coM os APLICATIVoS Do MIcRoSoFT oFFIcE DIMENSÔES APRoxIMADAS:75x25x15MM PESO
APROXIMADO: 25G.
Quantidade: 33 Valor Unlt.: 46,60 Valor Total: 1.537,80

llem: 8 Unidade: UND Marca: PS LASER Mod€lo
Descriçâo: CARTÃO DE MEMÓR|A MICRO SD 256G8 - CAPACIDADE (2): 256GB - DESEMPENHO: 100M8/S PARA

\-/ LEITURA E 80I\,,I8/S PARA GRAVAÇÃO - VELOCIDADE DE VIDEO CLASSE UHS] (V3O) - DIMENSÔES APROXIMADAS
(lrlCROSD) 11 MM x I sMM X 1 MM- FORMATO: EXFAT (SDXC ô4GB-5I2GB)- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -25'C A 85'C -
TEMPERATURA OE ARMAZENAMENTO.4O'C A 85'C - TENSAO 3.3
Quantidader 19 Valor unlt.: 132.62 valor Total: 2.519,78
Item:9 Unidade: UND Marca: SANDISK Modelo: SANDISK

DescÍição: CARTÃO DE MEMÓR|A MTCRO SD 64GB - CAPACTDADE (1) 64GB - DESEMPENHO (2): 100MB/S PARA
LETTURA (16G8-128G8)- D \,1ENSÔES APROXTMADAS: 11 X 15 X '1 MM (M|CROSO) i 24 X32X2,1MM (COM ADAPTADOR SD)
- FORN4ATO: EXFAT (64G8-512G8) - TEMPERATURA DE OPERAÇÃO.25'C A 85'C . TEMPERATURA DE ARMAZENAI\4ENTO -
4o"c A 85"c - TENSÃo 3.3v
Ouantidade: 101 Valor Unlt.: 44,96 Valor Total: 4.540,96

m: 10 Unidade; UNO Marca: EX M

Descrição: CASE PARA HD EXTERNO SATA 2.5 USB 3.0 - ALUMINIO, SLIM
Quantidade: 19 Valor Unlt.: 48,02

l\4odelo: EXB M

Valor Total: 9'12,38

Item: 1'1 Unidade: UND l\rarca: C3 N4odelo: C3
DESCTiçãO: EXTENSÃO ELÊTRICA COM 3 SAÍDAS DE TOMADAS - ESPECIFICAÇÃO: EXTENSÃO MATERIAL PúSTICO,
CARACTERÍSTICAS ADICIoNAIS:A PARTE QUE ENcAIxA NAToMADA DA PAREDE DEVE coNTER 03 (TRÊS) PINoS, 1oM.
Quantidado: 117 Valor Unlt.: 24,84 Valor Total: 2.906,28
Item: í2 Unidade: UND Marc€: C3 Modelo: C3
DESCTiçãO: EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 SAIDAS DE TOMÂDAS - ESPECIFICAÇÂO; EXTENSÃO MAT.ERIÂL PLÁSTICO,
CARACTERISTICAS ADIcIoNAIS: A PARTE QUE ENcAIxA NA ToMAoA DA PAREDE oEVE coNTER 03 (TRÊS) PINos, 5NI.
Quantidade: 82 Valor Unlt.: 18,31 Valor Total: '1.501,42

Gerado em: 29/01/2024 'l3t,3:52 12 de 16
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Item: 13 Unldade: UND Marca: C3 Modelo: C3
Descrição: FILTRO DE LINHA TRIPOLAR BIVOLT - COMPRIMENTO MíN|MO DO CADO: 3 METROS, COM MIN|MO s
TOMADAS DO TIPO 1OA. TRIPOLAR (2P + T), COM CHAVE LIGÁ/DESLIGA, LED INDICADOR DE FUNCIONAMENTO PORTA
FUSIVEL EXTERNO COM UNIDADE RESERVA, FUSIVEL DE PRoTEÇÃo, FREoUÊNcIA: SoHz / 60Hz, TENSÃo: BIVoLT 127V /
220v, poTÊNctA t ÁxrMA: 127v1270w, poTÊNctA MÁxrMA: 22ov-22oow, coR: pRETo.
Quantidade: 46 Valor Unit.: 27,68 Valor Total: '1.273.28

Item:14 Unidade: UND

DescriÉo: TESTADOR DE CABOS DE REOE
X 3 X 2.5 CM, BATERIA 9V.

Marca: EXBOM Modelo: EXBOM
(RJ45, RJ12, RJ11) - DTMENSóES ApRoxtMADAS: 1o,s x 6,s x 2,5 cM E io

Valor Total: 486.90Quantidade: 18 ValoÍ Unlt,: 27,05

cLAssrFrcAçÃo
Razão Soclal Num Docum€nto OÍsrta lnlcial OfeÉa Flnal DlÍ.(%) ME

'1 JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E 088 41.380.22010001-75 24.277,19 21.848,75 Sim

2 i,IIARTCELL EOUIPAMENTOS DE 149 11.093.169/0001-50 24.277,19 24.277,18

DESCLASSIFICADOS

l',t,11 Sim

Razáo Social Num Documento Ofoía lnicial Oforta Flnal Dií,(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍorta lnicial Ofârta Flnal Dil.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27 11212023 14155158 PUBLICADO

28t1212023 O9:OOOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

29t0112021 ogtOOiOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

29/0í/2024 09:30:42 DISPUTA

2910112024 o9t3o:42 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 24.277,19

2910112024 09t30:42 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTOA (PARTICIPANTE 149) 24.277,19

2glo1l2o24 09133':05 LANCE MARTCELL EOUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTOA (PARTICIPANTE 149) 24.277,18

29tO112024 09:45i42 TEMPO RANDôMICO

29tO1t2O21 Ogt52t43 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantês possuom direito do €fetuar lance Íinal s fechado: PARTICIPANTE 149, PARTICIPANTE 088

2910112024 09152:43 FECHADO í
29t01t2024 09t54t30 LANCE JBR DISTRIBUIOORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 21.849,47

2910112024 09157 143 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta d6vê vêrilicar e readequar seus valores unitários paÍa este lote

29t01t2024 09157143 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

o detentor da melhor oÍerta da êtapa de lances é JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

29 I 01 12024 09t57 : 43 HABILITAçÃO

291011202110t01:,oo MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 088: Bom dia senhor licitante. o senhor consêgue melhorar sua oÍerta de lanc€?

29lO1l2O241OtO1tos MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 088: Para tanto roquisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partiÍ do horário da
postagem dBssa mensagem.

29t011202110t01i15 MENSAGEM JBR DISTRIBUIDORÂ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE
BOM DIA SR. PREGOEIRO, PARA O BOM ATENDIMENTO E VENDA AO MUNICIPIO OE JUAZEIRO OO NORÍE/CE, ESSE E
NoSSo MELHoR VALoR oFERTADo, DEsoE JA AGRÂDECEMoS A ATENÇÃo
2910'1120241010211s MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 088: Cêíto, obrigado p6lo rêtorno!

291011202411155143 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já lora recebida por meio do e-mail e passará
a seÍ analisada.

Gerado em: 29i01/2024 13:03:52 13 de 16
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2910112024 11:55:56 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 21.844,75

291O112021 11 :57 :29 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
Valores unitários deÍlnidos elo vencsdor
2910112024 12133t17 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já fora devidamento analisada e se encontra
classiÍlcada por atendor aos requisitos do Edital convocatório.

2910112024 12t33t50 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etâpa de Habilitaçáo: A€mpresa JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIçOS EIRELE está regulaÍmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documenlos de habilitação.

29tO1t2O24 12i43t33 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2910112024 12t58t33 EM ADJUDICAçÃO

29101 12024 1 3 i03i52 ADJUDICADO

LOTE 6 . ADJUDICADO
Suprimentos dê lnformática

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Itêm:'l Unidade: PCT Marca: HT

Descriçáo: ABRAÇADEIRA DE NYLON (150MM)- ABRAçADEIRA DE
UNIDADES.
Ouantidade: 36 Valor Unit.: 6,71

Modelo: HT

NYLON, 15oMM (30 CM). PACOTE COM 100

valor Total: 241,56

Item: 2 Unidade: PCT
Descrição: ABRAÇADEIRA DE
PACOTE COM 1OO UNIDADES,
Ouantidade:43

Marcâ: HT

NYLON (2OOMM) - ABRAÇADEIRÂ

Velor Unlt,: 10,77

Modelo: HT

DE NYLON NA MEDIDA 2,5 X 2OO MM, COR BRANCO.

Valor Total: 463,11

Item: 3 Unidade: PCT Marca: HT

DESCTiçâO: ABRAÇADEIRAS PúSTICA (39OMM) - ABRAÇAOEIRAS
1OO UNIDADES.
Quantidâde:41 Valor Unit.:40,32

Modelo: HT

PúSTICA, PRETO, 4,8MM X 390 I\,[,,t PACOTE COM

Valor Total: 1.653.'12

Item: 4 Unidade: PCT Marca:XBOOM Modelo: XBOOM

Descrição: coNEcToR RJ-1S: CONECTOR RJ45, CORPO EM TERMOPúSTICO OE ALTO IMPACTO OUE NÃO
PROPAGA CHAMAS UL 94V-0; 08 VIAS DE CONTATO PROOUZIOAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMADAS DE 2,54
MICRÔMETROS DE NIOUEL E 1,27 MICRÔMETROS OE OURO; COMPATIVEL COM OS PADRÔES DE MONTAGEM T568A E
T5688; NORMAS APL|CÁVE|S EtA/TtA 568 C.2 E SEUS ADENDOS, ISOíEC1180'1, NBR í4565, FCC 68.5; CERTIFICAç ES VL
LISTED E173971i CONTATOS AOEQUADOS PARA CONDUTORES SOLIDOS. SISTEMAS DE CABEAMENTO ESTRUTURADO
PARA TRÁFEGO DE VOZ, DADOS E IMAGENS, SEGUNDO REQUISITOS DA NORMA TIÁJEIA-568 C.2 (BALANCED TWISTED
PAIR CABLING COMPONENTS), PARA CABEAMENTO HORIZONTAL, EM PONTO DE ACESSO NA AREA DE TRABALHO PARA
TOMADAS DE SERVIçOS EM SISTEMAS DE CABEAMENTO; CONECTOR MACHO PARA CABO SOLIDO, PACOTE COM 100
CONECTORES.
Ouantidade: 28 Valor Unit.: 12,56 Valor Total: 35'1,68

Item:5 Unidadé: UND Marca: XBOOi,
Descrição: EMENDA RJ45, CAT6, PARA CABO DÉ REDE.

Quantidadê: í 16 ValoÍ Unlt.: '1,43

Modelo: XBOOM

ValorTotal:165,88
Item:6 Unidad€: PCT MaÍcâ: BEM FlxA Mod€lo: BEM FIXA
Descrição; KIT GRAMPO FlxA FIO PARA CABO COAXIAL 8MM COM 100 UNIDADES.

Quantidade: 17 Valor Unlt.:8,67 ValorTotal; í47,39
Item:7 Unidade: UND ilarcâ: AVANTE

Descriçãor úMPAOA DE LED 40W BRANCA
Quantidade: 40 Valor Unit.: 2'1,5'l

Modelo: AVANT

Valor Total: 860,40

Item:8 Unidader UND
Descriçãoi ORGANIZADOR DE

Quantidade: 177

lrarca: FLEXPLAST

FIOS - MOLA PVC, PROTETOR

Valor Unit.: 26,9'l

Modelo: FLEXPLAST
MANGUEIRÂ 1/4, 1O METROS,

Valor Total: 4.763,07
Item: 9 Unidade: UND Marca: 8RO Modelo: BRO
DESCTiçâO: PULSEIRA ANTIESTÁTICA SEM FIO PARA PROTEÇÃO CONTRA ESD: BRACELETE EúSTICO AJUSTÁVEL.
LIMITADOR DE CORRENTE: RESISTOR DE 1MO, COM PULSEIRA EXTRA PARA SUBSTITUIÇÃO.
Quantidade: 8 Valor LJnit.: 14,17 Valor Total: 113,36

Gerado em: 29/0'l/2024 13iO3:52 14 de í6
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cLASSTFTCAçÀO
Razão Soclal Num Documento Ofêrta lnlcial Oforta Final oif.(%) ME

1 JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E 098 41 .380.22010001-75 9.733,04 8.759,57 Sim

2 MARTCELL EOUIPAMENTOS DE 115 I 't .093.169/0001-50 9.733,04 9.733,03 11,11 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofeía lnlclal Ofeía Final oir.f/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnlclal Oterla Flnal oú.1%l ME

MOVIMENTOS DO LOTE

27 11A2023 14:55t58 PUBLICAOO

2811 2023 09i00t00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

29t11t2024 lgtOOiOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

29/0í1202409:30:43 DISPUTA

2910112024 09130143 LANCE MARTCELL EQUIPAMENTOS OE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 115) 9.733,04

2910112024 09:30:43 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 9.733,04

2910112024 ogt33t23 LÂNCE MARTCELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA (PARTICIPANTE 115) 9.733,03

2910112024 09t45t43 TEMPO RANDÔ lCO

291011202109t48t43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possusm direito dê efetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 115, PARTICIPANTE 098

2910112021 09t48t43 FECHADO í
291011202109i49t29 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIçOS EIRELE (PARTICIPANTE 8.759,74

29t0112024 09t53t43 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O det8ntor da melhor oíeía da stapa de lances é JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE

29/Ol/202409:53:43 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O delenlor da melhor oÍerta deve veriÍcar e reâdêq uar seus valores unitários para este lote

29tO1 12024 Og t53t 43 HABILITAçÂO

Y zgtottzozt'to:oí:25 MENSaGEM JBR DtsrRtBUrDoRA coMERcto E sERVtÇos ETRELE

BOM DIA SR. PREGOEIRO, PARA O BOM ATENDIMENTO E VENDAAO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, ESSE E
NOSSO MELHOR VALOR OFERTADO, DESOE JA AGRADECEMOS A ATENÇÃO

29to1t2O24 1ot01t2O MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 098: Bom dia senhor licitante, o senhor conseguo melhorar sua oÍeía de lance?

2910112021 10101127 MENSAGEM PRÉGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 098: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postag6m dessa mênsagem

2910112024 10|02126 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 098: Certo, obrigado pelo retomo!

291011202411tsst4B MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinâl da empresa JBR OISTRIBUIDORA COI\rERClO E SERVIÇOS EIRELE já fora recebida por meio do e-mail e passará
a ser analisada.
2910112024 11t57t59 LANCE JBR DISTRIBUIDORA COITERCIO E SERVIÇOS EIRELE (PARTICIPANTE 8.759,57

2910112024 11':5at47 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valores unitários deÍlnidos pelo vencêdor.
2910112024 12133t22 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa JBR DISTRIBUIOORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE já Íora devidamente analisada e se encontra
classificada por alender aos requisitos do Edital convocatóÍio.
291011202112t31t03 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa JBR DISTRIBUIDORÂ COMERCIO E SERVIÇOS EIRELE está regularmente
habilitada, por atendimento integral aos requisitos do Êdital, no que concerne aos documenlos de habilitação.

GeÍado em: 29/01/2024 13:03i52 '15 de 16
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2910112024 12t43t33 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

29t01t2024 12158i33 EM ADJUDICAçÃO

29101 12024 13103:52 ADJUDICADO

P EIRO: WANDSON OE FREITAS PEREIRA

cerado em: 29/01/2024 13i03t52 16 de 16
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

vENcEDoRES Do pRocEsso . ADJUDtcAçÃo

pREGÃo ELETRôNtco No 2023.í 2.26.5
Processo Administrativo No 2023. 1 2.26.5

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicação: 2711212023 14:55:58

TOTAL DO PROCESSO: í2s.946,69

TERMIX COMERCIAL LTDA 39.586.426/0001{4 64.825,00

LOTE ,I Quant.: 1 Num: 107 Lancê: 64.825,00 Total:64.825,00

Itêm: '1 Unidade: UND lvlarca: FONTE DE CARREGADOR Modêlo: FONTE DE CARREGADOR
DE NOTEBOOK hedmax DE NOTEBOOK hedmax

Oescricào: FONTE DE CARREGADOR DE NOTEBOOK ADAPTADOR UNIVERSAL 24V - ADAPTADOR AC/DC DE
ALTA ÉOTÊNCIA. ALIIVIENTA NOTEBOOKS OUE REQUEREM ENTRADA DE ,I2VA 24V COM POTÊNCIA DE ATÉ
12OW INCLUSO 1 FONTE UNIVERSAL 120W, 1 CABO DE FORÇA AC E 1 KIT COM 9 PLUGS,

Ouantidade: 35 Val. Ref.: 4'Í ,58 Valor Unit.: 41,58 Total ltem: 'l .455,30

Modelo: DISCO RIGIDO EXTERNO
1TB, USB 3.0 tronos

Item: 2 Unidade: UND Marca: DISCO RIGIDO EXTERNO
1TB, USB 3.0 tronos

Descrição: DISCO RIGIDO EXTERNO 1TB, USB 3.0.

Quantidade:30 Val. ReÍ.: 305,09 Valor Unit.:260,00 Total ltem: 7.800,00

Item: 3 Unidadê: UND Marca: Disco RÍg Western Dig Modelo: Disco Rí9 Wêstern Dig Black
Black Wd5000lpsx- 5009b Wd5000lpsx- 5009b

Descriçâo: DISCO RIGIDO SERIAL SATA 3.5 GB/S - 500G8, 7200RPM, 32MB DE CACHE COM 6GB/S.

Quantidade: I Val. Ref.: 136,8'l Valor Unlt.: 136,78 Total ltem: 136,78

Item: 4 Unidadê: UND Marca: DISCO RIGIDO EXTERNO Modêlo: OISCO RIGIDO EXTERNO
2TB, USB 3.0 tronos 2TB, USB 3.0 tronos

DESCTiçâO: DISCO RIGIDO EXTERNO 2TB. ESPECIFICAçÔES TÉCNICÁS: CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO:

\.., 2TB, INTERFACE: USB 3.0 - COMPATIVEL COM USB 2.0, ALIMENTAÇAO VIA USB. SISTEMA OPERACIONAL
WINDOWS 7, WINDOWS VISTA, WINDOWS XP SP3 (32 BITS E 64 BITS), WINDOWS 8, WINDOWS 1O OU
SUPERIOR.

Quantidade:22 Val. ReÍ.:439,08 Valor Unit.:439,08 Total ltem: 9.659,76

Item: 5 Unidade: UND Marca: DISCO RIG EXT 4TB
PORTÁTIL . PORTA USB 3.0
tronos

DescÍiçâo: Dtsco RÍGtDo EXTERNO 4TB PORTÁT|L - PORTA USB 3.0

Quantidade: 9 Val. ReÍ.: 636,20 Valor Unit.: 636,20

Mode|o: DISCO RÍG EXT 4TB
PORTÁTIL . PORTA USB 3,0 tTONOS

Total ltem: 5.725,80

IIEM: 6 UNidAdE: UND MATCA: DISCO RíG SERIAL SATA
soagate2oo RPM seagate

Descrição: olsco Rlcloo SERIAL SATA 3.0 GB/s, 1TB, 72OO RPM.

Quantidade: 5 Vâ|. Ref.: 264,35 Valor Unlt.: 264,35

MOdEIO: DISCO RíG SERIAL SATA
seagate

Total ltem: 1.321 ,75

Item: 7 Unidade: UND Modelo: FONTE 500 WATTS
NOMINAL HEDMAX

Gerado em: 29/01/2024 13:O3t52

Marca: FONTE 500 WATTS
NOMINAL HEDMAX

'l de8
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Dêscriçâo: FONTE DE ALIMENTAÇÃO 500W NOMINAL ATX SATA - pOtÊruCtn: 500W PTNOS: 2O+4p ECpU 4+4pt
20+4P E CPU 4+4P CORRENTE: 18A/16A/38A/0.3A/2.5A FREQUÊNCIA: 12OW /456W t3.6V't tl2. swTENsÃo
ENTRADA: 23OVAC/ sAJ 4763H2 - BIVOLT CHAVEADA TENSÃO SAÍDA: +3. 3VI+5VI+12V1-12Vl+sVSB NíVEL
MÁxtMo DE nuloo: gt DBA- NÍVEL MÍNtMo DE nuÍoo: ta oen.
Quantidade: 81 Val. ReÍ.: 138,74 Valor Unlt.: 73,49 Total ltem: 5.952,69

Item:8 Unidade: UNO Marca: MultiPro P2 Pretoloinza- Modelo: MultiPro PZ Prctolcinza-
Adapt. P3 - PH3'16 Multi Adapt. P3 - PH316 Multi

Descrição: HEADSET - DESCRIçÃO TÉCNICA: COR PRETO, FONES OE 40MM, MTCROFONE TNTEGRADO,
COMPRIMENTO DO CABO 2,20MT SENSIBILIOADE -54O8 + 3DB TENSÃO DE TRABALHO 4,sVDC IMPEDÂNCIA:
2,2K RESposrA DE FREoUÊNC|A: 'Í00 - 16 KHz Tlpo: oMNtDtREctoNAL coNEXÃo: MtNl PLUGUE p2 DE
3,5MM DIÂMETRo ooS ALTo-FALANTES: 4OMM IMPEDÂNcIA 32 oHMS PoTÊNcIA MÁX, ENTRADA 20MW
RESPOSTA DE FREQUÊNCIA 

^OHZ 
- aOKHZSENSIBILIDADE lOsDB + - 3DB (A lKHZ)ACOMPANHA

ADAPTADOR P2 PARA P3 GARANTIA 06 MESES.

Quântidadê: 20 Val. ReÍ.: 35,37 Valor Unit.: 35,37 Total ltem: 707,40

Item: 9 Unidade: UND Marca: GRAVADOR EXTERNO Modêlo: GRAVADOR EXTERNO SLll\,4
SLIM headmax headmax

Descrição: LEITOR E GRAVADOR DE CD E DVD EXTERNO- INTERFACES DE CONECTIVIDADE: USB 2.0.
VELOCIDADE DE. LEITURA: 24x (CD) / 8X (DVD). VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO: 24X (CD) / 8X (oVDtR)/ 8X
(DVDiR DL). VELOCIDADE DE REGRAVAÇÃO: 2 X (CD) / 8X (DVD). DIMENSÓES APROXIMADAS (AXLXP)I 1,4
CM X 14,4 CM X 13,7 CM. COR: PRETO. INSTALAÇÃO: PLUG AND PLAY.

Quantidade: 5 Val. Reí.: 119,58 Valor Unit.: í'19,í6 Total ltem: 595,80

Item: 10 Unidade: UND Marca: MOUSE EXBOM MS-g Modelo: MOUSE EXBOM MS-g 1000
1OOO DPI EXBOM DPI EXBOM

Descrição: MOUSE OPTTCO USB - MOUSE CONEXAO USB, 3 BOTOES, TECNOLOGTA ÓPrrCA DE NO MÍN|MO
lOOOOPI, RODA COM ROLAGEM SCROLL, REONHECIMENTO AUTOMATICO PELO WINDOWS. NÃO REQUER
DRIVER PRODUTO. COR: PRETA.

Ouantidade: 276 Val. ReÍ.: 10,05 valor Unit.: 7,79 Total ltêm: 2.150,04

Item: '11 Unidadet UND MaÍca: Adata UV240, USB 2.0, Modelo: Adata UV240, USB 2.0,
Brânco - AUV240-64GRWH Brânco - AUV240-64GRWH ADATA
ADATA

Descrição: PEN DRIVE (64 GB) - CAPACIOADE DE ARMAZENAMENTO DE 64 GB, COM VELOCIDADE DE
LEITURA DE (NO MÍNIMO) lOO MB/S E GRAVAÇÃO DE (NO MÍNIMO) 1O MS/S, INTERFACE USB VERSÃO MíNIMA
3.0, COMPATIVEL COM WINDOWS XP E SUPERIORES, LINUX V2.6 OU SUPERIOR E ANDROID.

Ouantidade:241 Val. ReÍ.:33,37 Valor Unit.: 33,37 Total ltem: 8.042,17

Itemr 12 Unidade: UND Marca: PenDrivê 16GB USB 2.0 - Modelo: PenDrive 16cB USB 2.0 - LB-
LB-P016 LEBOSS PD16 LEBOSS

Descrição: PEN DRIVE - USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 16G8, -
CAPACIDADE: 16GB - FONTE DE ENERGIA: DC 5V - VIA PORTA USB - TAXA DE TRANSFERÊNCIA: 48 IVIB/S,
LEITURA ATÉ 1O MB/S E GRAVAÇÃO ATÊ 3 MB/S - TEMPERATURA AMBIENTE: O'- 45" C - INTERFACE USB 2.0
DE ALTA VELOCIDADE - SISTEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 98, 2000, ME, XP E VISTÁJ MACOS 9.0 OU
SUPERIORES/ LINUX 2.4 OU SUPERIORES - COR: PRETO/PRATA.

Quantidade: 89 Vâ|. ReÍ.: 'Í9,53 Valor Unit.: 19,49 Total ltem: 1.734,61

Item: 13 Unidade: UNO Marcâ: PENTE DE MEMORIA Modolo: PENTE DE MEMORIA
Kingston DDR3 Kingston

DescTição: PENTE DE MEMORIA OOR3 - 4GB FRENQUNCIA 1333 MHZ. SEGMENTO: DESKTOP - PADRÂO: DDR3
- CAPACIDAOE: 4GB - FREQUÊNCIA: 1333MHZ . LÂTÊNCIA: 9.9.9-24 - PINAGEM: 240 PIN - TENSÃO: 1,5V -
FORMATO DA MEMÓRIA: DIMM.

Quantidade: 60 Val. ReÍ.: ô3,44 ValoÍ Unit.:55,68 Total ltem: 3.340,80

Item: 14 Unidade: UND

Gercdo en 2910112024 13i03i52 2deB
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Marca: PENTE DE MEMORIA Modelo: PENTE OE MEI\,4ORIA DDR2
DDR2 LINHAVALUERAM. LINHA VALUERAM. Kingston
Kingston

Descriçáo: PENTE DE MEMORIA DDR2 - 2GB,FREQUENCIA 667 MHZ. RECURSOS AVANCADOS: CAPACIDADE
zGB - LATÊNC|A cAS: DDR2 - FoRMATo DtM - FREeUÊNctA: 667MHz - LATÊNC|A cLs --TENSÂo: 't.BV -
ESTRUTURA 16 CHIPS: 'í28M X 8 - PINAGEM: 240-PlN - LINHA VALUERAM.

Quântidade: 27 Val. ReÍ.:46,27 Valor Unlt.:44,52 Total ltem: 1.202,04

Item: '15 Unidade: UND Marca: Placa 10/100/1000mbps Pci Modelo: Placa 'Í 0/100/1000mbps Pci
Express Gigabit-Mymax Express Gigâbit-Mymax

Descrição: PLACA DE REOE PCI E PCI-EXPRESS 10/100/1000, - DIMENSÔES APROXIMAOAS DO ADAPTADOR:
3,1 x 4,8 x 0,8 POL. (78,5 x 120,8 x 21,5 MM) - VERSÃO 4.0 - 1EEE802.3, |EEE802.3U, |EEE802.3AB, |EEE802.3X, -
1O/1OO / ,ÍOOOMBPS PARA O MODO HALF-DUPLEX,2OI2OO I?OOOMBPS PARA FULL-DUPLEX MODO - WINDOWS
10 / 8.1 / 8/7 / VTSTA / XP 32 / 648|T5.

Quantidade: 22 Val. Ref.:28,62 ValoÍ Unit.: 28,62 Total ltem: 629,64

Itêm: 16 Unidade: UND Marca: SSD 120G8 GoTech A320 Modelo: SSD 120G8 GoTech A320
GoTech GoTsch

Descriçáo: SSO SATA 120 GB - CAPACIDADE: APROXIMADAMENTE 120 GB - INTERFACE: SATA lll 2.5? -
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO:0'C A 70'C- TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -40 " C4 85'C -

RESISTENTE A CHOQUES: i5OOG - RESISTENCIA A VIBRAÇÂO: 16.4G(l OHZ-2OOOHZ) - SUPORTE A AHCI,
S.M.A.R.T, NCQ, TRIM - TBW: 64T8 - VOLTAGEM: 5V - MTFB: 1 MILHÃO DE HORAS. AUTOGERENCIAMENTO
DE BADBLOCKS - CONSUMO DE ENERGIA: 4W - CONSUMO DE ENERGIA IDLE: 0.6W

Ouantidade: 70 Val. ReÍ.: '1 14,49 Valor Unit.: 57,90 Total ltem: 4.053,00

Item: 17 Unidade: UNO Marca: Brazil PC BPC-8236 Modelo: Brazil PC BPC-8236

DESCTiçãO: TECLADO USB DE 109 TECLAS - CONEXAO USB, PADRÃO ABNT 2, COM NO MÍNIMO 3 TECLAS OE
AcESSo RÁptDo E 3 TECLAS DE GERENCTAMENTo DE ENERGTA Do pc, RECoNNHEctMENTo AUToMÁTtco
PELO WINOOWS, NAO REOUER DRIVER. COR: PRETA COMPRIMENTO APROXIMADO DE CABO 135M 12
MESES DE GARANTIA PELO FORNECEDOR,

Quantidade: 243 Val. Ref.:30,23 Valor Unit.: 30,07 Total ltem: 7.307,01

Item: 18 Unidade: UND Mârca: WEBCAM - Wsdcam Modelo: WEBCAM - Wsdcam

oescrição: wEBcAM - ESPECTFTCAÇÃO: COUeXÃO USB, RESOLUÇÃO 1080P, COM MTCROFONE EMBUTIDO.

\./ Ouantidade: 83 Val. ReÍ.:36,27 ValoÍ Unit.: 36,27 Total ltem: 3.0'Í0,41

JBR DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIçOS EIRELE 41.3E0.220l0001-75 61.12t,69

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 126 Lance: 3.726,86 Total:3.726,86

Item: 1 Unidade: UND Marca: ORBI Modelo: ORBI

Descriçáo: LtMpA CONTATO 3OOML - LTMPAD_OR CONTATO ELÉTRTCO/ELETRÔNtCq APLTCAçÃO LIMPEZA
COMPONENTES ELETRICOS,APRESENTAÇAO SPRAY A SECO, 3OOML, COMPOSIÇAO PETROLEO E GAS
PROPELENTE, CARACTERISTICAS ADICIONAIS COM CANUDO PROLONGADOR, NÃO INFLAMAVEL.

Quantidade: 71 Val. Ref.: 10,87 Valor Unlt.:9,78 Total ltem: 694,38

Item: 2 Unidade: UNO Marca: AERO Modelo: AERO

Descrição: PASTA TÉRMtCA PARA PROCESSADOR DE lOOG.

Quantidade: 36 Val. Rel.i 21,42 ValoÍ Unit.: 19,28 Total ltem: 694,08

Item: 3 Unidade: UND Marca: FORLUX Modslo: FORLUX

Oescrição: SOLDA ESTANHO - 25G 63x37 FINA 0,5MM COM 6M

Quantidade: 14 Val. RêÍ.:22,96 Valor Unit.:20,66 Total ltêm: 289,24

Item: 4 Unidade: UND

Gerado em: 29/01/2024 13:03152

Marca: WITLUB Modelo: WITLUB
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DESCTiCãO: SPRAY LUBRIFICANTE MULTIUSO 3OOML. ÓLEO LUBRIFICANTE E DESINGRIPANTE PESO LIOUIDO
oe zoó c E coNTEúDo oE 3oo ML EMBALAGEM pRÁTtcA possut VÁLVULA DE 180" EXCLUSIVA ouE
PERMITE O USO COI!,I A LATA DE CABEçA PARA BAIXO LUBRIFICANTE E ANTICORROSIVO MULTIUSO.

Quantidadô: 59 Val. Ref.: 15,04 valor Unit.: 13,54 Total ltem: 798,86

Item: 5 Unidade: UND lvlarca: ALC l\ilodelo: ALC

Descrição: ÁLcooL tsopRoptLtco sL - BGA stvtD PARA LrpEzA DE PLACA , sUBSTÂNctA QUÍMtcA, ÁLcooL
rsopRbptLtco ou tsopRopANoL (c3 HBo) ulLtzADo rAMBÉM pARA LtMzA oE cHlP, clRculro
ELÉTRôNtcos, pRocESSADoREs, preces LóGtcAS, coMpoNENTES ELETRôNtcos EM GERAL .

Quantidade: 16 Val. Ref.: 77,62 Valor Unit.: 69,86 Total ltem: '1.'117,76

Item: 6 Unidade: UND Marcâ: ALC Modelo: ALC

DescriÇão: ÁLcoOL ISOPROPÍLICO. BGA SMD PARA LIMPEZA DE PLACA, SUBSTÂNCIA OUÍMICA. ÁLCOOL
tsopiopÍLtco ou rsopRopANoL (c3 Hso) uTlLtzADo rAMBÉM PARA LtMpEzA DE: cHtP, ctRcutros
ELETRôNtcos, pRocESSADoREs, pucn§ LóGtcAS, coMpoNENTES ELETRÔNtcos Et',4 GERAL.ÁLcooL
ISOPROPILICO. EMBALAGEM DE 1 LITRO.

Quantidade: 6 Val. Ref.:24,56 ValoÍ Unit.: 22,09 Total ltêm: 132,54

LOTE 3 Quant.: 'Í Num: 092 Lance: 9.554,77 Total:9.554,77

Item: I Unidade: CX Marca: BRCABOS Modêlo: BRCABOS

Descrição: CABO DE REOE CATEGORIA 6 UTP (NÃO BLINDAOO) - ISO CLASSE E TRANSMTSSÃO ATÉ 250MHZ, -
RoHS coMpLtANT - u/urp (NÁo BL|NDADo) - pvc - cMX 10/r00/1000 BASE NA coR AzuL. cArxA coM 305
METROS,

Quantidade: 11 Val. ReÍ.: 365,95 Valor Unlt.: 329,36 Total ltem: 3.622,96

Item: 2 Unidade: CX Marca: BRCABOS Modelo: BRCABOS

Descrição: CABO DE REDE PAR - TRANçADO - CATEGORIA CATs E CAIXA COM 305 METROS - ROHS
CoMPLTANT - CATEGORIA sE - U/UTP (NÃO BLINDADO)- PVC - CMX - TIA-568-C.2 E SEUS COMPLEMENTOS,
ANS|/T|A-569, tSO/tEC DtS 11801, UL 444.

Quanlidade: 9 Val. Ref.: 273,95 valoÍ Unit.: 246,56 Total ltem: 2.219,04

Item: 3 Unidade: UND Marca: BRCABOS Modôlo: BRCABOS

Descrição: CABO HDMI 2.0 BLINDADO FULL HD 1080P - 15 METROS REFORÇADO

V Quantidade: 35 Val. ReÍ.: 59,81 Valor Unit,: 53,83 Total ltem: 1.884,0s

Item: 4 Unidade: UND Marca: BRCABOS Modêlo: BRCABOS

Descriçáo: CABO P2X2RCA - CABO COM ENTRAOA AUXILIAR P2 STEREO E SAIDA 2 RCA BLTNDAOO 1O

METROS PLUG IVETAL,

Quantidade: 1 1 Val. Rel.:22,70 Valor Unlt.: 20,43 f oÉl llem: 224,73

Item: 5 Unidade: UND Marca: BRCABOS Modelo: BRCABOS

DESCTiçãO: CABO SATA III TAXA DE TRANSFERENCIA 6 GB/S - CATEGORIA DE APLICAÇÃO TRANSFERÊNCIA
DE DADOS. TIPO DE CONECTORES / INTERFACE CONECTORES 180"/90" - PONTA A CONECTOR 180" -
PONTA B CONECTOR 90'- ACABAMENTO OOS CONECTORES CONECTORES COM TRAVAS . TAXA DE
TRANSFERÊNCIA DE DADoS 3 GBPS - TEMPERATURA DE oPERAÇÃo . TEMPERATURA DE
ARMAZENAMENTO - COR PREDOMINANTE VERMELHO.

Quantidade: I Val. Ref.: 6,42 Valor Unlt,: 5,78 Total ltem: 5,78

Item: 6 Unidade: UND Marca: BRCABOS Modslo: BRCABOS

Descriçáo: CABO VGA 15 METROS - BLINDADO, ENTRADA MACHO PROFISSIONAL PARA PROJETOR, 15
METROS.

Ouantidade: 5 Val. Ref.: 56,'13 Valor Unit.: 50,52 Total ltem: 252,60

Gerado em: 2910112024 13103:52 4deB
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Item: 7 Unidade: UND Marc€: BRCABOS Modelo: BRCABOS

Descriçáo: CABO VGA 1,5 METROS - CABO MONITOR VGA, COMPRIMENTO: 1.5 METROS. ESTE CABO É

UTILIZADO APENAS PARA TRANSMISSÃO DE IMAGEM. O SOM NÃO É TRANSMITIDO COM ELE.

Quantidade: 43 Val. Ref.: 10,69 Valor Unlt.: 9,62 Total ltem: 413,66

Item: I Unidade: UND Marca: BRCABOS Modelo: BRCABOS

Descrição: CABO OE FORçA DE 3,OO METROS CONFORME N8R14136 (NOVO PAORÃO)

Quantidade: 57 Val. ReÍ.: 18,í7 Valor Unit.: 16,35 Total ltem: 931,95

LOTE 4 Quant.: I Num: 133 Lancei 17 .23'l,74 Íotali 17.231,74

Item: í Unidade: UND Marcâ: TPLINK Modelo: TPLINK

Dêscrição: ROTEADOR BANDA LARGA - COM TECNOLGIA AC; DUAL- BAND; QOS (CONTROLE DE BANDA);
coMpATÍvEL COM tpv6. PADRÂO |EEE 802.11AIB/G/N/AC: VELOCIDADE: 300MBPS (2.4 GHZI E 867 MBPS

\-z (sGHZ); 4 ANTENAS FIXAS EXTERNAS DE sDBl: 1 PORTA WAN GIGABIT (10/100/1000), 3 PORTAS GIGABIT LAN
910/1OO/,1OOO); I,4ODOS DE OPERAçÃO ROTEADOR AP/ REPETIDOR WIRELESS/ CLINTE WIRELESS/PONTO DE
ACESSO.

Quantidadê: 32 Val. ReÍ.'. 144,21 Valor Unlt,: 129,79 Total ltem: 4.153,28

Item: 2 Unidade: UNO Marcâ: TPLINK Modelo: TPLINK

DescÍição: SWITCH 24 PORTAS - SWITCH, 24 PORTAS, 10/1OO/1OOO TX AUTO SENSE, GERENCIÁVEL,
1O/1OO71OOO, PADRÃO ETHERNET IEEE ETHERNET, CONECTORES RJ.45, CONECTAR MICROCOIVPUTADOR À
REDE.

Ouantidâde: 19 Val. ReÍ.: 627,50 Valor Unit.: 564,75 Total ltem: 10.730,25

Item: 3 Unidade: UND Marca: TPLINK Modelo: TPLINK

Descrição: SWITCH_8 PORTAS - SWITCH, 08 PORTAS, 1O/1OO/1OOO TX AUTO SENSE, GERENCIÁVEL,
1O/1OO71OOO, PADRÃO ETHERNET IEEE ETHERNET, CONECTORES RJ.45, CONECTAR MICROCOI\4PUTADOR À
REDE.

Quantidade: 17 Val. Ref.: 'Í53,49 Valor Unlt.: í38,13 Total ltem: 2.348,2'l

LOTE 5 Quant.: 'l Num: 088 Lance: 21.848,75 Total: 2í.848,75

Item: 1 Unidade: UNO Marca: KNUP Modelo: KNUP

1-z Descrição: ADAPTADOR E RECEPTOR WIRELESS USBAC - DUAL BAND 2.4GHZE5.8GHZ. ANTENAE
VELOCIDADE NO MINIMO ôOO MBPS.

Quântidade: 50 Val. Ref.: 69,46 Valor Unit.: 62,51 Total ltem: 3.125,50

Item: 2 Unidade: UND Marca: GOLD Modelo: GOLD

OeScTição: ADAPTADOR HDMI PARA VGA. CABO ADAPTADOR CONVERSOR HDMI PARA VGA COM SAÍDA P2
DE AUDIO. CONVERTE SINAL HDMI X VGA. CONDUDOR DE ALTA QUALIADE COM TERMINAIS BANHADOS
QUE EVITAM A PERDA DO SUNAL. PLUG & PLAY. NÃO PRECISA DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA. HDMI MACHO E
VGA FÊMEA.

Quantidade: 29 Val. ReÍ.: 19,07 ValoÍ Unit.: 17,16 Total ltem: 497,64

Item: 3 Unidade: UND Marca: BG Modelo: BG

DESCTiçãO: ADAPTADOR PARA TOMADA UNIVERSAL, 2PINOS+T, 'ÍOA BIVOLT, BRANCO.

Quantidadê: 89 Val. Ref.: 5,51 Valor Unit.: 4,96 Tolal ltem: 44'l ,44

Item: 4 Unidade: UND Marca: BRIWAX Modelo: BRIWAX

Descrição: ALICATE DE CRIMPAR CABO DE REDE CONECTOR RJ45, RJí2, RJ11, COM 1 úM|NA DE CORTE DE
FIO, 2 LAMINAS DE DECAPAGEM. MEDIDAS APROXIMADAS 2X2OX5CM.

Ouantidade: 17 Val. Ref.: 21,83 Valor Unit.: í9,65 Total ltem: 334,05

GeÊdo emi 29l11l2o24 13103i52 5deB
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Item: 5 Unidade: UNO Marca: BRIWAX Modeto: BRIWAX

DESCTiçáO: ALICATE PUNCH OOWN DE INSERÇÃO DE CABOS DE REDE PARA RJ45

Quantidadê: 12 Val. Ref.:42,46 ValoÍ Unlt.: 38,21 Total ltem: 458,52

Item: 6 Unidade: UND Marcâ: PREMIUM Modelo: PREMIUM

DESCT|çáO: ASPIRADOR DE PÓ PORTATIL - ASPIRA TANTO PÓ DE TONER, MOTOR DE APROXIMADAMENTE
13OOW DE POTENCIA COM TERMO PROTETOR AUTOMATICO ACLOPADO (EM CASO DE AOUECIMENTO AUTO
DESLIGA NÃO DEIXANDO OUE O MOTOR OUEIME). MEDIDAS APROXTMAOAS DO ASPTRADOR: 19A -171 - 45C.
IOEAL PARA RECARGA E LIMPEZA OE COPIADORAS E IMPRESSORAS.

Quantidade: I Val. ReÍ.: '182,33 Valor Unlt.: í64,10 Total ltêm: 1,312,80

Item: 7 Unidade: UND Marca: PRE Modelo: PRE

Oescrição: CANETA LASER CONTROLE SEM FIO - POWER POINT CANETA APRESENTADOR COR: PRETO
MÓDULO DO LASER: COMPRIMENTO OE ONDA DE APROXIMADAMENTE 65ONM (CLASS II)

\./ (VERMELHo)ourpur powER: <1MW FoNTE DE ALTMENTAçÃo: ptLHA 23A 12v CoRRENTE DE opERAÇÃo:
1sMA DIMENSÔES APROXIMADAS 145X22X14MM PESO APROXIMADO: 45G RECEPTOR USB COR: PRETO
FONTE OE ALIMENTAçÃO: ATRAVÉS DA PORTA USB CORRENTE DE OPERAÇÃO: 1O - 12MA WINDOWS@ XP
32-64 BtT/ VTSTA 32-64BtT/ SEVEN(7) 32-64 BtT/ WTNDOWS I 32-64 BrT / E MAe OS@ 1O.X COMPAT|VEL COM
OS APLICATIVOS DO MICROSOFT OFFICE DIMENSÔES APROXIMADAS: 75X25X15MM PESO APROXIMADO:
25G.

Quantidade: 33 Val. Ref.: 5í,78 Valor Unlt,: 46,60 Total ltem: 1.537,80

Item: I Unidade: UNO Marca: PS LASER Modelo: PS LASER

Descriçáo: CARTÃO DE MEMÓR|A MTCRO SD 256G8 - CAPACTDAOE (2): 25ôGB - DESEMPENHO: 100M8/S PARA
LEITURA E SOMB/S PARA GRAVAÇÁO - VELOCIDADE OE VÍDEO CLASSE UHS-I (V3O) - DIMENSÔES
APROXIMADAS (MICROSD) 1'l MM X 1 sMM X 1 MM - FORMATO: EXFAT (SDXC 64GB-512G8) - TEMPERATURA
DE OPERAÇÃO -25'C A 85'C - TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO 4O'C A 85'C. TENSÃO 3,3

Quantidade: 19 Val. Rsf.: 147,36 valor Unlt.: í32,62 Total ltêm: 2.5'19,78

Item: I Unidade: UNO Marca: SANDISK Modelo: SANDISK

Descrição: CARTÃO DE MEMÓR|A MTCRO SD 64GB - CAPACTDADE (1)64G8 - DESEMPENHO (2): 100M8/S PARA
LEITURA (16c8-í28c8) - DIMENSÔES APROXIMADAS: 11 X 15 x 1 MM (MICROSD) 124X32X2,1 Ml\il (COM
ADAPTADOR SD) - FORMATO: EXFAT (ô4GB-512G8)- TEMPERATURA OE OPERAÇÃO.25'C A 85'C -
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO .40'C A 85"C - TENSÃO 3,3V

V Quantidade: 101 Val. Ref.:49,96 Valor Unit.:44,96 Total ltem: 4.540,96

Item: 10 Unidade: UND Marca: EXBOM Modelo: EXBOM

Descriçáo: CASE PARA HD EXTERNO SATA 2.5 USB 3.0 - ALUMÍNIO, SLIM.

Ouantidâde: '19 Val. ReÍ.: 53,36 Valor Unlt.: 48,02

Item: 11 Unidade: UNO Marcâ: C3 Modelo: C3

DescTição: EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 SAÍOAS DE TOMADAS. ESPECIFICAÇÃO: EXTENSÃO MATERIAL
PLASTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: A PARTE QUE ENCAIXA NA TOMADA OA PAREDE DEVE CONTER
03 (TRÊS) PTNOS, 10M.

Quantidade: 117 Val. RaÍ.:27,60 Vâlor Unlt.: 24,84 Total ltem: 2.906,28

Item: 12 Unidade: UND Mârcâ: C3 À/odelo: C3

DESCTiÉO: EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 SAÍDAS DE TOMADAS - ESPECIFICAÇÁO: EXTENSÃO MATERIAL
PLASTICO. CARACTERISTICAS ADICIONAIS: A PARTE QUE ENCAIXA NA TOMAOA DA PAREDE DEVE CONTER
03 (rRÊs) PrNos, 5M.

Quantidade: 82 Val. ReÍ.:20,34 Valor Unit.: 18,3t Total ltem: 1,501,42

Item: 13 Unidade: UND

Total ltem: 9'Í2,38

Gerado em: 29/01/2024 13t03152

Marca: C3 Modelo: C3
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oescrição: FILTRO DE LINHA TRIPOLAR BIVOLT - COMPRIMENTO MÍNIMO DO CADO: 3 METROS, COI\,4 MÍNIMO
5 TOI\,4ADAS DO TIPO 1OA - TRIPOLAR (2P + T), COM CHAVE LIGAJOESLIGA, LED INDICADOR DE
FUNCIONAMENTO PORTA FUSIVEL EXTERNO COM UNIDAOE RESERVA, FUSIVEL DE PROTEÇÃO,
FREQUÊNCIA: íOHZ I 6OHZ, TENSÃO: BIVOIT '127V I 220V, POTÊNCIA MÁXIMAI 127V1270W , POTÊNCIA
MAxTMA: z2ov-z2oow, coR: PRETo.

Quantidade: 46 Val. RêÍ.: 30,76 ValoÍ Unit.: 27,ôE Tolal llem: 1 .273,28

Item: 14 Unidade: UND Marca: EXBOM Modelo: EXBOM

Descrição: TESTADOR DE CABOS DE REDE (RJ45, RJ12, RJ1 í ) - DIMENSÔES APROXIMADAS: 10,5 X 6,s X 2,5
CM E 10 X 3 X 2.5 CM, BATERIA 9V.

Ouantidade: 18 Val. Ref.:30,06 Vâlor Unit.:27,05 Totâl ltem:486,90

LOTE 6 Quant.: I Num: 098 Lâncê: 8.759,57 Total:8.759,57

Item: 1 Unidadê: PCT MaÍc€: HT Modelo: HT

\,/ Descrição: ABRAÇAOEIRA DE NYLON (150MM) - ABRAÇADEIRA DE NYLON, 1sOMM (30 CM). PACOTE COM 1OO

UNIDADES.

Quantidadê: 36 Val. RêÍ.: 7,46 valor Unlt.: 6,7í Total ltem: 24 1,56

Item: 2 Unidade: PCT Marca: HT Modelo: HT

Oescriçáo: ABRAÇADEIRA DE NYLON (200MM) - ABRAÇADEIRA DE NYLON NA MEDID A2,5 X 200 MM, COR
BRANCO, PACOTE COM 1OO UNIDADES.

Quantidads: 43 Val. ReÍ.: 'Í1,97 ValoÍ Unlt.: 10,77 Totâl llem: 463,11

llem: 3 Unidade: PCT Marca: HT Modelo: HT

DESCTiçãO: ABRAÇADEIRAS PLÁSTICA (39OMM) . ABRAÇADEIRAS PLÁSTICA, PRETO, 4,8MM X 390 MM PACOTE
COM 1OO UNIOADES.

Quantidade:41 Val. Ref.:44,80 Valor Unit.:40,32 Total ltem: 1.653,12

Item: 4 Unidade: PCT Marca: XBOOM Modelo: XBOOI\4

Descrição: coNEcToR RJ-15: CONECTOR RJ45, CORPO EM TERMOPúST|CO DE ALTO IMPACTO QUE NÀO
PROPAGA CHAMAS UL 94V-0; 08 VIAS DE CONTATO PRODUZIDAS EM BRONZE FOSFOROSO COM CAMAOAS
OE 2,54 MICRÔMETROS DE NÍOUEL E 1,27 MICRÔMETROS DE OURO; COIVPATÍVEL COM OS PADRÔES DE
MONTAGEM T568A E T5688; NORMAS APLTCÁVE|S EtA"/TtA 568 C.2 E SEUS ADENDOS, tSO/rECl 1801 , NBR
14565, FCC 6S.5; CERTTFTCAÇÓeS Ut r-rSreO 8fl397',t', CONTATOS ADEQUADOS PARA CONDUTORES
SÓLIDoS, SISTEMAS DE CABEAMENTo ESTRUTURADo PARA TRÁFEGo DE Voz, DADoS E IMAGENS,
SEGUNDO REOUISITOS DA NORMA TIFúEIA.568 C.2 (BALANCED TWISTED PAIR CABLING COMPONENTS),
PARA CABEAMENTO HORIZONTAL, EM PONTO DE ACESSO NA ÁREA DE TRABALHO PARA TOMADAS DE
SERVIÇOS EM SISTEMAS DE CABEAMENTO; CONECTOR MACHO PARA CABO SOLIDO, PACOTE COM 100
CONECTORES.

Quantidâdê: 28 Val. Ref.: 13,95 Valor Unit.: 12,5ô Total ltêm: 351,68

Item: 5 Unidade: UND Marca: XBOOM

Descrição: EMENDA RJ45, CAT6, PARA CABO DE REDE

Ouantidade: 116 Val. ReÍ.: '1,59

Modelo: XBOOM

ValoÍ Unit.: í,43 Total ltem: 165,88

Itêm: 6 Unidadê: PCT Marca: BEM FIXA Modelo: BEM FIXA

Descrição: KIT GRAMPO FIXA FIO PAR.A CABO COAXIAL 8MM COM 100 UNIDAOES.

Quantidade: 17 Val. ReÍ.: 9,63 Valor Unit.: 8,67 Total ltem: 147.39

Item: 7 Unidadê: UND Marca: AVANTE Modelo: AVANTE

Descrição: úMPADA OE LEO 4OW BRANCA

Ouântidade: 40 Val. ReÍ.: 23,90 Valor Unit.: 2í,51 Total ltem: 860,40

Getado emi 2910112024 13:03t52 TdeB
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Item: 8 Unidade: UND Marca: FLEXPLAST Modelo: FLEXPLAST

Oescrição: ORGANIZADOR DE FIOS - MOLÂ PVC, PROTETOR MANGUEIRA 1/4, 10 METROS.

Ouantidade: 177 Val. Ref.:29,90 ValoÍ Unit.: 26,91 Total ltem: 4.763,07

Item: 9 Unidade: UND Marca: BRO Modelo: BRO

DESCTiçáO: PULSEIRA ANTIESTATICA SEM FIO PARA PROTEÇÃO CONTRA ESD: BRACELETE EUÁSTICO
AJUSiÁVEL, LIMITADoR DE coRRENTE: RESISToR DE 1MÔ, coM PULSEIRA EXTRA PARA SUBSTITUIÇÁO.

Quantidade: I Val. ReÍ.: '15,74 Valor Unit.: í4,17 Total ltem: 113,36

PREGOEIRO: WA DSON DE FREITAS PEREIRA

Gerado em: 2910'l/2024 13103:52 SdeB
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Juloamento Pregão Eletrônico n' 2023.12.26.5. O Pregoeiro Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do
Pregâo No 2023,12.26.5, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES JBR
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ no 41.380.22010001-75
classificado(a) nos lotes 2, 3, 4, 5,6 totalizando o valor de R$ 61.121,69 (sessenta e um
mil cento e vinte e um reais e sessenta e nove cêntavos) e TERMIX COMERCIAL LTDA
inscríto no CNPJ no 39.586.42610001-04 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$
64.825,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e vinte e cinco reais). As empresas
vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do
Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcompras.com, por
intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). lnformações poderão ser obtidas ainda
pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE,29 de Janeiro de2024, Wandson de
Freitas Pereira Pregoeiro Oficial do Município.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 endar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br

I



PORTARIA N" 027,/2024

EMENTA: Dispôe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÀO ÂNTÔN IO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUtÇÓES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÓE O PIÁNO DE CÀRGOS E

CARREIRAS DA CÂMÂRA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVES DA LEI N. 4434 DE ?7 DE

FEVEREIRO DE 2015r COM REDAÇÃO DADA PELA LEt N.

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE

RESOLVE

Art. [". Exonerar IGOR BEZERRA MARIANO, do Cargo

de PROCURADOR CERAL ADJUNTO, Simbolo DAS2 - Grupcr

Ocupacional Superior - Categoria FtLncional - Direçao Geral - DG,

que respondia pelo cargo acima mencionado,

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaçao.

Art.3". Revogam-se as disposições em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (3[) trinta e um clras do mês dejaneiro

do ano de dois mil e vinte e quatro(2024)

W.:h

Vo
Art.l". Exonerar NAYARA LUIZA PEREIRA

DRIGUES, do Cargo de Àsessor Especial Parlamentar, Simbolo

DAS-2 - Grupo Ocupacional Superior - Categoria Funcional -
fusistente Bpecial Parlamentar -AEP, que rcspondia pelo cargo acima

mencionado.

Art.2"
pLrblicação.

Esta Portaria enrra eln vigoÍ na dara de sua

Art,3", Revogam+e as disposições em contrário

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (Jl ) trinta e um dias do mês de janeiro

clo ano de dois mil e vinte e quarro(2024).

ANTONIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA N. 028/2024

EMENTÂ' Dispõe sobre a EXONERAÇAO

do cargo cle comissão e adota outras

providênciâs.

O CIDADÁO ANTONIO VIEIRANETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,
ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPOE O PLANO DE CARCOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N. 4.43+ DE 27 DE

FEVEREIRO DE 20r5, COM REDAÇÀO DADÁ pELÁ LEI N.

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

ANTÔNIO VIEIR,{NETO

Presidenre

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamenro - Prc{a,) EL:n'(')ni.o n' 2t12 }. I l.l (..5. L) Prcg,x ir,r

Oíicial dr: lv'Írrn i.:ípi,r .le Juazciro tIr Nr» tc, Ert;,Jo d,) (lcirrii, n() ui( )

clc suas atribuiçc-rcs lrgais. rt>rnr p(rhlico, pura conht'.'imerr«r clos

inreress,r.l,rs, cluc cclncluir.r o jr.rlgrmel«r í:inll .lo Preqào N"

2023.12.2(t.5, scnLI(r o scsuintc: l-ICITANTES \iENCÊDORES -

JBR DISTRIBLIIDORA ESERVIÇOS EIREI-l ins.:ri«r no CNPI rr''

4t.1i10.220,/0001-75 classiíica.lc(a) nos lores 2,.1, 4, 5, 6 rotrliranclo

o valor de R$ 6l.121,69 (sessenra c um mil cenk, c virrre e unr rcais c

scsscnrir c n()\'c ccrlrrrrts) e TERMIX COlvlÊRtilAI. Iil'DA inscrir(, n(,

CNPJ n" 39.5.1(r.4 26.t'011C I -C4 cllssific'.r.lcr(a) n,, 1.,r.. I rr,,trrlizan.lr,,,

valor.lc R$ (,4,§15,00 (se"serrtr c quetro nril oir('ccnros e virrr( c

i:iuio rclris). Às crul)Ícsas vcnccclorls tirrlnr clcclara.lts hrrhilirlLlLs

por crtmprim.'rrro intcgral r\s rrxigônciirs drr ll.litrrl (ionvoclr<;rir,.

Maiores iníonnat'r-rcs no endcrcç<r eleoônico, bllconrprrs.conr. pot

inrcrméc{io Ja Ilolsr de Licirrc;ões .lrr Brusil (Bl.,L). Intirrmr.;ircs

po.lcriio scr obtidrs rin.la pck: rclctirne (88)3199-0 )6.]. Jui)zciro Jo

Norrez/OE, 29 .le lrnr'iro dc 2024, \&'rntlst,n dc ljrcirrs Pcreira -
Prcqoe ito OÍic irrl .k, l!4u nicil.io.

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 31 DE JANEIRO DE 2024 DrÁRro oFlctAL Do MUNrciPro 01 'l
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ASSESSORIA JURIDICA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.1 2.26.5

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.12.26.5, cujo objeto da licitação é a aquisição de acessórios e
suprimentos de informática para atender as necessidades de diversas
secretarias do município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas no lnstrumento Convocatório, bem como a Ata da Sessão
encaminhada pela Comissão de Pregão com os julgamentos de Habilitação
e Propostas de Preços do certame, constatamos que está em consonância
com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações, assim como
com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a modalidade
PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e

HOMOLOGAçÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte-CE, 07 de fevereiro de 2024.

Pedro Eldo I ro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758

,^. .^i^ --
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.12.26.5

OBJETO: Aquisição de acessórios e supnmentos de informática para atender as necessidades de

diversas secretarias do município de Juazeiro do NoÍte/CE, mnÍorme especiÍicaçoes constantes no Edital

Convocatório,

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designada

atravás da Portaria no 006712023, de 13 de Dezembro de 2023, torna público para cumprimento das

recomendaçoes da Lei n0 8.6ôô/93 e da Lei no 10,520102, que fora concluido o julgamento final do

Pregão N0 2023.12.26.5, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a êmpresa

JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ no 41.380,22010001-75 classiÍicado(a)

no(s) 02 - Suprimentos de lnformática, no valor global de R$ 3.726,8ô (lrês mil setecentos e vinte e seis

reais e oitenta e seis centavos), 03 - Suprimentos de lnformática, no valor global de R$ 9.554,77 (nove

mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e sete centavos), 04 - Suprimentos de lnformática,

no valor global de R$ 17.23'1,74 (dezessete mil duzentos e trinta e um reais e setenta e quatro

centavos), 05 - Suprimentos de lnformática, no valor global de R$ 21,848,75 (vinte e um mil oitocentos e

quarenta e oito reais e setenta e cinm centavos), 06 - Suprimentos de lnformática, no valor global de R$

8.759,57 (oito mil setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) e TERMIX

COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ n" 39.586.426/000'l-04 classificado(a) no(s) 0'1 - Suprimentos de

lnformática, no valor global de R$ 64.825,00 (sessenta e quako mil oitocentos e vinte e cinco reais),

conÍorme Ata da Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos,

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Fevereiro de 2024.

comissão

inatura
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TERMO DE HOMOLOGA cÃo E ADJatDrcAcÃo

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão n" 2023.12.26.5, bem como Parecer

perlinente da Ássessona Juridica atestando a regulaidade do celame em tela, HOMOLOGO o

mesmo para que surta os deyr'dos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s/ respecÍlvo(s)

vencedo(es), a saber: a empresa JBR DISTRIBUIDORÁ E SERy/ÇOS E/RELI inscrito no CNPJ

no 41.380.220/0001-75 classificado(a) no(s) 02 - Supimentos de lnformática, no valor global de

R$ 3.726,86 (três mil setecentos e vinte e ser.s reals e oitenta e sels cenÍavos) , 03 - Supimentos

de lnformática, no valor global de R$ 9.554,77 (nove mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e

setenta e seÍe cenÍavos/, 04 - Supimentos de lnformática, no valor global de R$ 17.231,74

(dezessete mil duzentos e trinta e um reais e setenta e quatro centavos), 05 - Supimentos de

lnformática, no valor global de R$ 21.848,75 (vinte e um mil oitocentos e quarenta e oÍto reais e

seÍenÍa e cinco centavos),06 - SupnmenÍos de lnformática, no valor global de R$ 8.759,57 (oíto

mil seÍecenÍos e cinquenta e nove reais e cinquenta e sete centavos) e TERttllX COMERCIAL

LTDA inscito no CNPJ no 39.586.426/0001-04 classificado(a) no(s) 01 - Supimentos de

lnformática, no valor global de R$ 64.825,00 (sessenÍa e quatro mil oitocentos e vinte e cinco

reais), conforme aÍa da sessão e mapa de preços acosÍados aos auÍos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabiveis

NoÍlÍque-se o(s) licÍtante(s) vencedo(es) para assinatura do instrumento contratual
prazo indicado no lnstrumento Çonvocatôio.

Ciêncra aos inÍeressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura ltlunicipal de Juazeiro do Note - CE, 07 de Fevereiro de 2024

,/ i/t. rl/
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão n" 2023.12.26.5. Q!i9!9i Aquisição de acessórios e

suprimentos de informática para atender as necessidades de diversas secretarias do município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
Vencedoíes): o licitante JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ n"

41.380.22010001-75 classificado(a) no(s) 02 - Suprimentos de Informática, no valor global de R$
3.726,E6 (três mil setecentos e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos), 03 - Suprimentos de

Informática, no valor global de R$ 9.554,77 (nove mil quinhentos e cinqüenta e quatro reais e

setenta e sete centavos), 04 - Suprimentos de lnformática, no valor global de R$ 17.231,74
(dezessete mil duzentos e trinta e um reais c setenta e quatro centavos), 05 - Suprimentos de

Informática, no valor global de R§ 21.848,75 (vinte e um mil oitocentos e quarenta e oito reais e

setenta e cinco centavos), 06 - Suprimentos de InÍbrmática, no valor global de RS 8.759,57 (oito mil
setecentos e cinqüenta e nove reais e cinqüenta e sete centavos) e TERMIX COMERCIAL LTDA
inscrito no CNPJ n" 39.586.42610001-04 classificado(a) no(s) 0l - Suprimentos de Informática, no

valor global de R$ 64.825,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e vinte e cinco reais), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Homologo a

presente Licitação na forma da Lei n' 8.666/93 - Walbenon Carneiro Gomes - Ordenador de

Despesas - Procuradoria Geral do Município / lvan Figueiroa Pontes - Ordenador de Despesas -

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Finanças / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de

Despesas - Secretaria Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora de

Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços / Marcelo de Sousa

Pinheiro - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / José

Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Inliaestrutura /
Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Cultura /
José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude / Cláudio Sergei Luz e Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania / Wilson Soares Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de

Despesas - Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais -

Ordenadora de Despesas - Fundação Memorial Padre Cícero / Jozimar Correia dos Santos -
Ordenador de Despesas - Guarda Civil Metropolitana i José Adailton da Silva - Ordenador de

Despesas - Departamento Municipal de Trânsito / Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Administração.

.:,i lli.:'-.l,rl,'_|:_., |,i l7,lf f. iinalitr, l.ílij| j'i-/ I ,'f'i ..-i-ri, L\ir'i li
l_iil;lrll ,- irliiriu,llTcrrr) L r..-l! Il .': f.r.,'.i!irri'

Data da Homolosacão: 07 de Fevereiro de 2024
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Art. 2, . Esra Porraria entra enr vigor na clata de sua

publicação,

Secretâria MunicipÂl de Srúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 26 de janeiro de 2024.

F

Estado .{r' Clcrr.i

Pr,.:fcr turr À,l u Lricrprl .lc l rrrrzcir', r Jr, \ L,r't c

V)RTARIA N" 04612024

EMENTA: Dispôe sobre a Nomeaçio para o

cargo cle cornissào e adota ourras providências.

O CIDADAO ANTON IO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPOE O PLANO DE CARCOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE -JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVES DA LEI N" 4,434 DE27 DE

FEVEREIRO DE 20I5, COM REDAÇÃO DADA PELÁ LEI N"

4.936 DE26 DE FEVEREIRO DE 20I9.

RESOLVE.

Arr.l". Nomear MARTA WYLDIANE BEZERRÁ LOPES

SAMPAIO, para o Cargo tle Assessor Especral Parlamentar, Simbolo

DAS-2 - Grupo Ocupacional - Assrstênciír aos Vercâ(lores -
Caregoria Funcional - Assisrenre Especial Parlamentar - AEP, que

responderá pelo cargo acima mencionaclo.

Arr. 2'. Esra Portaria enrra em vrgor nÍr data cle sua

pLrblicação.

Arr, 3". Revognm.se as (lisp()sições em contrário

Sala da Presiclêncin dn Câmara Municipal de Jtrazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (05) cinco dias clo mês de fevereiro do

ano de dois mil e vince e quano (2024),

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presiclente

AVISO Dt tiOL'IOI-OGAC.{O. I'r.:rlrio u' :0li.ll.2o í ()l'r, r,',

A.luisi.'ão.lc âaass(-)Íi()( ü strfrin)cnt(rs dc irriirrt».iirc,r l-.ur1 rtcnil, r r .

necessi.lede. ,-i< Jrt cr'\rs sccrctânlls d(, n)tlr ricipr,,,I liru:crr,,.i,, \,,n..
CiE, c.rntôrnrc es1:ccilicirç(lcs :rpÍc\cutJ!lis n() E.lrirl ('(,n\ (x.u()r r().

Licirantc(s) \tr.rccJ,--'t(rs), " licir,rntc JIIR l)lS I IiÍl\t :l IX)R A I:

SERVICO,§ F,ll\EI-l inscriro no CNll r" +1.l5r.r.l2tr."r)irr)l-7;
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CONTRATOS - TERMIX COMERCIAL LTDA - Suprimentos de Informática, pd( - 1,3 MB)

TERMO DE CONVOCAçÁO

Pregão No 2023.12.26.5

Razão SociaI: TERMIX COIVIERCIAL LTDA
CNPJ : 39.586.42610001-04
Endereço: Rua Henrique Jacobs, 1110, Parque Egisto Ragazzo, Llmeira/SP

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio dâ Secretêria lvlunicipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa TERMIX COMERCIAL LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual,

\J em anexo, referente ao procêdimento licitatório na modalidade Pregão no 2023,12.26.5, cujo objeto é a Aquisição
de acessórios e suprimentos de informática para atender as nêcessidades de diversas secretarias do município de
Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencia lmente por
Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em ate 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse
o link: https://www.juazêirodonorte.ce.gov.brlcontratos,php

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

COIIESÁO DE
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ffi Gmait Comrssão Ptrrnanente de Licitaçâo <cpl. rmiirrolrÍrail conl>

CONVOCAçÃO e COnfRefO - Pregão Eletrônico No 2023j226.5
n,ef)sâ!erTr

Comissão PôÍmanênte de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: jbrdiskibuidora26@gmail.com

23 de tevereiro de 2024 às 15.01

TERMo DE CoNVocAÇÁo

Pregão N" 2023. í2.26.5

Razão Socialr JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 41.380.22010001 -7 5
Endereço: Rua João Tomé, 432, Monte Castelo, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, no uso de
suas funções, vem CONVOCAR a empresa JBR DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS ElRELl, para assinatura do
lnstrumenlo Contratual, em anexo, reÍerente ao procedimento licitatório na modalidade Pregáo no 2023.12.26.5, cujo
objeto é a aquisição de acessórios e suprimentos de informática para atender as necessidades de diveÍsas
secretarias do municÍpio de Juazeiro do Norle/CE.

O representante da emprêsa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preferencialmente por
CertiÍcado Digital no pÍazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a parlir do rêcebimento deste, e encaminhar
nestê mesmo E-mail.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recêbimento, acesse o
link: https:/iwww.juazeirodonorte.ce.gov.bÍlcontratos.php

Por favor acusar o recebimento

At.te.
Central de Compras

Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

Av- Lêão Sampaio, 1748 - 1' andar - Lagoa Seca - CEP:63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

https://www-juazeiÍodonorte.ce. gov.br/

8(l@oo

fl CONTRATOS - JBR DISTRIBUIDORA - Suprimêntos dê lnformática.pdf
1698K
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coNTRATO N0 2024.02.23-000'l

Contrato para a aquisição de acessórios e suprimentos de

inÍormática para atender as necessidades da Autarquia

Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazetro do

Norte/CE e do outro TERMIX COMERCIAL LTDA.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07,974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato

repÍesenlada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Noíe/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

TERMIXCOMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs,'l'110, Parque Egisto Ragazzo, Limeira -

SP, Contato: (19)99673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0

39.586.426/0001-04 e C.G.F. sob o n0 417 .625.191.10, neste ato representada por Tiago Roberto Terossi

Júnior, portado(a) do CPF n" 425.í26.348-09, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o

presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.'12.26.5, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n0

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de LicitaÇão na modalidade Pregáo no 2023.12.26.5, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.6ô6/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei oo 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnshumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de informática para

atender as necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, através de suas
unidades gestoras, conforme especiÍicaçóes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a
Conkatada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lole : 0í - Suprimen tos de lníormálica
ItsÍí Unid. 0!!e,- MlrcdUodêlo Valoí unitário
0001 sco Rtctoo EXTERNO 4TB

Esgolffig!çâ. o
PORTATIL . PORÍA USB 3,0 ] UND I IEq{q§

HTDI\,IAX

l\rlULl'l

ValorTolâl
636,20l

. ?64,q51

636,20

0002 sco R GIDO SERIAL SATA 3,0 GB/S
0003 FONTE DE ALIMEN sOOW NOMINAL ATX SATA POrÉN

PlNoSi 20+4P E CPU 4+4Pl 20+4P E CPU 4+4P CORRENTEi 184 /164
/2.sA FREeUÊNcrAr 12ow /456w i3. 6w ii2. sw TENsÁo ENTRADA: 23

, q!!q
CIA: 500W
/38A /0.3A
ovAc/ sAli uNo

s
I . -.-?!_4,!q

73.4S

35,37

119,16 11916

146,98

i4763H2. BIVOLT CHAVEADA TENSÁO SAiDA: +3, 3V/+5V/+12Vl.12VI+5VSB NÍVEL
MAxtMo DE RUiDo. 3í DBA - NivEL MiNrMo DE RUiDo: t8 DBA.

ooor 
'naibser dÉsorrÇtro rÉcrrcÀ ôon inrro. Êor,rÊ'S or 40MM,

I\4ICROFONE INTEGRADO, COI/PRIMENTO OO CABO 2.2OIVT SENSIEILIDADE i

FREQUÉNcA: 100 - r6 KHz lpo: o[4NrDrREctoNAL coNExAo: [,flNt PLUGUE p2 ,,.,^
DE 3,sMtti DIÂMETRo Dos ALTo-FÂLANTES: 40MM rMpEoÂNcrA 32 oHMs"'"
poTÉNcA MAx. ENTRADA 2oMw RESposTA DE FREouÉNcA 2otiz - 2oKtiz
SENSIBILIDADE 1O5DB + . 3DB ( A IKHZ) ACOMPANHA ADAPTADOR P2 PARA P3

GARANTIA 06 MESES,

CoNECTIVIoADEI USB 2.0. VELOCIDAoE 0E. LEITURAT 24X (C0) / 8X (DVD)

vELoctDÂoÊ DE GRAV ÇÁo: 24x lcD) t 8x (DVDrRt / 8x (DVDIR DL)., rNÍ\
VELOCIDADE DE REGRAVAÇAO 24X \CO) ] 6X (DVD). OIIVENSOES "''"
APRoX T4ADAS (AXLXP) 1.4 CM X 14,4 CM X 13,7 CM. COR PRETO.

54DB + 3OB TENSÀO DE ÍRABALHO 4 ,svDc tI4PEDÁNCIA: 2,2K RESPoSTA DEr

INSÍ PLUG AND PLAY

353 0

0005 LEITOR E GRÂVADOR DE CD E DVO EXTERNO. INTERFACES D

1ÉDt\,1A_X

0006 MOUSE OPTICO USB MOUSE CONEXAO USB,3 BOTOES, TECNOLOGI ,LUNq 4 Éx80M 31.16

72OO RPM
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PR0DUTO. C0R: PREÍA.

óplTrcA oE No l\rlNl\ro ioooDpr, RoDA coilt RoLAGEIJ scRoLL
REONHECII4ENTO AUTOMATICO PELO WNOOWS, NÁO REOUER DRIVE R

0007 PEN DRIVE (64 GB) CAP

COM VELOCIDADE DE LEITURA
MiNfl\.{O) 10 MS/S, INTERFACE
WNOOWS XP E SUPERIORES LINUX V2,6 OU SUPERIOR E ANOROIO

ACIOAOE DE ARMAZENAMENTO DE 64 GB,

DE (NO MiNI\4Ol 100 MB/S E GRAVAÇÂO DE (NO ,l
USB VERSAO MINIMA 3,0, COI\IPATIVEL COM - 3 AOATAND 33,37 100,11

0008

0009 PENTE DE MEI!,IORIA DDR3 . 4GB FRENQUNCIA 1333II,4

PEN DRIVE USB. 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTo 16G8, - CAPACIoADE: 16GB - FONTE DE ENERGIA: 0C 5V l
VIA PORÍA USB . T'üA DE TRANSFERÊNCIÂ: 48 MB/S, LEITUR{ ATÊ 10 MBiS E

GRAVAÇÁO ATÉ 3 MB/S , TEMPERATURA AMBIENTE: OO .45O C . INTERFACE UNO

USB 2.0 DE ALTA VELOCIoADE - SISTEMAS OPERACIONAISi WNDOWS 98, 2000,

ME, XP E VISTI'i MACOS 9,0 OU SUPERIORES/ LINUX 24 OU SUPERIORES .
C0R: PRETO/PRATA.

ssLÊBO

KINGSTON

GOÍECH

19.49 9i,45

55 68 222.t2

57,S0 173.10

30,07 120,28

HZ SÊGMENTOT

CIA: 1333MHZ .]

FORMATO DÀ

0010

DESKTOP . PADRÁO: DOR3 . CAPACIDÂDE 4GB . FREQUÊN
UND

LATÊNCA: 9.9.9-24, PINAGEM: 240 PIN TENSÃO: 1,5V

MEMÔRNiDIMM

SSD SATÂ 120 GB CAPACIoÂDE: APROXIMADAMENTE 120 GB .
INTERFÀCE: SATA III 2.5?. TEMPERÀTURÂ DE OPERAÇÃO| O " C A 70'C.
TEMPERATURÁ DE ÂRMAZENAMENTO, .40' C A 85' C, RESISÍENTE A
cHoouEs 1500G - RESTSTENCtA A V|BRÂÇÃO: 16.4G(10H2-2OOOH2) - SUPORTE UND

Â ÂHCl, S.M.A.R.Í, NCo, TRIM - TBWi 64T8 - VOLÍAGEM 5V - MTFE: 1 MILHÃO DE

4

3

HORAS - ÂUTOGERENCIAMENÍO DE BADBLOCKS - CONSUMO DE ENERGIA:4W
. CONSUÀ,40 DE ENERGIA IOLE, O,6W

ó'orr rrcLaoo ú§a oÊ lori iÊcLrrS - coNExÀô usg, pADRAó aarurz cou
No À,{iNrMo 3 TEcLAS oE AcESSo RÁptDo E 3 TECLAS DE GERENotAt\rENTo DE

ENERcIA Do pc, REcoNNHEcI\,tENTo AUTot/ÁTtco prLo wtloows, udulo
REoUER DRIVER. COR: PRETA CoMPRll\.lENTO APROXII!4ADO DE CÂ80 1,351\,ll

ERAZIL PC

BPC-8236

12 MESES DE GÂRANTIA PELO FORNECEDOR,

obrz wtabe[4 EspEbrFroiÇÃo coriExÀo -us'B RtsoluÇlo-io8bp boÀ/'uND
MICROFONE EMBUTIDO,

ii
WSDCAM 36,27 108,81

2.31 1,42

cúusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeurLíBRro EcoNôMrco-FrNANcErRo
3.1 - O objeto conkatual tem o valor total de R$ 2.374,62 (dois mil trezentos e setenta e quatro reais e
sessenta e dois centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do
contratado e a retribuiçáo da Administração para a .justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicral do contrato, na hipótese de sobrevirem
íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e exlraconkatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.6ô6/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração l\ilunicipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçâ0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - Do PRAzo DE VIGÊNcn CoNTRATUAL
4,1 - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

4

3

coÍillssÂoDE

Folha

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMEÍ.ITO

L



5.í - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de Compra, Íicando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabi[dade da empresa Conkatada.

5.2 - 0s produtos deveráo ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

,;usto motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceita@o.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especiÍicaçâo;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

0rrao
17 i l'trq" ; idade Eleeglto dâ oaspqs?

33S030001 8.122.0003.2.1 22.00Ín

CúUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA orTAvA. DAs oBRTGAçOES DA CONTRATADA
8.Í - A Conkatada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu íornecrmento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do obleto mnkatual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumrdas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições conlratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n'8.6ô6/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

coutssÂooe
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçáo.

8.1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contralada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraÉ0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l - A Contratante obrigar-se-á a:

9.'1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem mmo zelo no fomecimento e o cumpÍimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conlrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a

execu@o do objeto conkatual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumpÍimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoEs
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conlratada às seguintes
sançoes:
10.2.í - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) poÍ dia de alraso, até o limite de 100/o (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de conkatar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskaçáo lVlunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçá0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo
1'1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

t)E
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11.2. O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independenlemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA. DA puBLrcAçÃo

13,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

í4.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscrição.

CúUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO
í5.1 - 0 Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo enke
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ContÍato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereio de 2024.

José ldo

D(úL r r'1n,,!,,,d(,1,,[ a, J,r'1.

TIÁGO ÂO BÉRTO TTROs5I J IJNIOR

lrr,.1r,0r :,:a !ani a,,r;!
V.r,rrJ-.", rtit.,rirrrr t s:, .

TEST UNH

I ........0.t ê..! I.t.9.k.e..ta...
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coNTRATO N" 2024.02.23-0002

Contrato para a aquisição de acessórios e suprimentos de

informática para atender as necessidades da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Municipio de Juazeiro do Norle/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do outro TERMIX COMERCIAL LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/[/F sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs, 1110, Parque Egisto Ragazzo, Limeira -

SP, Contato: (19199673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no CNPJ/IUF sob o n.o

39.586.426/000í-04 e C.G.F. sob o no 417.625.191.10, neste ato representada por Tiago Roberto Terossi

Júnior, portado(a) do CPF n0 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0 2023.12.26.5, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamênta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçôes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.'l - Processo de LicitaÉo na modalidade Prcgáo no 2023.12.26.5, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregâo,

devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, Ordenado(a) de Despesas do(a)
Conholadoria e 0uvidoria Geral do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnskumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de informática para

atender as necessidades da Conkoladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme
especiÍlcaÇoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lotâ : 0l . de lníoímática
ll€m
0001 DISCO RiGIDO EXTERNO 4ÍB POR TA USB 3,0

0002 Dtsco RiGt00 SER|AL SATA3.0
0003 For.tTE DE ALTMENTAÇFo soow

çq/s, tfBJ?lqBq!,!
NOMINAL ATX SATA . POT NCIA

PRODUTO, COR: PRETA

PEN DRIVE USB, 2,0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO í6G8. - CAPACIDADE 16GB ' FONTE DE ENERGIA: 0C 5V -
vtA poRTA usB - TAXA oE TRANSFERÉNCA:48 [4Bis, LEttuRA AIE i0 MBis E

GR VAÇÃo ATÉ 3 riB/s . rEI.íPER^TURA AMBTENTE: 0" - 45" c. tN.rÊRFÂcÉ
I]SB 2,0 DE ALTA VELOCIDADE . SISTEIúAS OPERACIONAIS

Urid. ' Qtdê. ãrcelModelo VâloíunitáÍio
IRONOS 636.20l r ulQ I

UNt)

2

+f

UND 4

:l

ÚND 1

Valor Total
6!6.20
264,35SEAGAIE 2M.35

PTNOS: 20+4P E CPU 4+4Pl 20+4P E CPU 4+4P CORRENÍE| 18A /164 /384 /0

/2,5A FREOUÉNCIA 12OW /456W /3, 6W /12. 5W TENSÁO ENTR/\DA. 23OVAC/

.sA]

sAl UND 0MAXHE

0004

ono5 '

4763h2 . BIVOLT CHAVEADA TENSÃO SA|DA +3, 3vi+svi+12Vl-12VI*5VSB NiVEI-

MÁxrMo DE RUiDo. 3i DBA - NíVEL MíNr[.ro oE RUiDo: 18 DBA.

úõü'sÉ-oFrrcó uSii- :- ú-ouse coxexeo usB. 3 BoToESiEcNóLoõrÁ,
ÔPITICA DE No IviNIMo IoOODPI, RooA coM RoLAGÊM ScRoLL,
REoNHICIMEN,Io AUIoMA,IICo PÉLo wINDowS, NÃo REoUER DRIVÊR

EXBOM

2

SS 19,49 1S.49LEBO

. l\,4Ê. xP E VISTÀ MACOS I0 0U SITPERIORESi L|NUX 2.4
COR' PRF'I O]PRATA

oooe lpeuru DÉ [4EMoRrA ooriz - zoe,raroúrrcre boz

wrNDows 98.2000.
ou suPERtoRÊs - 

r

li
IVHZ, RECURSOS

- ronuaro onr .l..-.-
TRUTuRA 16 cHtps u*u 89,04

AVANÇAOOS: CAPACIDADE 2GB . LATÉNCA CAS DDR2

FREoUÉNctA 667ÀrHz - L TÊNctA cls - TENSÂo: -.8v - ES

128[,í X 8 - PllrAGtM 240-plN - LINHA VALUERAI,I.

KINGSTON 44,52

73,49 146,98

I,19 31,16



OOOT iPENTE DE MEMORIA DDR3 .4GB FRENQUNCIA 1333 MHZ. SEGMENTO

ij

í KINGSTON
DESKIOP . PAOúO DOR3 , CAPACIDADE, 4GB . FREOUÊNCIA: I333MHZ .,,.,^
LATÊNCA: 9.9.9.21 . PINAGEM: 240 PIN . TENSÀOI I5V . IORIVÂTO DA 

U'""

UND

55,68 55 68

28,62 28.62

57 90 115 80

30,07 60,14

MEMÔRhiOIMM
0008 PLACA DE REDE PCI E PCI.EXPRESS ÍOíOOíOOO. - DII\,IE dE

APROXIÀ,4ADAS D0 ADAPTADOR: 3,1 x 4,8 r 0I POL (78,5 x 120,8 r 21,5 MM) -
VERSÃO 4,0 . IEEE8O2,3, IEEE8O2,3U, IEEE8O2,3AB, IEEE8O2,3X, . 1OíOO IUND
1OOOI\,{8PS PARA O MODO HALF-DUPLEX, 2OI2OO i 2OOOI,iBPS PARA FULL.

I DUpLEx lroDo - wrNoows ío / 8.1 / Br/ /vtsTA /xp 32 i 648|T5
SSD SATA 120 GB CAPACIDADEI APROXIMAoAI,{ENTE
INTERFACE: SATA III 2,5? . TEI\IPERATI]RA DE OPERAÇÂOI O 

.
TEI\.{PERÂTURA 0E ARI,4AZENAMENTO: -40' C A 85' C - R

CHooUES: 1500G . RESISTENCIA A vtBFtAÇÁor 16.4G(1oBZ-2OOOH

AAHCI, S.M.A RÍ, NCO, TRI[,4 - TBW: 64T8 . VOLTAGEMT 5V- [4TFB

HORAS - AUTOGERENCIAIT,4ENTO DE BADBLOCKS . CONSUI\,40 DE
- CONSUltlo DE ENERGIA IDLE:0.6W

I\TAX

0009 120 GB

cA70'c
ESISTENTE Ai

z) . suP_oRTE]

1 IVILHAO DE

ENERGIAT 4W

ECGOT

0010 TECI-ADO USB DE 109 TECLÂS. CONEXAO USB, PAD RÀo
NO MÍNfuO 3 TECLAS OE ACESSO RÁPIDO E 3 TECLÂS OE GERENCIAMENTO DE

ENERGIA DO PC RECONNHECIMENTO AUTOMÂNCO PELO WINDOWS, NAO UND
REoUER oRIVER COR: PRETA CoMPRIMENTO APROXIÀ,ADO DE CAEO 1.35M

I 1? tlESES qE q4E4!14!E!QIQE!qclqoR.

ABNT 2, COM

2
8RÂZIL PC

BPC-8236

L 1.117,1ô

ec0rrer

cúUSULA TERGEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.447,46 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e
quarenta e seis centavos).

3.2 - O valor do presenle conkato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Aí. ô5, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.ô66/93,

devendo ser Íormalizado através de ato adminiskativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Ílnanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Contrato terá vigéncia 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto d

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motrvo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o Vazo
de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato corÍerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prâvistos

na seguinte Dotação Orçamentária:

619ão Unid t9i!!sl!.!1 
'@da

Elemento de sa

04 01 04.1 24.0003.2.008.0000 33903000

CúUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO

7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçôes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em coníormidade com a disponibilidade de recursos
Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de TransÍerência Bancária.

cúusuLA otrAVA - DAs oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçôes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8,í,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, SeguÍos e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compalibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8,1,5 - Fornecer com pÍesteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 
'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no pÍazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento nâo importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
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8.1.í 0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizenles e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contralo.

9.1.3 - Acompanhar e Ílscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conkatual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumênto, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DECTMA - DAS SANçOES
í0.'l - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos aíigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execu$o do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

'l'0,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte poÍ Wazo nâo superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoês aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
-

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.ô66/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçá0, com relaçáo às normas conlratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstÍumento.

í 1.3 . 0 presente contrato é rescind ível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO COHTNITUM
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorreÍ neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCEtRA. DA puBlrcAçÃo
'13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, atá o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DECIMA QUARTA - DoS ANExos
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresêntada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entÍe as partes,

independentemente de kanscriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Conkato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevercio de 2024.

lvan rroa Ponles

Ordenado(a) de Despesas
Controladoria e Ouvidoria Geral do lrunicípio

COI{TRATANTE

;., r taa,o RoBÉRTo ÍÊR.J'sr rtlNioR
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TESTE UNHAS

1)

TERMIX COIVERCIAL LTOA

CONTRATADA

0,1Ç.t.!t-s-..?.1.1..tn-

,,!@furp« ol ú4fl,,0 Í3s t.6t tlr:ôt'}

4rtt*l

&



coNTRATO N0 2024.02.23-0003

Contrato para a aquisição de acessórios e suprimentos de
informática para atender as necessidades do Departamento
Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, que enke si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Noíe/CE e do
outro TERMIX COMERCIAL LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita nc
CNPJ/MF sob o n.o 07 .97 4.08210001-14, akavés do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado
TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs, 1110, Parque Egisto Ragazzo, Limeira -

SP, Contato: (19\99673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

39.586.426/0001-04 e C.G.F. sob o no 417.625.191.10, neste ato representada por Tiago Roberto Terossi

Júnior, portado(a) do CPF no 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em visla o resultado da Licitaçâo na modalidade Pregão no 2023.12.26.5, ludo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

í0.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Prcgào n" 2023.12.26.5, de acordo com as noímas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, Ordenado(a) de Desoesas do(a)

Departamento Municipal de Trânsito.

cúusULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de inÍormática para

atender as necessidades do Departamento Municipal de Tránsito de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lotê : 0í . Suprim!4los de lnÍormálica
T ú;ú. I oiao. Uarca/!&d!lo

IRONOS

. 1., , ., .' l

E$!!msago
0001 OISCO RIGIOO EXTERNO 1T USB 3,0B-
0002 Dtsco R tGt00 ETTERNO 2ÍB

WINDOWS 8 INDOWS 1Í) OU SUPERIOR

0003 PEN DRIVE (64 GB) CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO OE 64 G8, COM VTLOCIDAOE

DE LETTURA 0E (N0 rlrNlrvo) 100 rV8/S E GRAVAÇAC

oE (NO [,,rÍNrMO) 10 t\rsis. TNTERFACE USB VERSÀO

[.{iNtMA 3.0. co[4pATivhL cor\,{ wNDows xp E

SUPERIORES, LINUX V2,6 OU SUPERIOR E ANDROID

PEN DRIVE USB 20, ALTA VELOCIDÂDE
CAPÂCIDAOÉ DÉ ARI\,IAZENAMÊNTO16GB.
CAPACIDADE. 16GB - FoNTE DE ENERGIÂ: Dc 5V

vtA poRTA usB . IAXA oE ÍRANSFÊRÊNC|A: 4

n/Bis, LErÍuRA ArÉ to Mtsis E GRAVAç^o ATE

I!4B/S - TEMPERATURA A[.{BIENTE: 0" - 45" C

INÍERFACE USB

ESpEctFtcAçoEs ÍÉcNtcAS:cApActDADE DE
nattnzerunúrruro 2TB, TNTERF^CEI usB 3.0 l
con/pATÍvEL coM usB 2.0, ALTMENTÂÇÀo vA usB]uND
SISTEI\4A OPERACIONAL WNDOWS i WINDOWq

VISIA. wlNDoWS XP SP3 (32 BIIS E 64 BITS)I

3OMBSÂO DE

Folha N9

439,0t

ValoJ!!itérjo I

26!,q!
Valoí Total

520.00UND

UND

f

: UND

NOtR0

l

I

t

439,08

166,855 TÂ

^DA
33.

19 4S5

0004

SISÍEIVAS OPÊRAC

20 DE ALTA VELOCIDADE .i

ls!4s-lryryqQu§ s8, 
-eo!o,..\,El

tÊB OSS 97.45

'.,.1.., ,i.
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1,223,3E

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.'l -Oobjeto contratual tem o valor total de R$ 1.223,38 (um mil duzentos e vinte etrês reais etrinta eoito
centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. ô5, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4. Pxa a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Conkatada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a dala

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô1, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 - O presente Conkato terá vigéncia 3111212024, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidaoe que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. Os produtos deverão seÍ enkegues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimenlo não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entÍega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e)

na seguinte Dotação Orçamentária:

Tesouro Municipal, previstos

XP E VIST,IU MACOS 9.0 OU SUPERIORES/ LINUX 2 4
OU SUPERIoRES. CoR: PREÍOiPRATA.
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cúusull sÉnNn. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamenlo dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro lVlunicipal, em prazo não superior a 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7,2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusulA otrAvA. DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integÍalmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Conlrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento-

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Púbfica em geral.

8,í.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições conlratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setoÍ competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de Íecebimento não importará em sua aceitaçá0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.'l - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.í.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais
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cúusuLA DÉcrMA - DAs SANçôES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sançoes:
10.2.í - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, coníorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja infericr a 30 (trinta) dias.

10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectrva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou atá que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura l\rlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por iníringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa pÍevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocoÍrer neste lnslrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCEtRA. DA puBlrcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequenle ao de sua assinalura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscrição.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas orrundas do presente contrato é o da Comarca de

COI§SÃODE

Folha

Juazeiro do Norte - CE
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

José Adarlton da Silva

0rdenado(a) de Despesas
Departamento lrunicipal de Trânsito

CONTRATANTE

IIÀGO ROBf RTOTEROS'I JU4IOR
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TESTEMUNHAS
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TERI\,llX COMERCIAL LTDA

CONTRATADA
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coNTRATO No 2024.02.23-0004

Conkato para a aquisição de acessórios e suprimentos de

inÍormática para atender as necessidades da Fundação
Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro TERMIX COMERCIAL LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre Cicero, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,
Íesidente e domiôiliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs, 1110, Parque Egisto

Ragazzo, Limeira - SP, Contato: (19199673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 39.586.42610001-04 e C.G.F. sob o no 417.625.191.10, neste ato representada por Tiago

Roberto Terossi Júnior, portado(a) do CPF no 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n0

2023,12.26.5, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçôes posleriores, bem

como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.26.5, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Fundação Memorial Padre Cícero.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presente lnskumento tem como objeto a aquisiçáo de acessórios e suprimentos de informática para

atender as necessidades da Fundação lVlemorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

i Lotei-'
Item

: 01 - Suprimentos de lnfoÍmálica

Especificação Unid. Qlde. MaÍcalModelo
Valor

unilário
Valor Total

0001 PEN DRIVE (64 GB) . CAPACIDADE

DE ARI/AZENAI'ENTO DE 64 G8,

COM VELOCIDADE DE LEITURA DE (NO

MÍNrMo) ioo MB/s E GRAVAçÃo DE ,,r,n
(NO MlNrN4O). 10 [/S/S, TNTERFACE USB "''"
VERSAO IVINII\4A 3.0, COMPATIVEL
COM WINDOWS XP Ê SUPERIORES,
LINUX V2.6 OU SUPERIOR E ANDROID,

2 ADATA 33,37 66,7 4

I 66,74,

GúUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECoNÔMICO.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 66,74 (sessenta e seis reais e setenta e quako centavos).
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3.2 - O valor do pÍesente contrato não será reajuslado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conkatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.66ô/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivaÉo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei n" 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL
4.1 . O presente Conkato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA SUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos seráo fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a enkega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em lransporte adequado para lanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de indu strializaÇão e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha oplar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçá0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinle Dotação Orçamentária: §

ü
órgão

18

Unid. Orç. Pro!e!o/Ai!Yid11ê

1 3.122.0003.2. 1 23.0000

Elemento de Despesa

01 33903000

i { rl"rr'

I

T
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cúusull sÉrMA - Do PAGAMENTo
7.í . O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura coíespondenle e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (Íinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA oTTAVA - DAs oBRtcAçóes ol coNrmraol
8,1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnslrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - [/anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.

8.'1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos seÍ entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo. sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1,10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçâ0.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍlcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA- DAs sANçoEs
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçôes.

ffi
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10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2.'l - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, atá o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
'10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (Íinta) dias.

10.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licÍtações e impedimento de contratar com a
PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos delerminanles da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 . A Prefeitura lVlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a ím de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
11,1 - Esle contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumento.

1 1.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍles.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo corrRaruel
'12.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnskumento serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA puBLtcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) día útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Dos ANExos
14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenlada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024.

Terêsa l,4aria Siq tra scimento Arrais

0Ídenad Despesas
Fundaçáo M morial Padre CÍcero
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llgm Espocific!Éo
0001 lDrsco Rrcióo íxrÉnro rre USB 3,0.

0002 orsco RiGtDo EXTERNo 2TB - ESPECTFTCAç NICAS: CAPACIDADE
DE 

^RMAZENAMENTOT 

2Í8. INTERFACEi USB 3.0 - COMPATIVEL COM USB 2.0;
ALTMENTAÇÀo vtA usB. stsrEMA opERAcroNAt- wtNDows 7, wNoows vtsÍA,
WINDOWS XP SP3I32 BITS E 64 BITS , WINDOWS 8, WINOOWS 1O OU SUPERIOR

oaoT DISCO R GIDO ETTERNO 4TB

coNTRATO No 2024.02.23-0005

Contralo para a aquisição de acessórios e suprimentos de
informática para atender as necessidades da Guarda Civil
l\4etropolitana de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem,
de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro
TERMIX COMERCIAL LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direlto público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-í4, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado TERMIX
COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs, 1110, Parque Egisto Ragazzo, Limeira - SP,

Contato: (19)99673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

39.586.426/0001-04 e C.G.F. sob o no 417.625.191.10, neste alo representada por Tiago Roberto Terossi

Júnior, portado(a) do CPF n" 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.26.5, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregâ0, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitaçao na modalidade Pregáo no 2023.12.26.5, de acordo com as normas gerais da Lei n0

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Guarda Civil Mekopolitana.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de inÍormática para

atender as necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes

constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conÍorme

discriminado no quadÍo abaixo:

!9t !9-í-. §lll'lqtlqs dq lníormática
tlnid.

túb
'ord6.l

, ol
!l? rgallrod!lo

ÍRON0S
Valoí Tolâl

780,00

valorunitário

UND 1 TRONOS

IRONOS

260,00

439,08 439.08

636,20 1.212.4N

106,11

7,79 tl.SO

- PORTA USB 3.0

0004 IIEADSET tEsaRrÇÃo TECNIC Ar cOR PRETo, FONES DE

]MICROFONE INÍEGRADO, COMPRIIVENTO DO CABO 2,20I\4T SENSIBILIDAOE i
isnDB + 3De rENsÁo DE TRABALHo 4,svDc tt pEDÂNcrA: z,zx nEsposre ori
FREQUÊNcA: 1oo - i6 KHz lpo: oMNtDtREctoNAL coNEXÃo: MtNt pL
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poTÊNctÀ MAx. ENTRAoA 20MW RÊsposTA DE FREoUÊNch 20Hz
SENSIBILIDAOE 1O5OB + .3DB (A IKHZ) ÂCOMPANHÂ ADAPTADOR P2

GARANTIA 06I\4ESES
0005 MOUSE OPTICO USB MOUSE CONEXAO USB,3 BOTOES, TECN
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PARA P3
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REoNHECIMTNIo AUToMATIco PELo wINDowS, NÃo REoUER DRIVER,^,

, PRODUTO COR PRETA.

PEN DRIVE (64 GB) CAPACIDADE DE ARMAZENAÀ'ÊNTO OE 
-64 

GB, COM.

VELOCIDADE DE TEITURA DE (NO MINIMO.) lOO Mts/S I GRAVAÇAO DE (NqIINn
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ilryllDolvs IP E s,.uPEllQllE§-LlqI v2r6 gu §!r?ÉRLq R E ANDROID

10 33,37 333,70



ECOII§§IO
qt1NhaolF

'§'
,i

700 SSD SATA 120 GB CAPACIoADEi APROXII,4AoAMENTE 120 GB ,
TNTERFACE: SATA t 2.5? - TE|\.{PERATURA OE OPERAÇÃo. O. C e ZO. C.]
TEMPERATURA 0E ARIIAZENAÀ,4ENTOI -40 " C A 85'C - RESISTENTE À
cHoQUES: 1500G - RESISTENCTA A VTBRAÇÂO: 16.éG{1oHZ-2OOOHZ) .SUpOnre n] l.lr,'ro

AHCI, S.|\I.A.R.T, NCQ, TRIM - TBW: 64T8 - VOLTAGEM: 5V - MTFB: 1 MILHÃo DE
HoRÂS - AUToGERENCIAMENTo DE BADBLOCKS . CoNSUMO DE ENERGIAI 4W 1
CoNSUM0 DE ENERGIA IDLE: 0.6W

CHGOTE

0008 TECLAOO USB DE 109 TECLAS coNeMo !sa, PADRÂo Ãel'f 2, COM NO
MiNtMo 3 TECLAS DE AcESSo RAplDo E 3 TECLAS DE cERENctAMENTo oE
ENERGTA 00 pc. REooNNHECTMENTo AuTotrrÁTrco pELo wNDows, NAo] UND

BRAZIL PC

8PC-8236

2

10

5 WSDCAM

57,90 115,E0

30.07 300./0

36,21 181 35
0009

REOUER DRIVER. COR: PRETA COMPRIMENÍO APR0X|i.,{AD0 DE CABO 135M 12
MESES DE GARANTIA PELO FORNECEDOR

ESPECI
-coNEúo 

usB, RESoIúQÃo rõàôC ' coMl 
utto

L
EIt,4BUT !qo

3.607,04

cúusulA TERcETRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E oo neeeuuíeRto ecoruômrco-FtNANcEtRo
3.Í . 0 objeto conhatual tem o valor total de R$ 3.607,04 (kês mil seiscentos e sete reais e quatro centavos).
3.2 - O valor do presênte contrato nâo será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirêm
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configu rando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. ô5, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.6ô6/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.
3.4 - Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enlrada da(s) mercadoria(s), do período compreendrdo entre a data
da contratação e da solicitação, que será formalizado aÍavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

cúUsuLA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcn CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produlos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor
eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser enkegues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contaÍ do recebimenlo da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoÍtará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6.0 recebimento dos produtos será eíetuado nos seguinles lermos:

i.ll.r ta.,,
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5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do produto com a especiÍicação;
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA oRIGEM DOS RECuRsos
6.1 . As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro l\,{unicipal, previstos

na seguinte Dotaçâo Orçamentária:

I r]tF- I Unld.
I -01 !toi9t94{yr.qtd,e.- _ _ I E!9qtq!g qgqElelq

06.122.0003.2.125.0000 i 33903000

cúUsuLA SÉIMA. Do PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cLÁusuLA otrAVA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto conkatual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social,

0brigaçóes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conlrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

Íorma eslabelecida no AÍt. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8,1.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordern de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporle adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizenles e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento e o cumprimento

dos prazos.

Ti
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9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto conlratual.

9,1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
í 0.1 . À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n" 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execuçâo do contralo, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
í 0,2.í - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.'l - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cenlo) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratâr com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade paÍa licitaÍ ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédrto,

promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardaÊse dos danos e
perdas que tÍver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condrçoes pactuadas.

1'1.2 . O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskação, com relação às no!'mas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemenle de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO

í 3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, ate o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS



14.1 . lntegram o presente contralo todas as peças que ÍoÍmaram o procedimenlo licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como evenluais conespondências trocadas entre as paÍtes,

independentemente de kanscriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo enke

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testernt,nhas

abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereio de 2024.

o
ia dos Santos

de Despesas
il Metropolitana
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coNTRATO No 2024.02.23-0006

Contrato para a aquisição de acessórios e suprimentos de
informática para atender as necessidades da Procuradoria
Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

Íazem, de um lado o Municipio de Juazeiro do NortetCE e do

outro TERMIX COMERCIAL LTDA.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradorra Geral do Município, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e
Comiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs, 1 í 10, Parque Egisto Ragazzo, Limeira .

SP, Contato: (19)99673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no CNPJ/lrF sob o n.o

39.586.426/0001-04 e C.G.F. sob o no 417.625.191.10, neste ato representada por Tiago Roberto Terossi

Júnior, portado(a) do CPF n" 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA, resolvenr firmar o

presenle Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.26.5, ludo de

acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no

10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - OO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.12.26.5, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas do(a)

ProcuraCoria Geral do MunicÍpio.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnskumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de inÍormática para

atender as necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conúatada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

l 
Lgte : 0'l : Sup.rlEenlos_de lnformíica

Vâlor
unitárioItem EspeciÍicação Unid Qtde. : Marca,lrodelo Valor Total

0001 PEN DRIVE (64G8) - CAPACIDADE DE ARIVIAZENAIVENTO D

64 GB, coM vELoctDADE DE LErruRA DE (No [riNt[/o) roo [/Bis
GRAVAÇÃo DE (No [4íNrMo) 10 t\4s/s, TNTERFAGE usB vERsÃ
MíNI[,IÀ 3,0, co|\4PATíVEL coM WINDoWS XP E SUPERIORES, LINU

V2.6 OU SUPERIOR E ANDROID.

q
Er

q
X UND 333

oóoz-recuoo usa oe lõs ÍÉcr-ns - coruexeo u§ii, peonÃ

ABNT 2, co|lI No MiNIMo 3 TECLAS DE AcEsSo RAPIDO Ê 3 TECLA

DE GERENCIAMENTO DE ENERGIA DO PC, RECONNHECI\,4ENT

AUToMÀIIco PELo WINDoWS. NAo REQUER DRIVER. COR: PRET

COIVIPRIMENTO APROXIMADO DE CABO 1,35M 12 IVESES D

GARANTIA PELO FORNECEDOR.

o
s

2UND

0
À 60,14

BRAZIL PC

8PC-8236
30,07

93,51

I
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cúusuLA TERcETRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco-FtNANcEtRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 93,5'l (novenla e três reais e cinqüenta e um centavos).
3.2 - 0 valor do presente contrato náo será Íeajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuÍção da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevrsiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivaÉo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçâo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAZO DE UGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 - 0 presente Contrato terá uigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorreÍ
o fornecimento dos produtos dentÍo da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DÂ ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão Íornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não imporlará a sua aceitaÇâo.

5.4. A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor Íesponsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

Projêto/Atividade Elemênto de Dcs

m;

04.1 22.0003.2.007.0000 33903000

pc§? 
l

i,. !l'r r ''

Unid.
l

03 01
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CLÁUSULA SÉTMA. DO PAGAMENTo
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certrficado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

cúusULA oITAvA - DAs oBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - ResponsabilizaÊse pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou mate[iais, inclusive contra terceiros, omnidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamenlo de suas dívidas em íavor de terceiros envolvidos na

execuÉo do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e quallficação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da Íespectiva Ordem de

Compra, os produtos requisilados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretana/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enhega de sua responsabilidade.

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de indushialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.í.'10 - Caso a Conlratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaÇões

condizentes e compatíveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍcar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conkato.
9.1,3 - Acompanhar e Ílscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA - DAS SANçOES
10.1 . A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

80Folha
tE

no 8.666/93, e suas demais alterações.

'"i
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10.2 - 0 Akaso injustiÍicado na execução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conÍorme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (lrinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, sem prejuízo das sançóes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
11.1 - Este conÍato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisâo administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente contrato é Íescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Exkajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo corurRnruel
'12.'l - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo

13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenlada pela Conúatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo enüe
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presenle Conkato as partes e as testemunhas

abaixo Ílrmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

Walberton Cameiro Gomes

Ordenado(a) de Despesas
Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE I\v:'1\i1ar,r r r&, !: a 'rirrr, '.
TIÁ6O ROBÊRÍO TEROSSI.IUNIOR
|..:nÁ)1..2)1.].:..-!11)1|

TESTEMUNHAS:

ot

TERMIX COIVERCIAL LTDA

CONTRATADA

,,çl*' ,fuila ..0-39.{.it.Í ?-1 3-r-o.. ..
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coNTRATO No 2024.02.23-0007

Contrato para a aquisição de acessórios e suprrmentos de
informática para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do
Norte/CE, que entre si Íazem, de um lado o Nlunicípto de

Juazeiro do Norte/CE e do outro ÍERMIX COMERCIAL
LTDA.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscÍita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria l\,lunicipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norle/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs,'1110, Parque Egisto

Ragazzo, Limeira - SP, Contato: (19)55673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no

CNPJ/|\4F sob o n.o 39.586,426/0001-04 e C.G.F. sob o no 417.625.'191.10, neste ato representada por Tiago

Roberto Terossi Júnior, portado(a) do CPF no 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA
resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregáo no

2023.12.26.5, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem

como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e conCições

seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregáo no 2023.12.26.5, de acordo com as noÍmas gerais da Lei nn

8.666/93, e suas alteraÇões posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria l\lunicipal de Agricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 . O presenle lnstrumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de informática para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagÍou-se

vencedora, mnforme discriminado no quadro abaixo:

t9bj.q-í - qq!4!4!s q4úS!r'É!iS!
Unid. Qtde it!a.câlModelo Valorunitá.iol16m Eip9gltca9!9 Valor Total

0001 DI §!o _EEl_os lIlEENo llB, USB 3,0 UNI) TRON

166,8533ADA

I

ql s20.00

36,2? 72,54

0002

o.ooi

PEN DRIVE (64 G8) CAPACIDÀDE , DE ARMAZENÂMENTO OE 64 GB;
coM vELoctDADE DE LETTURA DE (No MiNllr,ro) i00 tr.{B,s E cRAVAÇÃo DÊ rNo ||À,n
rvrNr\lo) 10 MS/s TNTERFACE usB vensno i,,iruir'l^ r.o, ôoupai ivti toú' u''u 5

wrNoows xPE sllEElolE§, Llrlul Y2.q 0q sleq8lq&E AllQ8qro. I
PEN DRIVE USB, 2,0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIOAOE DI:
ARMAZENAMENTo 16G8, - CAPACIDADE: 16GB - FoNÍE DE ENERGIAT DC 5V -
VIA PORTA USB . TAXA DE TRANSFI.RÊNCA:48 MB/S, LEITURA ATÉ 10 MBiS E

GRAVAÇÁo AÍÉ 3 MB/s - ÍEMPER^ÍURA AMBTENTE: o. - 450 c - |NTERFACE uNi)
USB 2.0 DE AtÍA VELoCIDADE - SISIEMAS OPERACIONAIS: WINDOWS 98.2000,
ME. XP E VISTIV MACOS 9,0 OU SUPERIORES/ LINUX 2,4 OU SUPERIORES :
C0R:PRtTo/PRÂTA
WEBCAM ESPEC

5 LEBOSS 19 4g

ii
2LL DCAI\,4s

COMISSÃO t)E

Folha

0004

MICROFONE Ei,lBUÍIOO
dESdauoÃo 1080P, C0r\4 

uND

856,84

2
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 . O objeto contÍatual tem o valor total de R$ 856,84 (oitocentos e cinqüenta eseis reais e oitenta equatro
centavos).

3.2 - O valor do presente contr.ato não será reajustado.
3,3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conflgurando álea

econômica exlraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 
,d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 . Para a eÍetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô1, da Lei no 8.6ô6/93.

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

4.1 - O presente Conkato terá uigência 3111212024, a contx da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos seÍão fornecidos de acordo com as solicilações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competenle, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

esÍitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÉo.
5.4. A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimenlo dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6,1 - Provisoriamente, para efeito de posteÍior verificaçâo da conformidade do produto com a especificaçào;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

!leielo/Âtlvidadê

,ttt)
F"#l U!t'd qç:]

01 20.1 22.0003 2.095.0000
Elemento dr Desp€sa

33903000
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CúUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, mensalmente, obedecidas as
requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e cerliÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Ílnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2. O pagamento será eÍetuado atravás de Transferência Bancária.

CúUSULA oITAvA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto mntratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, duÍante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as mndições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condições conlratuais, acréscimos ou supressóes que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1,7 - Entregar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setoÍ competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.í.í0 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatívers para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusulA NoNA. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.'1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9,1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoES
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10.1 . À Conkatada total ou parcialmenle inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contÍato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (lrinta) dias.

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte poÍ prazo não superior a 02 (doís) anos.

í 0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a pÍópria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobranp judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

1'1.2 - O náo cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.ô66/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - O presente conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.'l - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA PUBLTCAçÃO

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS ANExoS
14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriÇão.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazerro do Norte - CE. (
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes e as testemunhas

abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024.

(t^ul* -L,iu*y ?À@
Marcelo de Sousa Pinheiro

oÍdenado(a) de Despesas
SecÍetaria l\4unicipal de Agricultura ê Abastecimento

CONTRATANTE

TlÁGO ROBIRÍO ÍtROSSl TUNIOR

lrrr 2.1rr.rril ll í,d |.,1r
VÉ.r. r..n..rr. .., ,:. .r.,,

TERMIX COI\,4ERCIAL LTDA
CONTRATAOA

TESTEI\4UNHAS

1) 0õ61-1Q.?l.Í.t-...

,, t4 fr ryRf, a/c! laty,,, tls1at 3..4 
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coNTRATO No 2024.02.23.0008

Contrato para a aquisição de acessórios e suprimentos dê

informática para atender as necessidades da Secreta:'ia

Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçâo de
Juazeiro do NortelCE, que entre si fazem, de unr lado o

Município de Juazeiro do NorteiCE e do outro 
'iERlViX

COI'JERCIAL LTDA.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrjta no

CNPJ/lt/F sob o n." 07.974.082000'l-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

lnovação, nesle ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soai'es Silva,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs,'1110, Parque Egisto

Ragazzo, Limeira - SP, Contato: (19)99673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 39.586.42610001-04 e C.G.F. sob o no 417.625.191.10, neste ato representada por Tiago

Roberto Terossi Júnior, portado(a) do CPF no 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA,

resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.12.26.5, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem

como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenla o Pregão, na forma das cláusulas e condições

seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
Í.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregáo no 2023.12.26.5, de acordo com as normas gerais cja Lei no

8.ôô6/93, e suas alterações postenores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o PÍegão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a) SecÍetaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de informática para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovaçáo de Jr.razeiro do

NorteicE, conforme especiÍicaÇões constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a ContÍatada

sagrou-se vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lole:0'l - Supíi4!!r tos de lníormática
ll.m Espêcifcaçáo
OOOI . FONÍE OL CARREGADOR DE Nôreeoóil

t nid, Qtdê.; MaÍca/Modêlo Valor unitário ValorTotâl

AD^PTADOR LJNIVLRSAL 24V - AD^PT^DOR ACiDq
DL ALIA porÊNctA. 

^LiMENTA 
NoTEBooKS ouÊ ,,.,^

REQUEREI\,I TNIRADA DE 
-2V 

A 2+V COIII POTÉruCIÀ 
U^U

, DE AIE 120W INCLUS0 I íjONIE UNIVERSAL 120W. '
:CABO 

DE FoRÇA AC E 1.Krl COM 9 PLUGS.
'ooo2.r 

HEADSÉr . ôtsiarçÃo iÉCNiú: con ÉnÉrb,l
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"''"
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CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contratual tem o valor total de R$ 430,31 (quatrocentos e trinta reais e trinta e um centavos).

3.2 - O valor do presenle contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente enke os encargos do

conkatado e a retribuiçâo da Adminiskação para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuÇão do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e exlracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666i93.

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contíatada apresentar requerimento Íormal à
Administração lUunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçáo e da solicitaçã0, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

ô'í, da Lei no 8.666/93.

cúUSULA oUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência 3111212024, a conlar da data de sua assinatuÍa, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos denlro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Adminiskaçáo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a conlar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocaÍ, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçào.
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, conlendo a identificação da data de induskializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especifrcação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

0.1 . As despesas deste Contralo correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ao unid. !roj9!9/-4!i!tdlqe
04.122.0003.2 116.0000

;st : t

El6!Ent9 d! oqsjq!ê
3390300016 01

cúusuLA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 .0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecrdas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRrcAçôEs DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obrigar-se-á a:

8.1,1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçâo do obleto mntratual, em particular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

obrigações Trabalhistas, SeguÍos e aos TÍibutos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - lr,lanter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as mndiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presleza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enhega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraÉo.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 . Acompanhar e Íscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

cúUSULA DÉCIMA - DAS SANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
í0.2.1 -Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
'10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de akaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

'10,2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Íespectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

supeÍioÍ à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Íúunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura l\4unicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança ludicial ou exhajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conhatada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

1í.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Conkato implicará automaticamenle em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.66ô/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstÍumento.

í 1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAçÂo coNrmrum
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í2,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DA puBLrcAçÃo

í3,1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DoS ANExoS
í4.Í.lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscriçã0.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo
í5,í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçflo Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o

abaixo Ílrmadas.
sente Conkato as partes e as testemunhas

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024.

Wilson s va

0Ídenado(a) spesas
Secretaria Municipal de Desênvolvimento Econômico e Inovação

CONTRATANTE
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coNTRATO N0 2024.02.23-0009

Contrato para a aquisição de acessórios e suprimentos de

inÍormática para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
que enlre si Íazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do ouko TERMIX COMERCIAL LTDA,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/l\,lF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria Munrcipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs, 1110, Parque Egisto

Ragazzo, Limeira - SP, Contato: (19)99ô73-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br, inscÍita no

CNPJ/MF sob o n,o 39.586.426/0001-04 e C.G.F. sob o n0 417.625.191.'10, neste ato Íepresentada por Tiago

Roberto Terossi Júnior, portado(a) do CPF no 425.126.348-09, apenas denominada de CONTRATADA,

Íesolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no

2023.12.26.5, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem

como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregâo, na forma das cláusulas e condiçoes

seguinles.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade PÍegáo no 2023.12.26.5, de acordo com as normas gerais da Lei no

8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - l-ei que Regulamenta o Pregã0,

devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretafla Municipal de Esporte e Juventude.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnskumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de informática para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, ccnÍorme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

01. §Cp!nr9!! tos do lnlormáüci - 
u;id. otde. Marcà/ModeloEsprçilicação

OISCO RIGIOO EXTERNO 1TB, USB3,O ,ql,iQ- TRONOS
Valor unitário

,6o,oo
ValorÍolal

520,00

Dtsc0 RiGIDO ENERNO 2TB

ESpEcrFtcAÇôES TÉcNtcAS:cApAcroAoE Dq
ARI,IAZENAMÉN]0: 2TB, INTERF^CE: USB 3.0 I
cot4pATivEL co[.r usB 2.0, ALIT4ENTAÇÃo vh t-rse] uto
SISTEI,IA OPER,ACIONAL WNDOWS 7, WINDOWq

VISTA, WINDOWS XP SP3 {32 B S E 64 EITS)]
WINDOWS 8, WINDOWS 1O OU SUPERIOR,

2 IRONOS 439,08

7,79

33,37

878,16

38,95

0003 MOUSE OPTICO USB

3 BoroEs, ÍEcNoLoGrA ópnrcA DE No MíNMo
IOOOOPI, RODA COM ROLAGÊM SCROLL. UND

REONHECIMENTO AUTOMATICO PELO WINDOWS. i

I

5

DA5

EXBOM

55500

w

DEc0n§sÃ0 qoF ha

GOTECH 57,90 115.90

0001

0002

. Mouse conÉyúó úsal

OE

ARI\,IAZENAMENTO DE 64 GB, COIVI VELOCIOADE

DÊ LÊrruR DE (\to MÍNtÀ,40) '00 MBis E GRAVAÇÂo UNr)
DL (NO ViNr\lO) 1O r\íSiS tNIÊRFACÊ US8 VERSÀO "''"
II,4INII!,4A 3 O, COIVPATIVEL COI\,I WINDOWS XP Ê

V2 6 OU SUPERIOR E ANDROIO,

120 GB CAP^CIDADE: . ...^
120 GB - INTERFACE: SAIA uNu

0005
2



2.5? - TE|\,4PERATURA DE OPERAÇÃO| 0 . C A 70 .
C . TEMPERATURA DE ARMAZENAITIENTOT -40 " C A
85 " C - RESISTENTE A CHOOUES 15OOG,]
RESISTENCTA A VIBRAÇÁO: 16.4G(1OHZ-2000H2) -

SUPORTE AAHCI S,M,Â,R,T, NCO TRIM. TBW:64T8
. VOLTAGEM] 5V . MTFB: 1 MILHÃO DE I]ORAS -

AUTOGERENCIÂMENÍO DE BAOBLOCKS . CONSUMO
OE ENERGIA,4\r'J. CONSUMO OE ENERGIA IDLE:

0.6w

2.053.46

CúUSULA TERCEIRA. DO VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.053,46 (dois mil cinqüenta e três reais e quarenta e seis
centavos).

3.2 - 0 valor do presenle conkato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaÇáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa Íemuneração do fornecimento, desde que

V objetivando a manutenÇão do equilíbrio econômico-íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado aúavés de ato administrativo.
3.4 - Pa,a a efetivaçâo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Ílze(em) necessário(s) para a JUSta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o refericio pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre â data

da contrataçáo e da solicitação, que será íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

enr forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

cúusuLA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNcn CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência 31/1212024, a coniat da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela SecÍetaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas Íespectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2. 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a lÍocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitâÉo.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado paÍa tanto, sendo que os produtos

deverão eslar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes teÍmos:

5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

W
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5.6.2 - DeÍlnitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

u-!!q..9rJ, .- P ade Elelnento de oes
33903000

pasa

04.122 0003.2.1 12.0000

CúUSULA SÉTIMA. Do PAGAMENTo
7.'l - O pagamento dos produtos fomecidos será eíetuado pela Adminiskação, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

cúusuLA orrAVA - DAS oBRrcAçôES DA CoNTRATADA
8,1 - A Contralada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8,1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tribulos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Contralo, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto oeste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessános na

forma estabelecida no Art.65, § 1" da Lei n'8.66ô/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enkegar no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçáo.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por enkega programada a Contratada deverá dispor de instalaÇões

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕES DA CoNTRATANTE
9.1 - A Conkatante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

14
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9.1.2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo [4unicipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAS sANçoES
10.1 . À Contratada lotal ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alteraçôes.
10.2 - O Akaso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento. sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1 - Advertência;
10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por pÍazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâ0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exkajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÂO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminiskaçã0, com relação às normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extraludicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNmltuat
'12,1 - Quaisquer alteÍações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA PUBLTCAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do MLtnicípio, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

W
CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
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14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências hocadas enke as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.'l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas
abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024.

)

ffi,:;:'
José Bendimar de Limâ Júnior

Ordenado(a) de Despesas

Secrêtâria Municioal de EspoÍte e Juventude
CONTRATANTE

ÍrÂ6c RoBEÀÍO iIROS5r rur{r.rF

v2)

TESTEMUNHAS:

1)

TERMIX COI\,4ERCIAL LTDA
CONTRATADA

o.l.-6-.!13.1.15.t
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coNTRATO N0 2024,02.23-00í 0

Conkato para a aquisição de acessórios e suprimentos de

informática para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do

Norte/CE, que enke si fazem, de um lado o lvlunicípro de

Juazeiro do Norte/CE e do outro TERI\4|X COMERCIAL

LTDA.

O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/l\4F sob o n.o 07 .974.08210001-14, akavés do(a) Secretaria l\/unicipal de Seguranca Pública e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado Ce

CONTRATANTE, e de outro lado TERMIX COMERCIAL LTDA, estabelecida na Rua Henrique Jacobs, 1110,

Parque Egisto Ragazzo, Limeira - SP, Contato: (19)99673-2292 e E-mail: tiago.terossi@termixshop.com.br,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 39.586.426/0001-04 e C.G.F. sob o no 417.625.191.10, neste ato representada
por Tiago Roberto Terossi Júnior, portado(a) do CPF n0 425.12ô.348-09, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

Pregão n0 2023.12.26.5, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.6ô6/93, e suas alteraçôes

posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das ciáusulas e

condiçoes seguintes.

cúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Prcgáo no 2023.12.26.5, de acordo com as noÍmas gerais da Lei n0

8.66ô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão,

devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria lVunicipal de Seguranca Pública e Cidadania.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de acessórios e suprimentos de informática para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

IL,oF--.91 de lnformática
unio. I óúà,i úãiãa/Modêlo. úalorunitárúl valoiToúi

qND l r] JRoNÕ.a I . . ?qS oo l qS qo:
t l!9!1_ Espocificaçlg

OOOI ]DISCO RIGIDO ÉXTÊRNO 1TB, USB3,O,

0002 úsco RíGrDo ExrERNo 2TB ESPEcIFIcAÇÓES
CAPACIDADE DE ARI/AZENAMENTO: 2TB INTERFACÊ| USB 3.0

col,,tPATÍvEL corú usB 2.0, ALIMENÍ ÇÁ0 vrA usB. srsTEl,4A oPERAcr0 UND

W|NDOWS 7, W|NDoWS V|STA, WTNDOWS XP SP3 (32 BITS E 64 BlÍS)
wtN00ws I WINOOWS 1O OU SUPERIOR

0003 0tsco GIOO EXTERNO 4TB PORTAÍIL . PORTA USB 3,0

0004 HEADSET . DEScRtÇÃo rÉcNtcAr coR pRÉTo, FoNEs DE 40À4i,1

I\4ICROFONE INTEGRADO, COÀ/PRIi\4ENIO DO CABO 2,20MT SENSIBILIDADÉ

s4oB + 3DB TENsÃo DE TRABALT-]o 4,svDc [\,tpEDÁNcAr 2,2K RESposrA
FREoUÊNCrA 100 - 1ô KHz lpo or\,4NtDtREctoNAL coNExÃo: MtNt PLUGUE

UNDp2 DE 3,5t\.{M DtÀ\,,tETRo Dos ALTo-FALANÍÊs: 40M[.{ tMpEDÂNcA 32 oH
porÊNcA MÁx. ENTRADA 2ot\,tw RESPoSTA DE FRÊeuÉNcA 2ollz - 20

SENSIBILIOADE 1O5DB + - 3DB ( A IKHZ)ACOI'PANHA ADAPTAOOR P2 PA

P3 GARANÍIA 06 [4ESES.

0005 I\IOUSE OPÍICO USB i,{OUSÊ CONEXAO USB, 3 BOTOES

ECNOLOGIA óptÍtcA DE No MíNtÀ40 ioooDpr, RoDA coM R

scRoLL, REoNHEC \,4ENTo AUToirATtco pELo wtNDows. NÃo REoUE

coiltss0DE U
Fotha No_

lE lrqsi

I

ri

L. f.L

OSRON

iIULt

39,

536,20

439,08

12r-2.40

11

UND

35,37

0

DRIVER PRoDUTO. C0Rr PRETA

UNt) EXBOI\,I I |,19 /7.90

3



COilE§ÂO

Fo ha

0006

SUPoRTE A AHCI, S.M.A.R.T, NCO, TRIM - TBW: 64T8 - VOLTAGEM: 5V - MTFB

APROXIMADO DE CABO 1 35I\4 12 IVESES OE GARANTIA PELO FORNECEDOR,

0009 WEBCA[,I ESPECIF coN USB, RESOLU

PEN DRIVE (64 GB) CAPACIDAOE DE ARI\,IAZENAI\,4ENTO OE 64GB

(NO MÍNIMO) 10 MS/S, INTERFACE USB

r/íNr[/o) 1

VERSAO
o0 r!48/s E GRAVAÇÂo D

UND
COI\,{ VELOCIDADE OE LEITURA DE (NO

[4ÍNr[4A 3.0 CO|\.IPAT|VE

COI\4 WNDOWS XP E SUPERIORES LINUX V2,6 OU SUPERIOR E ANDROID,

0

2 GOTECH

33,3/ 333,/0

57,90 115,80

30,07 150,35

TAAOA

0007 SSD SAÍA 1m GB CAPACIDADE: APROXII4ADAMENTE 120 GB

INTERFACE: SATA lll 2.5? - TEMPERATURA DE OPERAÇAO: 0 ' C A 70 ' C

ÍEMPERATURA 0E ARMAZENAMENTO: 40 " C A 85'C - RESISTENTE

cqoouEs lsooc REstsTENcrA A vrBFAÇÁo: 16.4G(1oHZ.2C00HZ) UND

I ooos

1 MILHÃo DE HoRqS . AUÍoGERENCIAMENTO DE BADBLOCKS . CONSUMO
DE ENERGIA: 4W . CONSUMO DE ENERGIA IDLE:0.6W

lrrcLeoõ-úS-d oã. lôt-TEaú§. coNExÀo usB, pADúó ABNr 2,

. co[,4 No víNrMo 3 TEcLÂs DE AcEsso RÁproo E 3 TEcLAs DE

iGERENCTA|4ENTo oE ENERGTA Do pc, REcoNNHEcIr,4ENTo AUroMÁTrco
'PELO 

WINDOWS, NAO REOUER ORIVER. COR: enfta COl,lentUelrO]
UND

UNO

5
BRAZIL PC

BPC-8236

ioBbP, a-Ml 3 WSDCAM 36.27
MICROFONE EMBUTIDO

cúUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 . 0 objeto contratual têm o valor total de R$ 3.124,15 (três mil cento e vinte e quatro reais e quinze

centavos).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as parles pactuaram inicialmente entrê os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençâo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e exkacontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.

3.4. Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conkatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.6ô6/93.

CúUSULA QUARTA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.'l - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações reqursitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratad

5.2. Os produtos deverão seÍ enkegues no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da re ectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a seÍ recusa

108,81

3.124,15

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação

por

rl..rii:
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens íechadas, mntendo a identificaçáo da data de induskia zaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conÍatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setoÍ responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação,

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação orçamentária:

ao Unid Âtividade Elemênto dô sâ

15 01 06.122.0003.2.1 14.0000 33903000

CúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponrbilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado akavés de TransÍerência Bancária.

GúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produlo(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execu$o do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.ô66/93, alterada e consolidada.

8.1,7 - Entregar no pÍazo máximo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enkegues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade

8,1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo UE

o ato de recebimento não importará em sua aceitação

8.1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos d

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o
validade, quando for o caso

a0
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8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizenles e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçã0.

cúusuLA NoNA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no ÍornecÍmento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conkatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrMA - DAs sANçoEs
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93. e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
10.2.1 - Advertência;
'10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10,2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Ícando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

'10.2.2,2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
'10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte pot pÍazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA RESCISÂo
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçôes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administrativa pÍevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.66 3,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçáo, com relação às normas contratuais e as previstas

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial o
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso p

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

corillssoDE
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12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA puBlrcAçÃo
13.1 - Este conkato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS

14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conkatada, bem como eventuais correspondências trocadas enke as partes,

independentemente de transcriçã0.

GúusULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRO
15.1 . O Foro competente para dirimir quaÍsquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Conkato as partes ê as testemunhas

abaixo firmadas

Juazeiro do Norte/CE, 23 de Fevereiro de 2024

Cláudi L a

0rden espesas
Secretaria [/'lunicipalde Seguranca Pública e Cidadania
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